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PROCESSO LtC|TATORIO N. 118t2024

MODALIDADE: Dispensa de Licitaçâo Eletrônica.

IDENT|F|CAÇÃO: DLE no 2'tt2O24.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n'14 13312021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e TuÍismo

DATA DO PROCESSO: 1411012024

RESUMO

Objeto: Aquisiçáo de borracha granulada para grama sintética do campo municipal.

Valor estimado: R$ 22.000,00

Critério de julgamento: Menor Preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet LicitaçÕes Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br

lnício do recebimento das propostas: a partir da publicação deste Aviso.

\- Fim do recebimento das propostas: 05lll12024.às 08h59 (horário de Brasília).

lnício da disputa: 0511112024, das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília).

Agente de contrateção: Nadia T. Nejem. Portaria no 2612024.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de iúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-
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Solicitaçâo de Materiais / ServiÇos 00nnn2
Requisiçào Rêsponsável Dâtâ

0090s/24 MTLTON BORGES PETXOTO 08t1U2024
DescriÇâo

Aquisiçáo de BorÍacha granulada para Grama Sintética, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e TuÍismo

Poder

órgro

Seto. Sdiitanie
CeÍtÍo de Cusro

Pl&a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
MAT ESPORTIVO . DEP. ESPORTES
586 MAT ESPORTIVO - DEP. ESPORTES

Observação
AquisiÇáo dê BoÍÍâchâ grôhulsda para Grsma Sintéüca, pôr6 êtendêr ss necessd6dês d6 SecÍeiaÍis Munictpal de Cúltuíá, Esporte e TuÍismo, é
fundam€Írtâl pâla a manúençâo adequads do ê+aço espstivo, assegurando que o campo peímallêçâ em condiçôes ideais de uso ê
PÍopoacionaÍdo §eguranÇa aos aüêtas que ulilazâm o local. A bqÍaafia grânulada tem a Íunçáo dê âmoítecirnento e dê garantir a páformance do
gÍamado sintético, minimizando o impêcto duÍante a pÍáüca espoÍtiva e reduzindo o risco de lesóes.

Item Cód. Produto DescÍhâo d,o PÍodúo
Descíiçâo hãlhada do Prodúo

Unidade Otde Otde Rec. C. Cuslo Cerllo de Cusio
ObseÍvaçáo

1 001.012,392 BORRACHA PARA GRAIUA SINTÉTICA GRANUL KG 4000 O 586 MAT ESPORTIVO . DEP, ESPI

RESPO VEL

Milton Borges oto
Secretário Municipal de

Cultuía Est)orte e Tl tristno
PortaÍra 06,2021 . l.lat'1901
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TERMo DE REFERÊNcIA

DTSPENSA ELETRôNlcA

(4rt.75, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021)

Solicitâçâo: 905/202/í

Cotaçâo: 905/2024

í - sírurese:

e) obielo: Dispense ElêlrÔnica paÍa aquisição de BoÍÍâcha gÍanulada para Grame sintéticâ, pâra atendeÍ as necessidades

do Deparlamento dê Esportes da Secretariâ Municipal dê CuÍlura, Esports ê Turismo do Município de Campos dê Júlio/MT.

b) Fiscal do Contrato - Matícula no:

c) Vigêncie do Contrato

d) Prazo de Entrega e 30 (trintâ) dias conidos,

contados a partir do

e) Forma e Entrega : Os mâteriais deyerão ser entregues no seguints endeíeço: Estoque Cenlral, situedo à Av. Júlio
Campos, 46 E, Cenlro, Campos de Júlic/MT, CEP: 78.319-000, no horário des 07h00min às 10h30min ê das l3hoomin às

16h00min, em dias úteis, de segunda â sexta-feira. TelefonesI m (65) 3387-2800 e (65) 6s I 99ô3 1798.

As notas Íiscâis devem êster dos pedidoíordêm de fornecimento e/ou reqursrçao

z - óncÃo Reoueneru TE;

a) Secretaria [,

3 - TNFoRMAçÕES GERAtS

3.í - Descrição da catêgoria

(x) Aquisição de bens

( ) Serviços geÍâis

do in

( ) Serviços comum de engenhâria

( ) Outras formas da contrataÉo PO§ DE tUttO
3.2.- CritéÍio de Julgamênto:

(x) MênoÍ preço poí item;

( ) Maior Percentualde desconto;

( ) Menor píeço por lote;

( ) Menor valor globalou lote único;

( ) Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico;
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( )Técnicá e Preço;

( ) Maior Retomo Econômico;

( ) Maior Lance.

3.3 - Modalidâde ou Procedimento:

( ) Pregáo Elelrônico Trâdicional;

( ) Pregâo Eletrônico SRP;

( ) Conconênciâ TÍadicional;

( ) Conconência SRP;

( ) ConcoÍrência Eletrônicâ;

( ) Leilão;

( ) ConcuÍso;

( ) Oiálogo Competitivo

(x) Dispensa Eletrônica - Art. 75, inciso I c ll, da Lei no 14.'13312021

( ) Dispensa SumáÍia - AÍ1. 75, inciso I e ll, de Loino 14.'133V2021.

( ) Dispensa Ordinária - AÍ1. 75, inciso I o ll, da Leino 14.í33/202í.

( ) lnêxigibilidade .- Art. 74, da Lei no 14.'1331202'1.

4 - AquisiÉo de Bonachâ granulade para Grama Sintética, pârâ âtender as necessidades de Secreiaria Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo, do Municipio de Campos de Júlio/MT, nos termos dâ tabelâ abeixo:

5 - DESGRTçAO OA NECESSTDAOE DA CONTRATAçÃO:

5.1 A Fundam6ntação da Contrâlaçáo êncontra-se pormenorizada no subitem 3.3, âlíneâ 9, deste Termo de Referênciâ.

5.2 A aquisição de bonacha granulada para um cempô de futebol com grâma sintética é fundamentel perã a mânutençáo

adequada do êspaço esportivo, assegurando que o campo permeneça em condiçóes ideâis de uso e proporcionendo

seguÍança aos ailelas quê ulilizam o locel. A bonacha granuleda lem a funÉo dê âmorlecimento e de garantir â
performânce do gramado sinlético, minimizando o impaclo durãnle a prática espoÍtiva e reduzindo o risco de lesôês.

2
/
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ITEM

cóDrGo

SISTEMA

E TCE

DESCRTÇÃO
UND QTD.

VALOR

UNT. RT

VALOR

TOÍAL Rg

0í
001-0í2-392

ooo72'107

BORRACHA PARA GRAMA SINTÉTICÀ
GRANULÂDA: GRANULOMETRIA 4CV45 OU
50/60. 15MM DE ESPESSURA
COMPLEMENTANDO-SE A ALÍURÂ DOS FIOS
EXPOSÍOS COM GÂNULOS DE BORRACIIA (8
KG/M') SBR COR PRETA MALHA 1O (0,70A2,00
MM)

KG 4.000 5,50 22.OOO.OO

,/y
-Iíne 165f3387 {,

0

I

I

I
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5'3. A bonacha granulada é um componente fundamental no sislêma de gramâ sintélica, pois proporciona emortecimento,

conforto e segurança aos jogadores, além de contribuir pare o bom desempenho esportivo. O uso constânte do campo,

associado às condiçoes climálicas, íaz com que o maleriâl sê desgaste, necessilando reposiçáo periódicâ para evitaÍ

degradação do grâmado e mantôr as condiÉes ideais de jogo.

5.4. O câmpo de futebol em questáo é amplamênte ulilizado pela comunidede local, tanto para competiçôês quanlo para

tÍelnamentos. A reposiÉo imediala da boÍracha grenulada é necessáriâ para evitar a interrupçáo das atividades espoÍtivas,

o que pode g€raÍ impaclos nêgâtivos pârã os usuários, âlém de compromeleÍ a segurançe dos alletas. A parelisâÉo do

uso do campo também poderia acanêtar prejuízos financeiros ao município, tanto pela dôteriorsÉo acelerada do gramado
quanto pelâ perda de Íeceitas de eventos esportivos.

5.5. Diante do exposto, justiíicâ-se a ulilizaçáo da dispensa eletrônica de licitaÉo para a aquisição de boríacha granulada,

consideÍando a urgência da dêmânda, a especificidade técnica do materiel e os beneficios dirêtos à comunidade e ao
patÍimônio público.

5.6. considerândo ainda que não temos processo de pregâo vigente para aquisiçáo desses mateÍiais

6 - DEscRrÇÂo De soluçÃo couo uM Tooo:

6.1 - Verificou-se, outrossim, as possibilidadas 6 soguir elencadas:

a). Aquisição do objêto por meio ds pregâo elêtónico: inviávêl no momcnto, considerando a urgência nas

aquisiçôes não podendo aguardar o próximo prBgão que ainde êstá sendo elâboíado;

b). Dispensa êlêtrÔnica, com base na Loi no 14.13312021: Viávol, considerando o valor eslimâdo pára a aqursição

e a necêssidade ampreterívêl do obieto pâra o município. Outrossim, o procasso de contratâÉo ó mais simplificado, o que

toma os procedimentos mais céleres e eíiciente e, consequentementê, maioÍ ventajosidade para a AdministÍação.

6.2. O município optou por realizar píocesso na modalidade (Dispensa eletrônica), pois garante maior transparéncta no
processo de licitaçáo, uma vez que todas as etapas são realizadas online e podem ser acompanhadas em lempo real por
qualquer inteÍessado.

6.3. Permite a paÍlicipaçâo de fornecedores de diferentes regiôes, aumentando a competitivadade e, consequenlemente.
a chance de obter melhores pÍeços e condiçôes.

6.4. A modalidade online facilita a inscriÉo e paíicipação de um maior número de fomecedores, incluindo pequenos e
médios empreendimento.

6.5. A maior competitividade pode íesultar em preços mais baixos paÍa os materiais adqurndos.

6.6. Em casos de contratações rotinerras, em que o rasco e a complexidade são baixos, pode haver dispensa do ETp

7 - DOS REQUTSTTOS DA CONTRAÍAçÃO:

7.1 - Em Êzáo da necêasl'dadê pate o âtrndimêírlo dâs rtivided8 e àçõês dste MrrnicÍpio, fôi sôliiteda a íeetizeçào de
pÍocedamento licatatório na modelidade dispensa em sua forma elelíônicâ, para aquisiÉo de Bonachâ granulada pera

GraÊia Sintática, pelo cnlério de julgameÍto do tipo menor pÍeçc poÍ itêm, paÍa ateÍldeÍ a Secráaria perlencente ao
Município de Campos de Júlio-MT.

7.2 - A êmprese deveÍá fomecer o produto/item nas seguintes condiçôes: confeccionâdos de âcordo com a especificaÇáo
do objeto, em perfeilas condiçôes dô uso, sem a presênçâ de defeitos que possa acaneter pouízos pârâ e

administraçáo pública municipal.

MCNPJ: 01.514-516/0001-99 - Município de Campos de .Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N' z9 w - loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT -cEp: 783tgooo -Fone (6613387-2800
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7.3 - É de r6ponsabilidEdê da Empresa: cumprir todas âs obÍigeçôes constantes no TeÍmo de Rêfeéncie, essumindo

crmo exclusivamôntô seus os riscos e âs dêspesâs deconentes do bom e períeito fomecimento do item; entregâr o

obiato am pêísitas condigóes, coníoÍms gspociíicsçõês, prazo a locelconslantes nêste TeÍmo do Roferência;

acompânhado da r6spoctiva Nota Fiscál, na qualconstaráo as indiceçôes rêfer6ntes a: marca, fabricante, modalo,

procedência e prazo dê gâranlia ou validade; Substituir, reparâr ou coÍigir, às suâs expenses, no pr.zo Íixado neste

Termo, o objêto com avarias ou dôfêilos; Responsabilizar-sê pelos vícios e danos decorrentes do Obieto, de acordo com

os ertigos12,13 e 17a 27,do Codigo dô Defesa do Consumidor (Lêino8.078,de 1990); manter, durante toda a execuçáo do

contrâto, em compatibilidade com as obrigaçôes assumides, todas es condiÉes de habilítação e qualiíicaÉo exigidasi

responsabilizar-se pelas despeses dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. Íiscais, comerciais, taxas, fretes,

sêguros, deslocamento de pêssoal, prestaÉo de gaÍantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidiÍ na

execuÉo do contrato..

7.4 - A CONTRATADA será rÊsponsávsl por queisquêí custos âdicionais relacionados ao fomêcimento do objeto.

8. Dos REeursrros DA coNTRATAçÃo E HAB|LTTAçÃo Do FoRNEcEooR:

8.1. O fomecedor será selecionedo por meio da Íealizaçáo de procedimento de dispsnsá dê licileçáo, na forma êletrônica,

com fundamento na hipólese do aí. 75, inciso ll de Lêi n.o '14.í33/2021, com adoÉo do crilério de julgâmento pelo mênor

preço por ilem.

8-2 - Pata paÍlicipar deste procedimenlo, â interessada deverá apresentar propostâ com valor unitário, velor totel e modelo

quando Íor o caso, detade e essinada pelo represenlante legale enviâdã para a CONTRATANTE.

8.3. Ter experiéncia comprovada para o tipo dê fomecimênto, seja para empresas públicas ou privadas.

9. oos DocuMENTos NEcEssÁatos À HABtLtraçÂo oAs EMpREsAs:

9.1 - Habilitacão Juridice:

a). Pessoâ física: cédula de iderüEâd. (RG) ou docrl]Énto êguiyalento SÉ, por Íoça dc lei, tenha velidade para fins de

identiricaÉo em lodo o tenitório nadonal;

a.í). Sáo considerados documeí|o oficial de identúede as caÍtêirâs Oçêdidas pelos Comândos Militâres, pelâs

Secrelarias de SeguÍança, pelos CoÍpos da. BomtDiÍos, pelas Policias Hil ares, pelos órgáos Fiscalizadores de exercicio

proÍissional(OÍdens, e Conselhos) CaÍtein ó Hmtidada (RG), CsÍlêka Íh TÍúdho e Previdência Social (CTPS), Carleira

de Órgáo ou Conselho de Classe (O §[ C.fnfl Hp), Çeíüf.rúo iil0'iht Carteire Nacional de Habilitaçáo (CNH),

Passapoíe, Caíeiras expedides poÍ óÍgáo público que poÍ Lei Fedêrâl valem como idenlidade.

b). No caso de emÊEsário indiviruel: in*Íição no Regisfo Prblico (b EmpÍesa8 MoÍcantis, e cargo da Junta Comercial

da respectiva sede,

c). Em se tratando de Miffoempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja eceitação ficârá condicionada à verificeçáo dâ eulenticidâde no site do Portal do Empreendedor;

d). No caso de Sociedâde empresárie, sociêdedê limitâda unipessoal - SLU ou sociêdede identiÍiceda como emprese

individual de responsabilidade limitadâ - EIRELI: ato constitutivo, estalulo ou contralo social em vigor, devidamente

regislrado na Junte Comêrciâl da respêctiva sede, acompenhedo de documento comprobatório de seus administradores;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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e). No caso de Íilial, sucursel ou agência de sociedade simples ou empresáÍia; inscrição do eto constitutivo da Rlial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresáía, respeciivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro

Público de Empresas Mercentis onde opere, com averbaçáo no Registro onde tem sede a mâlriz.,

0. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitulivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua

sede, acompanhâdâ de prova da indicaçáo dos seus âdministradores;

g). No câso de Sociedade empÍesáriâ eslrangeira: portaria de âutoÍizaçào dê Íuncionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da Uniào e arquivada nâ Junta Comercial da unidade fêdeÍativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será consideradâ como sua sede, confoÍme lnslruçáo Normativa DREI/ME n.o 77, de '18 de marÇo

de 2020;

h). Os documentos acima deveráo estâr acompanhados dê lodas as eltereçóes ou da consolidaçáo respectava.

9.2 - Regularidade Fiscal, Social ê TrabalhiBte:

a). Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicâs (CPF) ou no Cadastro Nacional dâ Pessoe Juridica (CNpJ);

b). Prova dâ inscrição no câdastro de contribuintes esladuâl ê/ou municipâ|, se houvoÍ, reletivo ao domicítio ou sede do

licitante, perlinente ao seu ramo ds aliyidadc € compatível com o objeto contratual;

c). Prova de rêgularidade Íiscal poranle a Fazsnda Nacional, modients aprê!ênf8çáo dc cêrlidáo expedida conjuntamente
pela SecÍeteria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pêle Procuradoria-Gerâl de Fazends Nacional (PGFN),

d). Prova de regularidâde com a Fazênda Estedual do domicílio ou sêde do fomecêdor, ou oulrâ equivâlente na forma da

Lei;

d.íl- Atenham-se os liciiantês que, pere os Estados que einda náo emitêm Cerlidáo Unificada de regutaridade

Ílscal, deverâo ser apresentadas tanto e côrtidáo expedida pela Secreteria dê Fazenda quanto pela Procuradoria GeÍel do

Estado, ou outÍos órgáos coírêláos, que Aesteín â inexisléncia de cÉditos tribüários ou não tnbutários inscritos ou náo

em Dívida Ativa.

e). Provâ de regularidade com a Fazenda Municipal do domcílio ou sede do fomôcador. ou outra equivalente na foÍma da

Lei;

f). Prova de inexistência de débilos inadimplidoÊ pcrantc â Jugtige do Trabslho. mediante a apresentaÉo de Certidáo

Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT).

g). Provâ de Reguleridade com o Fundo d€ Garanlia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regutar no

cumprimento dos encârgos s(xiais instituidos por lei.

h). Caso o fomecêdor seja considerado isento dos tribulos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovaÍ tal condição mediente a apÍesenlâção de decieraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por

meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.3 -Das Declaraçóes:

9.3.1 - Declaração UniÍicada que ateste:

a) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pcssoa coan deficiênciâ e para rcabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras noÍmas especificâs.
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b) Que sua proposla econômica compreendem a integralidade dos custos parâ âlendimento dos direitos

trabalhislas assegurados na Conslituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletives

de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na dala de enlrega das propostâs.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7'da Constituiçáo Federal, o qual veda o tíabalho noturno,

perigoso ou insalubrê a menores de dezoito e de qualquer trabalho â menoÍes de dezesseis anos, salvo nâ condiçáo de

aprendiz, â partir de quatoze anos,

d) Oue tomou conhecimenlo de todas as informaçôês e das condiçóes locais para o cumprimento dâs obrigações

objeto da licitaÉo,

e) Que responderá pela veracidâdê dâs informeçôes prestâdes, na foÍma da lei que âlende aos requisatos de

habilitaçáo;

0 O seu NÃO enquâdramênlo em qualquer das proibiçóes eslabelecidas pelo ert. 14 dã Lei no 14.1331202'1,

g) Que se compÍomels a cumprir com es disposiçôes da Lei Fodoral 14.1332021, no que se refere ao número de

vagâs destinadas às mulhsres vitim$ dê violência domésfca ê êgressos do sistúína prisionel. (aplicável apenas se se

tratar de obras de engenharie e prB3iaçto de 3êrviços com dGdicaçáo êxclusiva dc mâo dê obra);

h) Que terá a disponibilidadc, ceso vônha a vôncêr o cêÍlame, do pmdulo licitado perâ realizar a entrega nos

prazos e/ou condições previslas no edital, sob as penas do Aí. 299 do Côdigo Prnal:

i) Que os documentos digitslizadG ancxados ao Sislema da Licitenot - LlÍsçôes Eletrônicas, são ÍepÍoduçáo fiel

dos documentos originais;

j) Que náo se encontra em nênhuma das situaçôes do § 40, art. 30, da Lei Complementar no 12312006 (No caso

se for ME ou EPP)

Obs.: Se o licitanlê pogsuir menoí€s dô í6 Enos na condiçáo de âprsodizes devêrá declarar êxpressamente.

9.3.2 - Preenchimento da Ficha Cadaltral;

9.3.3 - Prêviâmente a fase de habilitaçào, serão r3slizadas consullas aog seguinles cadastros:

a) Consulta a lisla de empÍesâ Suapensas e inidônoa! manlidas pelo Tribunal de Contas do Eslado de

Mâto Grosso:

b) Cadâstro Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pele Controladoria-Gerel dâ

União:

c) Câdaslro Nacional de Condanaçóês Cívôis poÍ Atos dâ lmprôbidâdo Adminisll.ativa, mantido pelo

Consolho Nacional de Justiça,

d) Lrsta de lnrdôneos mantrda pelo Inbunâl de Contas da Unrão - I CU;

e) Cadaslro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mântrdo pela Controladoriâ-Geral da Uniáo; e

0 Pârâ â consulta de fomecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiÉo das consultas das alíneas

"b", "c", "d" e "e" acima pêla Consulla Consolidada de Pessoa JuÍídica do TCU.

-HE1
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de júlio - MÍ
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9.3,4 - A consulta aos cadestros seíá realizada em nome da empÍesa Íomecêdorâ e também de seu sócio

majoritário, poÍ foíça do ertigo 12 da Lei Federal n" 8.42911992, que prevê, dêntÍe as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade edministraiiva, e proibiÉo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da quâl seja sócio mâjoÍitário.

9.3.5 - Caso conste na Consulta de Situação do FomecêdoÍ a existênciâ de OcorÍências lmpeditivas lndiretes. o

gesloÍ diligenciará para venÍcar se houve frâude poÍ paÍle das empresas apontadas no Relatono de Ocorréncias

lmpeditivas lndiretas.

9.3.6 - A tenlativa de burla será veriíicâdâ poÍ meio dos vínculos societários, linhas de fomecimenio similaíes,

dentre outros.

9.3.7 - O fomecedor será convocado paÍa manifestaÉo previamente à sua dêsclassificaçáo,

9.3.8 - Constatads s existência de sanÉo, o fomccedor será reputado inabilitado, poÍ faltâ de condigâo de

participaçáo.

9.4 - Das demais dasposlçõ€s da habilltaç{o Ílo3 licitant$:

9.4.í - Havendo I nec8sgidadê d€ ênvio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à

confirmâção daqueles exigidos nestô ToÍmo de Roíorància e já apresênfados, o Íomêc€dor será convocado a encáminhá-

los, em formato digital, após solicitagáo da Adminisúagão, sob pons do inabiliteção.

9.4.2 - Somentê haverá a necessidâde dê comprovaçào do preenchimenlo de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais nâo digitais quando houver dúvida em rêleÉo à inlegridade do documsnto digitel.

9-4.3 - Havendo necessidade de aneliser minuciosamenle os documenlos êxigidos, a sessào será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidadê.

9.4.4 - Será inabilitado o fomecador quê não comprover sus habilitaçáo, seja por não apresentar quaisqueÍ dos

documentos exigidos, ou apresenlá-los em dosagoído com o estabelecido neste Termo de Referência

9./t.5 - Na hipótese de o fomocador não atêndêr às exigências parâ e habilitaÉo, o óÍgáo ou enlidade examinará

a proposta subsequente e âssim sucessivamonte, na ordem de clâssificaÉo, até â epuraÉo de uma proposta que atenda

às especificaçóes do objeto e as condiçóas dô hebititâÉo.

9.4.6 - Constalado o âlendimento àt sxigânciai de habilitrÉo, o ÍomecedoÍ seÍá habititado.

9.4.7 - O objeto constante do eto constitutivo da empresa deve ser compalivel com o objeto licilado

9./t.8 - Náo seÍào acoitas certidôes positivas de débito, axceto quendo constar da propÍia c€íidáo ressalva que

aulorize a sua âceitaÉo.

9.4.9 - A docrmentação êxigi.la no nresênte processo licitalório deverá ser compatível com as íespectivas

inscriçôes nas esfeÍas Federal, Estadual e Municipal.

9.4.í0 - A aceitaçáo dos documentos obtidos vie "lnlemet" ficarâ condicionada à confirmaçâo de sua validede,

também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela (o) Agente de Contrataçâo.

9.4.'11 - Os documentos dc habililaÇão devêÍão ser anexados em campo especifico pertinente â câdã tipo de

documento. Caso náo encontre favor anexar em Outros Documenlos.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 7831+OOOffi 7
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9.4.í2 - Todas as declarações exigidas paÍa a habilitação da empresa deveráo eslar assinadas, podendo ser

assinaturas digital, por sou responsável legal ê, preferencialmente, elaborades em papôl da êmpresa.

9.4.13 - Caso o representante de empresa náo seja seu sócio proprietáÍio, a licitante deverá encaminhar junto

com sua documentagão de habilitação, procuraçâo dândo plenos poderes a pessoa que há repíeseniaÉ junto ao Município.

9./í.í4 - Segundo o livro "LicilaÉes e Contratos - OÍientaçôes e Jurisprudência", 43 ediçáo, do Tribunal de

Contas da União (página 463), a Íoíma de âpresentaÉo dos documentos deverá ser da seguinte meneire;

a) Em nome do licitente e, preferencialmente, com número do CNPJ(MF) e endereço respectivo,

observado o seguinte:

a.í) Se o licitante for a malriz da smprâsa, lodos os documcnlos devêm eíer em nomê da malriz;

a.2) Se o licitantê for Íilial, todos os documênlos devem estar em nome de íilial;

b) Nê hiPolr:o dê Iiliâ|, podem ser apresentãdos documentos qus, pela própria nstureza,

comprovadamente sáo emitldos somanle em noms da mq$i&

c) os Alestsdos dâ çapac{dede Tácnicr os Rêspons.bilidad€ Tócnba, possaÍn ser apresentados em

nome e com o número do CNPJ (lrB th malir ou Í{ial da ompÍ€sa licitsnte.

ro - coNorÇÔEs pARÂ ExEcuçÃo oo oBJETo:

í0.1 - Os materiais serâo entreguês de acordo com as êspêciíicaçóes deste Termo de Rôferência, nas seguintes condiçôes:

10.2 - Os materiais serão recrbidos provisoíiamente paÍa eíeito dê posterior veriÍicação de suâ conformidade com as

especificaçôes constantes neste TeÍmo dê RefeÉncia € domais documenlos qu6 vinculam o Íomecedor.

'10-3 - A veriíicação da conformidade das especiÍicaçôes dos materiais oconerá no pÍazo de até 3 (três) djâs úteis, contados

a partir do recebimênlo provigório. Admitida a conformidade quantitativa o qualilãliva, os materiais seráo recebidos

deÍinitivamente, mediânte "atesto" nâ Nota Fis€íFetura, com a consôquerte aceitaçáo do objeto

í0.4 - Na hipótese de constatâçáo de anomaliâs que compÍometam a entrêga adequâda dos mâteriais, estes seráo

Íejeitados, no todo ou em paÍle, sem qualquar ônus para â PÍeÍeitura do Município de Cempos de Júlio - MT, devendo

fornecedor reapresentá-los no prazo de atá 10 (dez) dias clnidos, a peÍtir da dâla de solicitaçáo da substituição.

í0.5 - Caso etrase na entregâ ou se recusc a realizar a substitu(Éo, o romecodor estará sujeito â sançóes admintstrativas

previstas no ilem 14 deste Termo de Referência, sendo que o material substituido passaÍá pelo mesmo processo de

veÍificaçáo obsêrvado na pÍimeira êntrêge.

'10.6 - Câberá ao fomecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embálagem, tributos, taxas,

frete e seguro da entrega dos materiais â serem subsliluídos.

í0,7 - Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem própria e adequada.

10.8 - A PÍefeiture do Município de Campos de Júlio reseÍva-se ao direito de impugnar os materiais enlregues se esses

não êstiveÍem de ecordo com as espêcificeçôes lécnices dessê TeÍmo de Referência.

í0.9 - Somente será Dermitido mâieriel novo de acordo com o especiíicado. náo se admitindo. sob quâlquer hipótese

materiâl usado, recondicionado, defeituoso, fora do padráo ou de qualidade duvidosa.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlao - MT
Av. Valdií Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio.MT - CEp: 78319.
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íí . DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO:

íí.í - Os materiais seÍáo recebidos provisoriâmenle, de forma sumária, no ato de entíega, juntamente com a nota fiscâl

ou instrumenlo dê cobrença equivalentê, pelo(a) rêsponsável pelo acompanhâmênlo ê Íiscâlizaçáo do contralo, para efeito

dê posterior veriíicação de sua confoÍmidade com as especiÍicaçóes constántes no Termo de Referêncis e na proposta.

í1.2 - Os meteriais poderáo ser re.iêitados, no todo ou em perle, inclusive antes do recebimento povisório, quando em

d€sacordo com as especilicâções constentes no Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser subslituídos no prezo

de 10 (dêz) dias, a conter da notiÍicação de contrâtada, às suas custas, sêm pÍejuízo da aplicaÉo das penalidades.

íí.3 - O recebimento deÍinitivo ocrnerá no prâzo de 10 (dez) dias útêis, a contar do recabimento da nota fiscal ou

instrumônto de cobrança equivalente pela AdminisÍação, após a veÍificeçâo da qualidâdê e quantidade do mateÍial e

consêquente aceitaçáo mediar e lermo detalhedo.

í í.4 - Para as conlretações deconentes de dêspesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trelâ o inciso ll do arl

i no 14.133 de 2021 o prazo máximo pera o recebimento deÍinitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

í í.5 - O prazo paÍa recebimênto derlnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogâdo, de formajustificada, por igual peÍiodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências conlraluais.

'lí.6 - No caso de contÍovérsia sobre a execugâo do objelo, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o leor do art. '143 de Lei no 14.133. de 2021, comunicândo-se à empresa pâra emissão de Nota Fiscal no que

pertine à parcela incontroversa dâ execuçâo do ob,eto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

11.7 - O pÍazo paâ a solugáo, pelo contrâtãdo, de inconsistências na execuÉo do obieto ou de saneamento da noia fiscal

ou de instrumento de cobrença equivalente, veíificadas pela Administraçáo durante e análise pévia à liquidação de

despesa, náo será compulado para os fins do Íecebimenlo definitivo.

í í.E - O recebimento provisório ou deÍinitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pêla seguÍançe dos bens

nem a rêsponsabilidade ético-profissionel pela perfcita exêcuÉo do contrato.

11.9 - Rêcebida a Nota Fiscâl ou documento de cobranç€ equivalente, conêrá o prazo dê lO (dez) dias úteis para fins dê

liquidaÉo, na foÍma desta seção, prorrogáveis por igual período.

í í.9.í - O prezo de que trâta o item anterior seÍá reduzido à metade, mantendo-sê a possibilidade de proÍrogeÉo, no caso

de contrataçóes deconentes de despeses curos valores não ultrâpassem o limit€ de que trata o inciso ll do eÍt. 75 da Lei

no í4.133, de 2021.

11.í0 ' Perâ íns de liquidaÉo, o setor compelente devêÉ veriÍicar se a nota Íiscal ou instrumsnto dê cobrança equivalente

apresonlado exprêssa os êlemenlos nêcossários e essênciais do documento, lais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contralc/ata e do órgão contrâtânte;

d) o periodo respedivo dê êxecuÉo do contralo;

e) número do empenho e/ou solicilaÉo de fomecimênto;

fl o valor a pagaç e

h
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9) evenlual dêslâque do valor de retençóes tributárias csbiveis.

í í.11 - Havendo eno na epresentaçâo dâ nota fiscâl ou instrumenlo dê cobrânça eguivâlente, ou circunstâncra que impeça

a liquidação da despesa, oslâ ficará sobÍestada até gue o conlralado providencie as medidas sanêadoras, rêiniciando-se

o prazo após a comprovaÉo dâ regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao conlratanle;

l l,l2 - Náo havendo regulaízaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanle deverá comunrcar aos

óÍgáos responsáveis pela fiscâlizâÉo da regularidade íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

exislência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários paÍa garantir o

recebimento de seus créditos.

'lí.13 - O CONTRATANTE náo se responsebilize pelo pegemento de nolas fiscais sem a epresentâção dâs respeciives

requisições êxpedidas e assinadas pelo óÍgão requisitânte responsável.

1í.í4 - A Contratada devêrá âprosenlar as seguinles Íegulâridades, acompanhado das notas Íiscais ou instrumento de

cobÍança equivalente:

íí.í4.1 - Certidáo Nsgativa dê Tributos Fêdêrais unificâdâ com â CND.INSS, fomecide pêla Fâzenda Federal, e a

Divida Ativa da União, fomocida p3la Procuradorie da Fezênda Necionell

í í.í4.2 - Certidâo de Regulark ade do TÍibutos Municipaisi

í í.í4.3 - Certidão de RegulaÍidade dc Tributos Estaduais;

I í.14.4 - Certidão de Regulsridade com Fundo de Garantia porTempo de Srviço (FGTS); e

íí.14.5 - Prova de inêxislência de dábitos inadimplidos perante a Justiçs do Trâbalho, mediante apresentação de

Certidáo Nêgative dê Débitos Trabalhistas (CNDI).

í1.í5 - A validade dâs certidôcs deverá ser conespondente e progÍameÉo de pagamênlo, devendo o contratado ficar

responsável pele conferênciâ dó tal validad..

í'1.í6 - Conslatando-se situaÉo de lÍÍagularidade do conlíatado, será providenciada sua notiíicâÉo, por escrilo, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úleis, regulaÍiza sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

pronogâdo uma vez, por igual periodo, a cÍitáÍio do ContÍatante.

í1.'17 - Persistindo a ineguleridãde, o contrataÍúr d€verâ edotar as mêdkÍas n&essárias à rescisâo contratual nos autos

do pÍocesso administrativo corresponderilo, e33ogulrdâ eo contrâlBdo a aÍnplg d€fesa.

íí.18 - Havendo â êfetiva 6xecuÉo do otlicto, os pagamenlos seÍáo íealizados normalmente, íó que se decida pela

rescisão dâ ata de Íêgislro dc pÍrços dou contreto, ceso o conlratado não regularize sua situaÉo, iunto a contratante.

1í.19 - O CNPJ da contretada constante de nota fiscal e falura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no

prôcêrrimênlô .iê conlrâlâcãô

1í.20 - O CONTRATANTE náo s€ responsabiliza p6lo pagam€nto de notas fiscais sem a apresentação dss respecttvas

requisiçóês expedidas e assinadas pelo Deparlamento responsável

I1.2í - O pagamento será Íealizado em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto, observado o cronograma de pagamento

estabelecido pelâ PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio/NrT, em conformidade com aí. í4í dâ Lei '14.133120?1.

r
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11.22 - Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a futura conlraleda não lenha concorrido, de forma

âlguma, para lanto, fica convencionado que â laxa de compensaçào financeira devida pelo Municipio, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada medianie â aplicaÇão da seguinte fórmular

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encaryos moratórios:

N = Número de dias enlre a dala prevista para paganento e do efelivo pagamento:

VP = Valor da paÍcela a ser paga:

I = Índice de compensaçáo financeira = O,OOO16430, assifi apurado:

t = (rx)

t= (6/ 10o) t= 0,00016438

365 TX = Peícêntuat da taxa anual= 60/0

í í.23 - Na emassâo das notas Íiscáis para pagsmênto, as empresâs deveÉo obsôÍyac

í í.23.1 ' o disposlo pela lêgislaçáo Ílgulamontar e evenlueis oriêntsÉG tócnbas do setor de contabilidade

I í.23.2 - As regrâs de rêtênÉo do lmposto de Rends, disposles na lnstrução Normativa no RFB no 1234, de 11

de janeiro de 20'12, e legislaçâo municipal.

1í.24 - O pegamento será crêdilado êm conta corsntô, por meio d6 ordem bancárig a favor de qualquer instilujçáo bancária

indicâda na Nota Fiscal, devendo. para isso, licar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta

corrente em que devêrá seÍ eÍotivado o crádito.

I1.25 - SeÍá consideradâ date do pagamento o die om qua constar como emitide e ordem banúria para pagamento.

íí.26 - Ouando do pegamento, sêÉ efetuada a rulcnção lributána pÍêvista ne tegislaçáo apliúvel.

íí.26.í - lndependentemente do percêírtual dê Iributo insêÍido na planilha, quando houver, serâo relidos na fonte, quando

da realizaçâo do pagamento, os percentuais cslabêlecidos ns legislaçáo vigônte.

11-27 - O contrâtâdo regulãrmente oplentc palo Simplos Nacional, nos tomo3 dâ Lei Complementâr n.o 123/2006, náo

sofrerá e retençáo tíbutária quento aos impoío3 a @ntÍibuiçóes abÍangidG por âquelê regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresenlaÉo de comprovâ.

í2 - OBRtcAçÃo t O MUÍUCTHO:

í2'í - Exigir o cumprimênto de todes as obrigaÉês assumidas pela Administração, de acordo com a Autorizaçáo dê

Fomecimento e demeis instrumêntos que inslruem o ceíame e contralaÉo;

í2.2 - NoliÍicar e fomecedor, poÍ escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeÉes vêrificadas no objeto Íomecido, para que seia
por ele substituido, repârado ou corigido, no totalou em parlê, às suas êxpensas;

í2.3 - Atêstar nas nolas íiscais e/ou faturas a efoliva enlrege do objeto dêste conlrelo, conformê ajuste representado pela

nota de empenho;

í2.4 - Aplicar ao fomecedor as sanÉês previstas 6m lei e no contrato, quando for o caso,

u
.q w

-tr+,-,
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12.5 - Fomecer ao fomecedor lodes as informeçôes relacionadas com o objeto do presente contrato;

í2.6 - Efêtuâr o pagamento a fomecedoÍ do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoanle a Iegislaçáo vigente;

í2.7 - Comunicar a empÍesa para emissáo de Nota Fiscal quanlo à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, pâra

efeito de liquideção ê pagamento, quendo houver controvérsia sobre â execuÉo do objeto, quanto à dimensáo, quelidade

e quantidade, conforme o arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

12.8 - Acompanhar e fiscalizar, alÍavés de servidor dêsignado pela AdministraÉo, o cumprimento des obrigações

assumidas pela contreleda, ânotando em registro própío as falhâs detectadas e comunicando as ocorrências de quaisqueÍ

fatos que, a seu crilério, exijam medidas corretivas;

í 2.9 - Cientificar o órgáo de Íepresentâçáo judicial do Municipio de Campos de Júlio/MT pere adoÇâo das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obÍigaÇões pelo fomecedor,

12.10 - ExigiÍ a apresentaÉo de notas fiscais com as requisiçôes fomecidas, recibos, atêstados, declaraçóes e outros

documentos que comproYem as oPcÍaçóes realizadas, o cumprimento de pedidos, o atêndimento de providências, o

compromisso de qualidade, etc, bsm @mo fomecer ao fomecÊdor racibos, áestadog, vistos, declârêçóes e autorizaçóes

de compromissos quê exijam essas cdnprovâçõâs.

í 2.í 1 - Receber o objeto no prazo e condiÉB3 estabelecidas no TeÍmo de RefeÉncia e demais instrumentos que instruem

a contrataÉo;

í2.12 - A AdministraÉo não responderá poÍ quâisquer compromissos a$umidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que

vinculados à exêcução do objeto, bem como por qualquer dâno causado a terceiros êm decoÍrência de ato do fornecedor,

de seus empregados, preposlos ou suboÍdinedos.

'12.'13 - Emitir decisáo sobre todas as solicilagôs e recbmaÉes rslecionadss à execuÉo da presente compra, ressalvados

os requerimentos manifeslamerio impeíin6ntss, nraÍementê pÍolêlatórioa ou de nenhum interesse para a boâ execução

do ajusle.

í 2.í 3.í - A Administração teÍá o prazo de 10 (dez) dias, a coíúsr da dâta do protocolo do requerimento pâra decidir, admitida

a pÍoÍrogaçáo motivada, por iguâl peÍiodo.

í2.14 - Responder eventuais pedidos de í€etlaboLcimento do equilíbrio econômico-finâncêiro feitos pêlo contÍatado no

prezo máximo de 30 (trinta) dias.

'12.15 - NotiÍicaÍ os êmitentes das gaíantiâ! quaí o ao início de procssso administretivo perâ âpureção de descumpÍimento

de cláusulas contÍatuais, em hwêndo garantia conlÍEtual.

í3 - OBRIGAçóES DO FORNECEDOR:

13.1 - Deve cumprir todas as obÍigaçôos deste Termo de Rêferência, Editâl e seus Anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as dâsPesas deconentes da boa e perfeita execuÉo do objeto, observândo, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas

13.2 - Atender as requisigóes do Municipio, executando o objsto na forme êstipulâdã nestê Termo de Rêferência,

principelmente quanto eo prazo de sntrega;

PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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13.3 - Executar o objeto contratedo no locâl e forma indicada pelo l\,lunicípio, obedecendo aos píazos estipuledos

í 3.4 - AtendeÍ às determineções regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da

Lei Federal n.o 14.13312021t e prestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitadosi

13.5 - Comunicar ao contralante, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) hoÍas que antecede a dala da entrega, os molivos

que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo,

'13.6 - Não transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente aquisiÉo, sem prévia e expressa anuêncie do

Município;

í3.7 - Credenciar junlo ao Municipio um rêpresenlante e número de telefone e e-mail paÍa preslaÍ esclaÍecimentos e

atender as solicileções, bem como reclamaçôês quê porvêntuÍa suígirem durante a execução da enlrega;

í3,8 - lndicar, a pedido do Municipio, telefones pera contato fora dos horários normais dê atêndimenlo, inclusive finais de

semana e Íeriados, pere os c{lsos excepcionais que porventuía venham a ocoÍTeÍl

í3.9 - ResponsabilizaÍ-se pelos vicios 6 dânos decorÍent€s da cxecuÉo do ob.ieto, bcÍn como por todo e qualqueÍ dano

causado à AdminrstÍaçáo ou tercêiro3, nào rBduzindo essa Esponsabilidsde a fscsli:aÇáo ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contrataÍ e, que íicárá aulorizado a dsscontar dos pagâín€ntos devidos ou da garentaa, caso

exigida, o valoÍ correspondentê âos danos softidG;

í3.10 - Responsabilizar-sê pelo cunprimento de lodas as obígaçõ€s trabalhisles, previdenciárias, fiscais, comercrars e as

demais previsles em legislaÉo especifice, cuja inadimplência não transÍere â rosponsabilidade ao contrâtanle e não poderá

onerâr o objeto do contralo,

13.11 - Mentêr durânte â eÍÍrega do objeto, êm compâtibilidade com as obrigeÉes assumides, todâs as condições de

habilitaÉo e qualificáçáo exigidas na licitaçáo.

13.í 2 - Cumprir impreterivelmênte os prâzos sstipulâdos no Teímo de Referência.

í3.í3 - Comunicâr ao Fiscal de Al3 dê Contráo, no praro de 24 (vinle e guatro) hoíâs, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se veriÍique no local da ânlrega do objeto coÍtÍÊtuâI.

13.14 - Parãlisar, por determinaçáo do contrâtrÍúê, qualquêÍ atividade qua não esteja sendo execulada de acordo com a

boa lécnica ou que ponha êm risco a seguÍrnçt de petsoaS ou b€ng de têrcciÍos.

í3.í5 - Apresentar ao Município, a qualqu6r tempo, documênleçâo quo compro/e o coÍTeto e tempestivo pagamento de

todos os encârgos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais doconenles da ex€cuçáo da entíega;

13.í6 - CumpriÍ, durante todo o periodo de erecuçáo da enlÍ€ga, a ÍEserva dc cargos prevBta om lei para pessoa com

deficiênciâ, para Íeabililado de Prêvidência Social ou para âprêndiz, bem como as reservas de cârgos prêvislas nâ

legislaçáo (ârt. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

'13.í7 - Comprovar a reserva de cargos a que se refêre a cláusulâ acima, no prazo fixedo pelo Fiscal do Conlrato, com a

indicaçáo dos empregados que preencheram âs referidas vagas (art. 'l '16, parágÍafo único, da Lei n.o '14 1 33, de 2021),

'13. í8 - Guardar sigilo sobre todas as iníoÍmsçóes obtidas em decorrênciâ do cumprimenlo do Contralo;

'13.19 - Arcarcom o ônus dêcorrenle de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantilativos de sua proposta inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorês futuros e incerlos, devendo complemenlá-los, caso o previsto

, /.--T "
\! / |
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inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da conlratação, excelo quando ocorreÍ

algum dos eventos anolados no ârt. 124,11, d, da Lei Federal n.o 14 13312021 .

í3.20 - Cumprir, além dos postulâdos legais vigentes de âmbito federal, esteduel ou municipal, as normas dê segurança

do contratante;

13.2í - Rêsponsabilizar-se pelos vícios e denos decorrentes do objeto, de acordo com as disposiçôes do Código de Defesa

do Consumidor (Lei Federal n.o 8.078/1990);

13.22 - Alocar os emprêgâdos necessários, com habilitaÉo e conhecimênto adequados, eo perfeito cumprimento dâs

cláusulas desle contrato, fornecendo os materiais, equipamenlos, íerÍâmentas e utensílios demendados, cuja quantidade,

quâlidade e tecnologie deverão elendeÍ às recomêndâçóês dê boe têcnicá ê â legislâÉo de regêncie,

13.23 - Orientâr e trêinâr sêus empÍegâdos sobÍe os deveres previstos nâ Lêi Fedêrâl n.o í3.709/2018 (Lei Gerâl de

Proteção de Dados), adolando medidas elicezes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuçáo deste contrato;

13.24 - Não permitir a ulilizaçáo de quâlqueÍ trabalho do rnenoÍ do dozssssis enos, €xceto na condiÉo de aprendiz para

os mâioÍes de quatorze anos, nem poÍmitir a utilizaçáo do trabelho do menor de dôzoito ânos em tGlbelho noturno, pengoso

ou insalubre.

í3.25 - Observar, nâ emissáo das notas Íisc€b paÍe pagamento, o disposlo polâ legislação tribulária do lrunicipio e as

regras de retenÉo do lmposto de Rends, dispostss na lnstrugão Normstiva n0 RFB no 1234, de ll dejaneiro de 2012.

í3.26 - O fornecedor devorá ontregaÍ sos omprôgados Equipâmantos dê Protôçáo lndividual - EPI's, oÍientá-los e cobrá-

los quanto ao uso, sendo o fomecedor responsávêl pelâ fabricaçào e enlrga dog materiâis dê ecordo com es normas de

segurança do trabalho, bem como pelo seguro conlra íi9cos de acidente de trâbalho.

í4 - DAS PENALIOADES:

14.í - Comête infraÉo administrílva o dêtentoÍquo comoter quaisquof das condutas previstas no an. 155 dâ Lei no 14.133,

de 2021. quais sejam:

14.í.í - Dar causa à inexecuÇáo pâÍcial do contrâlo;

'14.1-2 - O causa à inexecuçâo ptídd do conlreto quc causê gravc dano à Administraçâo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coHivo:

í4.1.3 - Der causa à inexacuçáo tolal do conlrato;

14.1.4 - Dêhar ds êÍrlÍegar a doemeríaÉo sxigida para o cêrlame:

í4.'í.5 - Náo manter a proposta, salyo em decorrência de Íalo superveniente devidamente justiÍicado,

í4,1.6 - Nào celebÍar o contÍâto ou não entregar e documentaçào extgtda pâra a contrataÉo, quando convocado

denlro do prazo de validade de sua proposta,

14.1.7 - Ensejar o Íelaídamento da execuÉo ou da enlrega do obieto da lciiaçáo sem motivo jusliíic€do;

í4.1.8 - Apresentar declaraÉo ou documentaçáo felsa exigida para o cerleme ou prester declâraÉo fâlsa duÍante

a dispense eletrônica ou a execução do conlrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MÍ \_:;)/
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14,1.9 - Fraudar e dispensa eletrônicã ou praticar ato Íraudulênto na execuçào do conlrato;

í4.í.'10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometeí fraude de quslquer natureza,

14.í.Í0.1 - Considera-se compoÍtamento inidôneo, enlre outros, a declaÍaÉo falsâ quanto às condiçôes de

paÍticipação, quento eo ênquadíamento como MúEPP ou o conluio entre os foÍnecedores, em qualquer momenlo

da dispense, mesmo após o encenamento da fase de lances.

14.í.11 - Praticer atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certâmê.

14.í.í2 - pÍaticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federel n.o 12.84612013 (Lei AnticorÍupçâo).

14.2 - O atreso injustiÍicado no fomecimento do objeto suiêiterá o fomecedor à multa de mora, que será apliceda

consrdeÍando os segurnles percentuais:

11.2.1 - 0,33% (trinta s três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dô melerial ou execuçáo de

serviços/obÍas, calculado sobre o valor do contrato, alé o limite de 9,9% (nove inteiros ê novê décimos por cento), que

corresponde â até 30 (lrintâ) dias da atraso;

14.2.2 - 0,660/0 (s*sênta c sêis cenlésimos por csnlo) por dia de atraso que êxceder o subitêm anterior, sobÍe o

velor da contrataÉo, em caráteÍ êxc€poional a a cdtério do órgáo contratanla, limilado à 20% (vinte poÍ cenlo) do valor

totãl da âvençai

14.3 - O fomecedor fic€rá suieito, sêrn prBluízo da responsebilidsdê civil e cíiminal, às seguintês sanÉes:

14.3.1 - Advertência, pela íalte o subitem í4.1.1, quando náo sô juíiÍicsr penalidade mais gÍave;

14.3.2 - Nrulte Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos poÍ conto) até 10% (dez por cento) sobre o valor de conlralaçâo, nos casos

previstos nos subiteng 14.1. 1, 1 4.'1.4 ê'14.í.6;

b) de 10% (dez por canto) âló 20% (quinze por cãlto) sobre o valor de contrataçáo, nos câsos previstos

nos subitens '14.'l.3, '14.1.5, 14.1.7;

cl de 2oo/o (vintê poÍ cento) íé 30% (trinta por cento) sobÍc o vâlor da contrataçáo, nos casos previstos

nos subitens 14.1.2 e de 14.1 I a 11.1.12.. 11.3.3.

í,1.3.3 - lmpedimento de liciter e contÍatar no lnbib da Admintstrrçáo Prlbllf diÍBtâ e indiÍeta do enle fedeÍativo que tiver

aplicado a senÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 desle edital, quando não

se.iustificar a imposiçáo de p€nalidsdô mâis greve;

14.3.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ôu contretar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta ê indiÍeta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) ânos e máximo de

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que juslifiquem a imposiÉo da

penalidade meis graye;

í4.4 - A sançáo de mulla moratória previstâ pelo ilem 14.2 não impede â aplicaÉo da mulla compensatória pÍevista pelo

item 14.3.2 deste edital

í4.5 - A penalidâde de mulla pode sêr aplicãda cumulativamente com as demais sançôes.
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í4.6 - Sê â multa aplicada e as indenizeções cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento evenlualmente devido pela

Administração eo contratâdo, além de perda desse velor, a diferençe será descontada dâ garanlia prestada ou será cobÍada
judicialmente.

í,t.7 - A aplicação das sençôes previstas neste ôdital, em hipótese algume, etenue e obrigaÉo de reparâção integral do

dano causado à Administraçáo Pública

í4.8 - Em qualquêÍ caso dê eplicação de sançáo, seÉ assegurado o diÍeito ao contraditório e amplã defesâ do

contÍâtado/dêlentor da ata.

14.9 - Na aplicação das penalidades previstâs n€ste edital dêvêrão sor obseÍvadas todas as normas contidas na Lei Federal

no 14.13312021 e legislaÉo Íegulamenter.

1/0.10 - A penalidade será obígatoriamsnte rêgislrâda no Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM)

e no caso de suspensáo dc liciler, o Licitente deverá seÍ dêscredenciado por iguâl prriodo, sêm prejuízo das demais

cominagôes.

ts - EsnMATtvAs Do vaLoR DA coNTRATAçÃo:

15.1 - O velor estipulado pslo objêto descÍilo no pnessnte Termo de ReÍeÍência é de R3 22.000,00 (vinte e dois mil rê8is).

16 - ADEQUAÇÃo onçauErurÁRe:

16.1 - As despesas decon€ntes da prês€nlo contratação conoreo à @nta dê roqrrsos ôspocíficos consignâdos no

Orçamenlo Gerâl do l\runicÍpio dê Campos de Júlic/MT, inicialmenle paía o oxercicio financtr,ro de 2024.

'16.2 - A contrataçào será atondida pêlâ s6guint6 dotação:

Órgão: 9 - Secretaria Municiprl de Cultura, Esporte e Turismo

Unidadê: 2 - Oepartamento de Esportss

Centro de Cuslo: 586 - Material Espoíivo, OepartaÍncnto de Esporlês

Ficha: 595 - Desdobro: 3.3.90.30.14.00.00.0O

Cempos de JúlioiMT, 08 de outubro de 2024

Thâis Silvâ Í\râciel
Poí.ana O11I2OO7 I Matrículâ 613

Peixoto
SecretáÍia Municipal de Culturâ,

EspoÍte ê Turismo.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masuttr, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319000 -Fone (65) 3387-2800
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RAZÃO SOCTAL: NYOM COMERCTO E SERVTçOS LTDA

GNPJ No: 21.569.426/000í-30

REPRESENTANTE LEGAL: FAUZI JABER NETO - SóCIO ADMINISTRADOR

À pRerettunn MUNtclpAL DE cAMpos DE JúLto - MT,

Valor Total: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais).

- Validadê da Proposta: 30 dias

- Condição de pagamento: à vista

- Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

Goiânia, 03 de outubro de 2024

9.-G

FAUZI JABER NETO

SÓCIO ADMINISTRADoR

^,yo,t 
GRAss

Descrição UN Valor Unit. Valor total

GRÂNULOS DE BORRACHA KG 4.000 R$ 5,50 R$ 22.000,00

VALOR TOTAL R$ 22 000,00

r'rrll.'c,

ORCAMENTO

T

Rua 244 - no 196 - Setor Coimbra - 74.535.070 - Goiânia - GO - (62) g5J3-
8305 - nyomgrass@gmail.com - nyomgrass.com.br
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a

Relatório de Cotaçào: cotação rápida 7206

Pesquisâ realizada em 0B/10/2024 r0:04:35

R.l.lório B.ràlo no dlà o8rtúlo,l.l 10:05:01 tIP: !9tl.ll:.tt.l16)

Em conformidôde coo à [Dsüuçào Noreadvâ I'I.65 d. 07 d. Julho dÊ 2021 (Lei D. l.í.133).

Itam l: boÍÍâahâ 8rànuladâ, dBlinadã a quadrâ F)liêspoíivâ dâ creche êscola municipal parimônio (oreção deiesus do bairÍo cruzeirinho - itapoíânga/cp.

Públi(o
Drtr
l-icitãÇáo

LalÊ;2t.))4

TOTAL

trs 5,8{J

R$ 5,6U

R$ 6,00

Ri 180

PnEç(xi i
?ROPOSTAS

PR.EÇO

ESTIMÂI}O

R5 s.80 (ün)

PREÇO EST.

CALCT]LNX)

Rí 5.80

% VALOR

GLOBAL

100%

ÓÍBão Públi€o

[1I'NICIPIO DT IIAPORAN{;.1

IüI]NICII'Io DI I IINARI)I]I.I I

PERCENTUAL

Módia dos Preços Obridos: R$ 5,80

QUANTIDÂDtr

i

Idenriti.â(âo

4663,&í06Ul0 r l&
l -Ím0I I 7/2024

7|tír0491(100107-

t -rx)0018/20:-í

07ttJ3120)4
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ;O1.614.516/0001-99

A\iENIDA VATDR MASUTTI 779-W

CE.P.: 78319-000 - Câmpos de lúlio - MT 000025

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos
orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[ç+]íuÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçõês conforme dotação (óes] especificada (s) abaixo;

1 ; - NÃo uÁ recursos orçamentários para patamênto dôs obrigaçôe§;

I l - Desp€sas Extra Orçamentárias.

[ ]-sistemâ de Retistro de preços com indicação de dotação no momento da aqulsição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NP ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

000118t24
74/LO/2024

DTSPENSA ELETRÔNtCA OO2L/2O24

objeto do Processo Adm.: Aquisição de Borracha granulada para Grama Sintéüca, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Recursos orçamentários

Ficha

595

Exer.
Fic.
2024

Fonte RecuÍso

1.1.500

Uniir. Erêc. Funcional Câtegoria

020902 27.812.0002.2091.0000 3.3.90.30.14.00

Velor Saldo Saldo Com Rs8erv8

22.000,00 48.772,03 46 915.00

Tot rl l,revisto . 22.OOO-OO

Campos de Júlio, 14 de outubro de 2024

i)

Assinatura
D.lonol

cRc- 012073'02
fatrlcul. . 0aG2002

4
A

,/-.a'1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br )

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE LrCrrAçÃO

Processo Licitatório no 11812024

Dispensa de Licitação Eletrônica no 2112024.

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execução: Dispensa de Licitação Eletrônica

Aulorizo a contratação direta, por dispensa de licitação eletrônica, para

aquisição de borracha granulada para grama sintética do Campo Municipal, visando

suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo do

Município de Campos de Júlio - MT, conforme as justificativas e documentos

apresentados e de acordo com condiçôes previstas no Termo de Referência-

Campos de Júlio - MÍ,2911012024.

Assinado de formà digitalpor
IRINEU MARCOS mINEU MARcos

PARMEGGIANI:116205578034 P RMEGGIÀN|:4ó205578014
Dados: 2024.10.29 1 0:41 :32 -04'00'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Câmpos de.,úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-lúT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

I I



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br n27

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art. 148, inciso ll.

alinea "f'e "h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vi§ta o disposto no aíts. 70 e

8o da Lei Federal no 14i193, de 10 de abil de 2021,

I
Art. 10 Desig os seguintes servidorês êfgtivos para atuarem como

agentes de contrataçã

de 10 de abril de 2021:

riF#Sidos pela Lei no 14.133,

I

| - Eric Rodrigo Petten

lI - Nadia TahlNqtffit

§ 10 Nas licitâções na modalidade pregão, os agentes de contrataÇáo

indicados nos incisos I e ll do caput destê artigo sêrâo designados pregoeiros, nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14 13312021 .

§ 2§ Compete aos âgentes de contrataçâo tomar decisÓes, dar impul§o ao

procedimento licitatório e executar quaisqueÍ outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame alé a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23. de 18

de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis.

§ 30 Compete aos agentes de contrataçáo indicados no câput a conduçáo

dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico,

CNPI:01.614.516/ goot-gs - rôunirff, campos de ,úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom JôÍdlm - Campds de lúlio-MÍ - cEP: 78319-@0 -Fone (65) 3387-2400

I, 7

RESOLVE

ll ' l\ilarcelo José Batrsta dos Santos Lino



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio'mt.gov.br 0nfln '']8

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderâo atuar como membros da

equipe de apoio, desde que nâo estejam exercendo outras funções no respêctivo

processo licitatório.

§ 50 Compete ao Secretário Municipal de Administraçáo a distribuiçáo dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

aÍastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 20 Designar os servidores efêtivos abâixo relacionados para. sob a
presidência do primeiro, compor a comissáo de contrataçáo, em caráter

permanente:

I - Eric Rodrigo.§§penan;

ll - Nadia Talal Nej Y
lll - Marcelo José

lV - Wilma da Gui I
V - Darci Rod Teixeira.

§ 1o Compete penho das atÍibuiçôes
previstas no art. 18 do janeiro de 2024, sem
prejuízo das demais norma VE

§ 20 Em suas ausên , o presidente da comissáo de
contrâtaÇão será substituído ernbros, na ordem indicada no

art. 20 dêsta PortaÍia.

§ 30 A comissão de contÍataçáo náo poderá se reunir com número de
membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 80, §2o, da Lei no 14.13312A21,

sempre em número impar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros
afastados ou impedidos.

§ 40 A designaÇão de comissão de contrataçáo em caráter permanente não

impede eventual designação de comissão de contratação em caráter especial,
quando as circunstâncias de contratação especiÍica assim exigir.

"#CNPJ: 01.614.516/0 @t-gg - Munkúy'de Campos de Jútio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 w- Loteamento Bom Jardim - Camú de Júlio-MÍ - CÊP: 78319{0O,Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

rvwwcamposdejulio. mt.gov,br n nnn29

§ 50 Os servidores arÍolados no caput poderâo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contÍatação, desde que náo

estejam exercendo outras funções no Íêspectivo processo licitatório.

Art.30 Designar os servidores âbaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contrataçáo direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto:

V - Marcia S Freitas; e I
Vl - Beatriz d Batista

Art. 40 Os ag
apoio e os agentes

análises relativas

inclusive de servido

órgâos de assessora

Município de Campos

de contratação, a equipe de

o complementar para

-financeira e JUrídica.
rão com o auxilio dos

do Poder Executivo do

to no art 15 do Decreto
Municipal no 23, de 18 de

AÉ. 5o Esta Portaria de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinle
e quatro diâs do mês de janeiro do ano dê dois mil e vinte e quatro

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de.,úlio - MT
Av' Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - cEP; 78319-OOO ,Fone (65) 3387-2800



25 de Janeio de 2024. Jomâl Oticiâl Eletrônico dos Municípios do Estado dê Mato GÍosso . ANO XIX I N'4-408

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA N" 26, DE 24 DE JANEIRO OE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COI,IO AGENTÊS DE CON-
ÍRATAçÀO, PARA COMPOR A COMTSSÁO OE CONTRÂTAqÂO E A
EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIOOS PELA LEI NO 14..I33/2021,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefêito do Município de Campos de
Júlio, Eslado de lúato Grosso, no uso da atribuiÇão que lhê conferê o art.
148. inciso ll, alÍnea 'f e 'h", da Lei Orgânica Municipat, e tendo em vista
o disposto no arts. 70 e 8o da Lei Federalno 14.'133, de 'lo dê abritde 2021,

RESOLVE

AÍ1. í" Designaí os seguintes servidorês eÍêlivos para aluarem como
âgenles de contratâção nos procedimentos llcitatórios regidos pela Lêi no

14.133. dê 1o de abÍil dê 2021

l - Eric Rodrigo Pêltenan;

ll - lúarcelo José Batistê dos Santos Linol

lll - Nadiâ Talal Nejêm;

§ 10 Nas licilações na modaldade pregão, os agenles de conkâtaçáo in-v dicados nos ihcisos I ê ll do cãput deste artigo serão designados pregoet-
ros. nos lermos do ârt.80. §5o. da Leino 14.133/2021.

§ 20 Compele êos agentes de contratáçâo tomar dêcisões, dâr impulso âo
procedimenlo Iicitatório e exêcutar quaisquêr outra§ atividades necêssári-
âs ao bom andamenlo do certamê até a homologação, bem como e espe-
cialmente o desempênho das atribuiçóês previslas no art. 14 do Decreto
Municipal no 23, de 18 de janeiro de 2024. sem prejuízo das demais nor-
mas aplicáveis.

§ 30 Compete âos agentes de contratação indicados no caput a conduçáo
dos processos de contrataçáo drretâ realizados pelo ritos comum e eletrô-
nico, prevrstos no art. 'lo, 

§ 2ô, incisos I e ll do Oecreto Municipal no 25, de
'19 de jâneiro de 2024.

§ 4Ô Os sêrvidores indicados no caput poderão aluar como membros da
equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funções no res_
pêclivo processo licilâtório.

§ 50 Compele ao Secretário Municipal de Àdmjnislíâçáo a dastribuiÉo dos
processos de licilação e de contrataÇão direia a cada um dos agentes in-
dicêdos no caput deste êrligo, bem como designar seus substitutos nas
hipólêses de afaslâmento, impedimento legal ou regulâmentar.

\rArt.2o Dêsignar os servidorês efetivos abaixo relacionados para, sob a
presidênciâ do primeiro, compor â comissão de contrataçâo, em caráter
permanenle

l - Eric Rodrigo Peltenân;

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Sântos Lino:

lV - Wilmâ da Guia Ferreira; e

v - oarciRodriso reixeira. 000n30
§ lo Compete à comissão de conlratação o desempenho das atribuições
previslas no arl. 18 do Decreto Municipâl no 23, de 18 de janeiro de 2024,

sem prejuízo das demais normas aplicávêis.

§ 2ô Em suas ausências ou impedimentos, o píesidente da comissão de

conhâleoão seíá subslituído por um dos dêmais membros, na ordêm indi-
cada no âí1. 2o dêsta Ponariã.

§ 3'A comissão dê conhâtação não podêrá sê reunir com número de

membros inÍêrior â 3 (lrês), nos termos do art.8o, §2o, da Lei no í4.133/
2021, sempre em númeÍo ímpar, cãbendo ao servador que aluarcomo pre-

sidenle da comissão, sê for o caso, solicitar a designaçào de servidor para

substituir membros aíêstados ou impedidos.

§ 4' A designação de @missão de contratação em caráter permanenle

não impêde eventual dêsignação de comissão dê contrataçéo em caráter
êspecial, quando as circunslâncias de contralaÉo êspêcíflca assim exigir.

§ 5' Os servidores arrolados no capul podeíão, quando for o caso, atuar
oomo membros da êquipe de âpoio aos agentes de contratação, dêsde
que náo eslejam exercendo outras funÉes no respectivo processo licila-
lório.

Ad. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, nâ qualidade de
agentes públicos, conduzirem os processos de contratação diíeta realiza-
dos pelo rito simplifcado, previslo no art- 1ô, § 20, inciso lll, do Oecrêto Mu-
nicipal no 25, de í9 de jâneiro de 2024:

l - Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silvâ Ribeiro;

lV - Lhâren Brandalizê Pazinâtto:

V - Marcia Soares de Freilas: e

Vl - Beatriz dos Santos Batisla Silva.

Aí. 4' Os agentes de contralaçáo, a comissão de conlrâtâÇão, a equipe
dê apoio e os agêntes públicos podêrão solicitar auxíljo técnico com-
plemenlar para análises relâtivas às qualificações técnica, econômico-
financeira e juridica, inclusive dê setuidores náo listados nêsta Portaria, e
contârão com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de con-
trole interno do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio - MT,
nos termos do disposto no art. '!5 do Decreto [Iunicipat no 23, de 18 dê
janeÍo de 2024.

Arl. 50 Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinête do Prefeilo Municipalde Campos de Júlio, Estado de Malo Gros-
so. aos vinte e quatro dias do mês de janêiÍo do ano de dois mil e vinle e
qualro.

Regl3trê-6ê, publique-!B ê cumpra€ê.

IRINEU MARCOS PARÍÚEGGIANI

PÍêleito de Campos d. Júlio

DECREÍO No 302, OE ,í3 0E OEZEMBRO DE 2023 _LÊtN.1590 OE 22111t2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementâr e da outras providências

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. PreÍerto do MuniciDat
conÍeÍidâs pela Lei Orgànicâ do Munictpio de Campos de

de Campos de Júlio, Estado de Malo Grosso no exercícro alflbuicôes oue the Íoram
Júlio e âulorizaçào contida na Munrc,pât n' 001590/22 de 22 de fuoveàbto de 2022

1o.- Fica aberlo no vigente, um crédito adicional na importánc R9327.777,81 distribuídos as seguintes dolações:
a
de

SuplementaÇào ( + ) 327.777,8102 06Oi Fundo [Iunicipatde Saúde

diariomun cipâl.org/mVanlm . www.amm.org.br 95 Ass nado Drgrlalmenle
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AVISO OE DISPENSA ELETRÔNICA N" 2112024

PROCESSO LtCITATÓRrO No 11812024

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O, Estado de Mato crosso, torna púbtico, para

conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÁO, na forma ELETRÔN|CA.
autuada sob o no 2112024, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, de acoÍdo com o art. 75.

inciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021 e aft. 1o, § 2o, inciso tl, do Decreto Municipal n" 25t2024, e de
acordo com as disposiçôes estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus ânexos.

RESUMO

Objeto: Aquisição de borracha granulada para grama sintética do campo municipal, visando
suprir as nêôessidades das Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo do Município
de Campos de Júlio - MT.

Valor global estimado: R$ 22.000,00

CÍitério de julgamento: Menor Preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet LicitaçÕes Eletrônicas, disponÍvel em

lnicio do recêbimento das propostas: a partir da publicaÉo deste Aviso.

Fim do recebimento das p.opostesi 05111t2024, às O8hS9 (horário de Brasítia).

Data e hoÍário da disputa: 0511112024, das 09h00 às 1Sh00 (horário de BrasÍlia)

Benefícios para ME/EPP: Sim.

Agente de contretação: Nadia T. Nejem. Portaria no 26t2024.

1, OBJETO

í.1 É objeto do presente Aviso de Dispensa Eletrônica AquisiÇão de borrecha granulada para grama
sintética do campo municipal. conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
dê ContrataÇão Direta e seus anexos.

í.2 A descriçâo, a quantidade e o valor estimado do objeto constam da tabela abaixo:

CNP.J: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEp: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

icitanet.com.br

Item
DescÍição/EspeciÍicaçáo Und Qnt

Preço unit
êstimado

Preço total
estimado

1
Borracha

granulada

para grama

granulometria
sintética

40145 ou
KG R$ 5.50 R$ 22.000.00

t

II o*o
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1.3 O fornecedor deve enviar proposta para todos os itens de seu intêresse.

1.4 O criterio de julgamento adotado será o menor preço por item (menor preço unitário)

2, PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 Para participar desta Dispensê Eletrônica, os fornecedores interêssados deverão credenciar-se
diretamente na plataforma Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em https://licatanet.com. br, com
contato através dos telefones (34) 25't2 - 6500 e (34\ 3014 - 6633 (Whatsapp), e-mait
fornec or licitanet. om. bÍ com a antêcedência que julgar necessária, limatada até o horário fixado
neste Aviso para apresentação da proposta e início da disputa.

2.2 O custo pêlo uso da plataforma, a tÍtulo de remuneração pela utilizaçáo dos recursos da tecnologia
da informagão, ficará a cargo do fornecedor/licitante, que podeÉ escolher entre os planos de adesão
abaixo:

PLANO AVULSO 30 DIAS 90 D|AS 180 DIAS 365 DIAS

R$ 98,00 R$ 143.00 R$ 260,00 R$ 629,00

2.3 A microempresa ou emprese dê pequeno porte deverá declarar, em cempo própno na plataÍorma,
o seu enquadramento na Lei Complementar no 123/2006,

2.4 A nâo declaraçáo de enquadramento como microempresa ou empresa de pêqueno porte implicará
na prêclusão do direito ao tratamento dibrenciado e Íevorecido, em espêcial quanto aos arts. 44 e 45
da Lei Complementer no 123/2006.

2.5 Munido de cadaslÍo, login e senha pessoal (lntransferível) obtidos iunto à plataforma Licitanet
LicitaÇÕes EletrÔnicas, é dever do fornecedor/licitante locelizar o processo licitatório para, então,
realizar os demais atos pertinentes ao procedimento.

2.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçáo efetueda diretamente ou por seu representente, nâo cabendo ao Município de campos dê
JÚlio - MT ê à Licitanet LicitaçÕes Elêtrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrenter de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.7 O login e a senhe poderão ser utilizâdos em qualqueÍ processo licitatório, salvo quando cancelados
por sollcitaÉo do licitante/credenciado, poÍ iniciativa da Licitanet LicitaçÕes Eletrônicas, devidamente
lustiÍcada, ou em viíude de sua inabilitaÇâo perante à plataforma.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEpi 78307-ooo -Fone (65)

3387-2800

50/60, 15mm de espessure

complementando-se a altura dos Ílos

expostos com gânulos de borracha (8

kg/m2) sbr cor preta malha 10 (0,70 a
2,00 mm).

Total R$ 22 000,00

R$ 395,00
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2.8 O credenciamento do fornecedor/licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticâdos e a presunção de capacidâde técnica e JurÍdica
para realizaçáo das transaçóes inerentes ao certame.

2.9 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pÚblica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diente da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo de seu representante.

2.Í0 Dúvidas e inÍormações pertinentes ao cadastramento na plataforma e à operacionalizaÇão da
mesma sêráo de responsabilidade da Licitanet LicitaçÕes Eletrônicas.

2.1í Não poderáo participar desta dispensa de licitaçáo os fornecedor/licitantel

a) que não atendam às condiçôes deste Avlso de Contrataçáo Direta e seus anexos,

b) estrangeiros que não lenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pêla elaboraçâo do projeto básico ou
do projêto executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necêssários;

e) pessoa física ou jurídice que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

f) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, ôomercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçâo na licitaçáo ou atue na fiscâlizaçáo ou na gestâo do contrato, ou que deles seja
cônjuge, compenheiro ou parente em linha rêta, colatêrál ou por afinidade, até o têrceiro grau;

g) empresas controladoras, controladas ou ôoligadas, nÕs têrmos de Lei Federal no 6.404t1976
concorrendo entre si; e

h) pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadoÍes a condigÕes análogas às dê escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trebalhista.

i) orgânizaçÕes da sociedade civil de lnteresse público - osclp, atuando nessa condiçáo
(Acórdâo n" 7 4612014-TCU-Plenário).

2.í2 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.í3 Aplica-se o disposto na âlínea "e" também ao fornecedor que atue em substituiçâo a outre pessoa,
fÍsica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - M unicípio de Campos de lúlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78307-000 -Fone (65)
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2.14 Será permitida a participação de cooperetivas desde que apÍesentem demonstrativo de atuaÇão

em regimê cooperado, com repartiçáo de receitas e despesas entre os cooperados e atendâm ao art.

16 da Lei Federal no 14j3312021.

2.í5 Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal no 11.48812007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.í O fornecedor/licitente interessado, epós a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica,
encaminhará, exclusivemente por meio dâ PlatafoÍma Licitanet LicitaçÕes Eletrônica, a proposta com a
descriçãodoobjetooÍertado,amarcaeomodelo,quandoforocaso,eopreÇo,atéadetaeohorário
estabelecidos para início da disputa.

3.2 Todas as especiÍlcaçÕes do ob.ieto contidas na proposta, inclusive o preço, vinculam o
fornecêdor/licitante.

3.3 Nos valores propostos deverâo estar inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos
previdenciários, trabalhistas, hibutários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou
indiretamentê no fornecimento do objeto.

3.4 Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etepa de lances, serão de êxclusiva
responsabilidadê do fornecedor/licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegaÇão de êrro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 A apresentaÇão de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nela contida,
em conformidade com o que dispÕe o Termo de Refêrência, Projeto Básico ou Projeto Executivo,
assumindo o fornecedor/licitante o compromisso de promover a execuçáo do objeto em quantidades e
qualidades adêquadas ao interesse público, promovendo, quando requerido, sua substituiÇáo.

3.6 O fornecedor/licitante poderá retirar ou substituir a proposta até a aberturâ da sessão pública de
disputa.

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor/licitante dêvêÉ assinalar "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema elotrônico, às soguintes declaÍaçóes:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cientê da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei Complemêntar n, 12312006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

c) que está cientê e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e
seus anexosi

d) que assume a responsabilidade pelas transaçÕes que forem efetuadas no sistema,
assumindo como Íirmes e verdadêiras;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado de Previdência Social, de que trata o art. 93 de Lei no 9.213t9j.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', X)«lll, da Constituiçáo.

3.8 Quando do encaminhamento inicial da proposta, o fornecedor/licitante poderá parametrizar o seu
valor final minimo e obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicaÇâo do intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidlrá tanto
em relaçáo aos lances intermediários quanto em relagão ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de quê trata a letra "a".

3'9 O valor final mÍnimo de que trata o item 3.8 deste Aviso poderá ser elterado pelo fornecedor/licitante
durante a Íase de disputa, sendo vedado inserir valor superior a lance seu1á regislrado no sistema.

3.í0 O valor minimo parametrizado possui ceráter sigiloso aos demais participantes do certame e para
o Órgâo ou entidade contratante, sendo que epenas os lânces efetivamente enviedos poderâo ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seÇão seguinte deste Aviso.

3.íí Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará por
ordem de inserÇão, cujo desêmpate poderá sêr efetivado atravês dos lences Íranqueados,

3.12 Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderão ser enviedos manualmente.

/I. FASE DE LANCES

4.Í A partir de data e horário deÍinidos neste Aviso de Dispensa Elatrônica, a sessão pública será
automaticamente iniciadâ pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por mêio do sistema eletrÔnico, sendo encerrado automaticamente no horário de finalizaçáo de lances
também já prêvisto neste Aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedor/licitante devêrâo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em releçáo ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.5 O fornecedor poderá ofêrecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menor lance, desde que
inferiores ao menor por ele oÍertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como ,,lances

intermediários" para os fins deste Aviso.

4.6 O intervalo mínlmo de diferença de valores entre os lânces, quê incidirá tento em relação aos lances
intermediários quanto em releção ao lance que cobrir a melhor oferta, será estabelecido pelo agentê
de contrataçáo, sendo que esta informação constará obrigatoriamênte do sistema eletrônico desde a
publicação deste Aviso na plataforma.
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4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4,8 Caso o fornecedor/licitante não apresente lances, concorrerá com o valor inicial de sua proposta.

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores/licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.10 lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordênamento e dtvulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescentê de
classificaÇão.

4.11 O encerrâmento da fase de lances ocorrerá dê Íorma automática pontualmente no horário
indicado, sem quâlquer possibilidade dê prorrogaÇâo e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

4.12 Será vencedor o fornecedor/licitante que, cumpridas as exigências deste Aviso, oÍêrtar o menor
preço.

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.í Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidede da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçâo do objeto e à compatibilidade do preço êm relaçâo ao estipulado para a
contrataçáo.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimâdo pela Administração, e náo
sendo hipótese de desclassificaÉo por preço excessivo, poderá haver a negociação de condições mais
vantajosas.

5.2.í Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatÍvel ao estimado pela AdministraÇáo.

5.2.2 A negociaÇão poderá ser feita com os demais ícmecedores classiÍjcados, respeitada a ordem de
classificação, quando o pÍimeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do prêço máximo definido para a contrataçâo.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registÍado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatÍvel, será solicitado o envio da proposta final ratificada e, se nêcessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentâçáo.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

e) contiver vicios insanáveis;

b) náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contretaçáo;

d) náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inêxequibilidade das propostâs valores inferiores
a 50% (cinquenta por cênto) do valor orçado pela Administração.

5.7 A inexequibilidade só sêrá considerada após diligência do agente de contratação que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o vâlor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de JustiÍicer o valor da oferta.

5'8 Nos casos em que for identiÍicado que o fornecedor/licitante vencedor apresenta preço no patamar
de que trata o item 5.6, o agente de contrataçáo poderá dispensar a realizaçáo de diligência:

a) caso verifique que o mesmo fornecedor/licitante sagrou-se vencedor em outros itens/lotes
licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços compatíveis com o valor orçado pela
Administraçáo;

b) que há possível ganho de escâla por parte do fornêcêdor/licitante vencedor.

5.9 Erros no preenchimento da proposta nâo constituem motivo para a desclassificação da mesma,
sendo que a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
náo ha.ia majoração do preço nem alteraÉo da substância das propostas.

5.í0 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÕes do objeto, poderá ser
colhida a mânifesteçáo escrita do setor requisitante ou da área espBcializada no objeto.

5.í1 se a proposla ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lancê
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍiceção.

5.12 Havendo necessidade, a sessâo seÉ suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceiteçâo da proposta, se iniciará a fasê de habilitação, observado
o disposto neste Aviso.

6. HABILITAçÃO

6.í os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo constam do ANExo l- DocuMENTos
DE HABILITAçÃO deste Aviso e serâo solicitados do fornecedor/ticitante mais bem classificado na
fase de lances.

6.2 Como condiÇáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitação, sêrá verificado o eventual
descumprimento das condições de participaçáo, especialmente quânto à existência de sançâo que
impeçe a participaÇão no certame ou a futura contrataçáo, mediante a consulta eos seguintes
cadastros:
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a) Licitantes inidôneos - Tribunal de Contas da Uniáo, disponível em
httos //contas qov. br/ords/f?o= INABILITADO:INIDONEOS

b) CNIA - Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cívêis por Ato de lmprobidade Administrativa e
lnelegibilidade, disponível em https.//www. cni. ius. br/improbidade adm/consultar requerido.oho

c) CEIS - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União,
disponível e em
https://portaldatransoarencla qov. bÍ/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

Empresas Punidas,
httos:/i ooÍtaldatransparencia.oov. br/sancoeslconsulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da Uniâo, disponível em
httos //certidoes-aof.aoo s.tcu qov br/

Í) Cadastro Estadual de Empresas lnidônees e Suspensas mantido pela Controladoria Geral
do Estado de Mato Grosso, disponÍvel em https://ceis.cqe. mt.qov. br/

g) Cadastro de Empresas lnidôneas e de pessoas Suspensas de Contratar com a
Administraçáo Pública do Tribunal de Contas do Estiado de Mato Grosso.

6.3 As consultas des letras "a" a "d'ecimâ poderáo ser substituÍdâs pela consulta única da letra "ê" -
consulta consolidada de Pessoa JurÍdica no Tribunal dê contas da união, disponÍvel em
htto s://certidoes-aôfaoos. tcu.oov. br/

6.4 Constatada a existência de sançâo, o fornecedor será reputado inabilitado, se for o caso, por falta
de condição de participaçáo.

6.5 Caso atendidas as condiÇÕes de participação, e habilitaçâo dos fornecedores será verificada peto
agente de contratação que conduz o procêsso.

6.6 É dever do fornecedor/licitante atualizar previamente as comprovaÇÕes constantês do cadastro de
fornecedor, quando utilizado dessa prerrogativa, para que estejam vigentes na data da abertura da
sessáo pública, ou encaminhar, quando soliôitado, a respectiva documentaÇáo atualizada.

6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabílitaçáo do Íornecedor, exceto se a consulta
aos sítios êletrônicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em encont[ar as certidÕes válidas.

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇáo complementares, necessários â
confirmaçâo daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor/licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação pelo agênte de contrataÇão, sob pena de
inabilitaÇão.

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇáo dos documentos originais nâo-digitajs quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.í0 O fornecedor/licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complêmentar n' '123l2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentaçáo do
balanço patrimonial e das demonstraçÕes contábeis do último exercício, se exigido.
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6.í1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessâo será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.í2 Será inabilitado o fornecedor/licitante que náo comprovar sua habilitaçào, seja por nâo apresêntar
quaisquer dos documentos exigidos, ou epresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.

6.'13 Na hipótese de o fornecedor/licitante náo atender às exigências para a habilitaçâo, o agente de
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuraÇão de uma proposte que atenda às especificaçóes do objeto e as condiçÕes de habilitaÇâo.

6.í4 Constatado o atendimento às exigências de habiliteção, o fornecedor/licitante será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1 ApÓs a adjudicação e homologaÇáo, ceso se conclua pela contratação, será Íirmado contrato ou
emitido instrumento equ ivalente.

7.2 O adiudicatário têrá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo,
para assinar o contrato ou aceitar instrumênto equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Certa
contrato/Autorização/Pedido), sob pena de decair do direito à mntrataçâo, sem prejuÍzo das sançôes
previstas nestê Aviso.

7.3 Alternativamente à convocaÉo para compareceÍ perante a contratante para a assinatura do
contrato, a Administraçâo poderá encaminhá-lo para assinatura mediante e-meil, para que seja
assinado e devolvtdo no prazo de 03 (três) dias úteis, â contar da datia de seu recebimento.

7.4 O pazo previsto pera assinatura do contrato ou acêitaçâo da nota de empenho ou instrumento
equivalente podeÍá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela AdministraÉo.

7.5 o aceite ou não recusa da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no
reconhecimento de que:

a) a nota de empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à
relação de negócios ali estabelecida as disposiçÕes da Lei Federal n" 14.j33t2021;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Dispensa
Elêtrônice e seus anexos;

c) a contratada reconhece que as hipótêses de rescisão sâo aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei Federal no 14.13312021 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos
137 a í39 dessa Lei.

7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, se for o caso, a comprovaÇâo
das condiçÕes de habilitação e contrataçáo consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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8.1 Comete infraçáo administrativa o fornecedor/licitante que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. '155 da Lei Federal no 14.13312021 , quais sejam:

a) dar causa à inexêcuÇão parcial do conlrato;

b) dar causa à inexecuçào parcial do contrato que causê grave dano à AdministraÇáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuÇâo total do contrato;

d) deixar dê entÍegar a documentação exigida para o certame;

e) náo manteÍ a proposta, salvo em decorrêncie de fato superveniente devidamente justificedo;

f) nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

.,ustificado;

h) apresentar declareçáo ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante e dispensa êletrônica ou a execução do contreto;

i) freudar a dispensa eletÍônace ou praticar ato ftaudulento na execuÇáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ÍÍaude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

l) praticar âto lesivo previsto no art. So da Lei Federal no 12.94612013.

8.2 O fornecedoílicitante que comêtêr qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem preiuízo da rêsponsabilidade civil e criminâ|, às seguintes sançÕes:

a) advertência pele falta prevista no item B.í, letra "a', deste Avlso, quando não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 100/o (dez por cento) sobre o velor total do contrato, por qualquer das infrações
prevista no item 8.1, letras'b" a "1";

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública dirêta e indireta do
ente fêderativo que tiver aplicedo a sangáo, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos, nos casos do item g.1 

,

letres "b" a "9", deste Aviso, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item B, letras "h" a "1", bem como nos
demais casos que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave,

8,3 Na aplicação das sanções serâo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

b) âs peculiaridades do ceso concreto;

c) as circunstâncias âgrevantes ou atenuantesi
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d) os danos que dela provierem para a Adminjstração Pública;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de lntegridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorês ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alám da peÍda desse valor, a diferenÇa será
descontada da gaíantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicação das sançÕes previstas neste Aviso nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de
reparação intêgral do dano causado à AdminlstraÇáo Pública.

8.6 A penalidede de multa pode ser aplicada cumulativâmente com as demais sançÕes.

8.7 A aplicaÇào dê qualquer das pênelidades previstas realizar-se-á em processo adminlstretivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal n.o 14.13312021.

9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

9.í O procedimento será divulgado na Plataforma Licitanet Licitrçôes Eletrônicas e no Portal Nacional
de Contrataçóes Públicas - PNCP.

9.2 No caso do procedimento restar deserto ou fracassado, o MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
poderá:

a) republicâr o procedimento;

b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar es suas propostas ou
sua situação no que se refere à habilitaçáo; ou

c) valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preÇos que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menoÍes preços, sempre que possÍvel, e desde que
atendidas às condiçÕes de habilitação exigidas.

9.3 Havendo e necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores/licitante,
cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação
no sistema eletrônaco.

9,4 caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perde do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administraçáo ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do
certame na data marcada, a sessâo será eutomatjcamente transferida pâra o primeiro dia útil
subsequentê, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçâo em
contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procêdimento e durante o envio de lances
observarâo o horário dê Brasllia, inclusive para contagêm de tempo e registro no sistema/Plataforma
eletrônica e na documentagão relative ao procedimento.
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9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar ênos ou falhas
quê não âlterem a substância das propôstas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, rêgistrado em ata e acessivel a lodos, atribuindolhes validade e eÍicácia para

fins de habilitação e classificação.

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interprêtadas em Íavor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compromelam o interesse da

Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contrataÇão.

9.10 Em caso de divergência enÍe disposiçÕes deste Aviso e de seus anexos ou demais peças que

compóem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11 Da sessão públicâ será divulgada Ata no sistema/plataforma eletrônica.

9.í2 lntegram este Aviso de Dispensã Eletrônica, para todos os fins e êfeitos, os seguintes anêxos:

Anexo I - Documentos de Habilitação;

Anexo ll - Termo de Referência;

Anexo lll - Modelo de Proposta-

Campos de Júlio - iilT, 14 de outubro de 2024.

IRINEU MARCOS a$rnâdo d. fo,ma dretrar po,

PARMEGGIANI:4620s flií1ãá,i'"i:","","o,.
578034 Dador: 2024.10.2e 10,41111 ,04',00

lrinêu MaÍcoa PaÍmêeglani

Prefeito de Campos de Júllo - MT
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ANEXO t- DOCUiiENTOS OE HAB|LTTAÇÃO

1. HABILITAçÃO JURíDICA

a) no caso de empresário individual, inscriÇáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Juntâ Comercial da respectiva sede;

b) no caso de Microempreendedor lndividual - MEl, Certificado da CondiÇão de
Microempreendêdor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificaÇâo da

autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. oov br

c) no caso de sociedade empresarial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as

alteraçÕes (se houver) ou consolidaçâo contratual, dêvidamente registrados na .iunta comercial do

estado de sua sede,

dl no caso de sociedade por açóes, ato constitutivo, estatuto social e ete de eleiçâo dos

administradores, arquivados na junta comercial do estado de sua sede;

e) no caso de sociedade simples, inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇâo dos seus administradores;

f) no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, decreto de

autorizaçâo e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atrvidade assim o exigir;

g) no caso de sociedade cooperativa, ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia quê o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de quê trata o art. 107 da Lei no 5.764, de

1971 .

h) Cédula de identidade de TODOS os sócios, nos casos das letras "a'', "b" e "c", e do (s)

administrador (es) ou dirêtor (es) nos casos das letras "d", "e", "f e "g";

h.í) Serão considerados documentos de identidade: (l) as carteiras e/ou cédulas de

identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo

Ministério dâs RelaçÕes Exteriores; (ll) Cédulas de identidade fornecidas por OÍdens ou Conselhos de

Classe, declaradas válidas por Lei Federal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (lll) a Carteira de

Trabalho e Prêvidência Social; e (lV) a Certeira Nacional de HabilitaÇão com foto, na forma da Lei no

9.503/97.

OBS. Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaÇão
respectiva.

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacionel de Pessoas Jurídicas - Cartão do CNPJ;
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b) Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, Íeletivo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Certidâo negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

d) Certificado de Regularidade de Situaçâo (CRF) perante o FGTS - Fundo de Gerantia por

Tempo de ServiÇo;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - Justiça do Trabalho;

f) Se estabelecida no Município de Campos de Júlio - MT, certidão negativa de débitos emitidos

pela PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA

(Art. 75, inciso ll da Lei Federal n' 14.13312021)

Solicitaçâo: 90512024

Cotação: 50512024

í - SíNTESE:

1.1. a) Objeto: Dispensa Eletrônica para aquisiçâo de Borracha granulada para Grama Sintêtica,

para atender as necessidadês do Departamento de Esportes da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo do MunicÍpio de Campos de Júlio/MT.

b) Fiscal do Contrato: Elêine Terezinha Moura - Íúatrícula no: 1.92612021

c) Vigência do ContÍato: Dispensado conforme Art. 95, inciso I da Lêi Federal no 14.13312021-

d) PÍazo de Entrega e Exêcução: O material deverá ser entregue e/ou fornecido em até 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir do recêbimento da AutorizaÉo de Fornecimento (AF).

e) Forma e EntÍega: Os materiais deverão ser entrêgues no sêguinte endêreço: Estoque Central,

situado à Av. Júlio Campos,46 E, Centro, Cempos de Júlio/MT, CEP: 78.319-000, no horário das

07h00min às 10h30min e das 13h00min às 16h00min, êm dias úteis, de segunda a sexta-feira.

Telefones (65) 3387-2800 e (65) 65 9 9963 1798.

As notas fiscais devem estar acompânhadas dos rBspectivos pedidos/ordêm de fornecimento e/ou

requisição.

2 - ÔRGÃo REoUERENTE:

a) Secretaria Municipâl de Cultura, Esporte e Turismo.

3 - INFORMAçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO:

3.1 - Descrição da categoria do invêstimento:

(x) Aquisição de bens

( ) Serviços gerais

( ) Serviços comum de engenharia

( ) Outras formes de contrataÇão

3.2.- Critério dê Julgamento:

(x) Menor preço por item;

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br {i0nn16

( ) Maior Percentual de desconto;

( ) Menor preço por lote;

( ) Menor valor global ou lote único:

( ) Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico;

( ) Técnica e PreÇo,

( ) Maior Retorno Econômico,

( ) Maior Lance.

3.3 - Modalidade ou PÍocedimento:

( ) Pregão Eletrônico Tradicional,

( ) Pregão Eletrônico SRPi

( ) Concorrência Tradicionali

( ) Concorrência SRP;

( ) Concorrência Eletrônica,

( )Leilão;

( ) Concursoi

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Eletrônica - Art. 75, inciso I e ll, da Lei n" 14j3312021

( ) Dispensa Sumária - Art. 75, inciso I e ll, da Lei no 14.13312021.

( ) Dispensa Ordinária - Art. 75, inciso I e ll, da Lei no 14.13312021.

( ) lnexigibilidade -An.74, da Lei no 14.13312021.

4 - Aquisiçáo de Borracha granulada para Grama Sintética, para atender as nêcessidades da

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, do Município de Campos de Júlio/MT, nos termos

da tabela abaixo:
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ITEM

cóDrGo

SISTEMA

e TCE

DESCRTçÃO
UND. OTD.

VALOR

UNT. R$

VALOR

TOTAL RS

01
001-012-392

00072107

borracha para grema sintética granulada:
granulometria 40/45 ou 50/60, 1smm de
espessura complementando-se a altura
dos Íios expostos com qânulos de

KG 4 000 5,50 22.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

00Íy-r/.7www.camposdejulio. mt.gov.br

borracha (8 kg/m'z) sbr cor preta malha 10
(0,70 a 2,00 mm)

5 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

5.2 A aquisiçáo de borracha granulâda pera um campo de futebol com grama sintética é fundamental

para a manutenção adequada do espaço esportivo, assegurando quê o campo permaneçe em

condições ideais de uso e proporcionendo segurança aos atletas que utilizam o local. A borracha

granulada tem a função de amortecimento e de garantir a performance do gramado sintético,

minimizando o impacto durante a prática esportiva e reduzindo o risco de lesões.

5.3. A borracha granulada é um componente fundamental no sistema de grama sintética, pois

proporciona amortecimento, conforto e segurança aos jogadores, além de contribuir para o bom

desempenho esportivo. O uso constante do campo, associedo às condiçóes climáticas, faz com que o

material se desgaste, necessitando reposição periódica para evitar degradaçáo do gramado e manter

as condiçóes ideais de.iogo.

5.4. O campo de futebol em questtlo á amplamente utilizado pela comunidade local, tanto paÍa

competições quanto para treinamentos. A reposiçáo imediata da borracha granulada é necessária para

evitaÍ a interrupÇão das atividades esportivas, o que pode gerar impactos negativos para os usuários,

além de comprometer a segurança dos atlêtas. A paralisaçâo do uso do cempo também poderia

acarretar prejuÍzos financeiros ao municÍpio, tanto pela deterioraÇáo acelerada do gramado quanto pela

perda de receites de êventos esportivos.

5.5. Diantê do exposto, justifica-sê e utilizaçâo da dispensa eletrônica de licitaçâo para a aquisição de

borracha granulada, considerando a urgência da demanda, a espêcificidade técnica do material e os

beneÍícios diretos à comunidade e ao patrimônio público.

5.6. Considerando ainda que nâo temos processo de pregão vigente paÍa aquisiÇão desses materiais.

6 - DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO:

6.í - Verificou-se, outrossim, as possibilidades a seguir elencadas:

a). Aquisição do objeto por meio de pregâo eletrônico: inviável no momento, considerendo a urgência

nas aquisições náo podendo aguaídaÍ o próximo pregào que ainda está sendo elaborado;

b). Dispensa eletrônica, com base na Lei no 14.13312021: ViávêI, considerando o valor estimado para

a âquisiçáo e a necessidade impreterível do objêto para o município. Outrossim, o processo de

contrataçáo é mais simplificado, o que torna os procedimentos mais céleres e eficiente e,

consequentemente, maior vantajosidade para a Administraçâo.
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5.1 A Fundamentaçáo da ContrataÉo encontra-se pormenorizada no subitem 3.3, alínea I, deste

Termo de Referência.
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6.2. O município optou por realizar processo na modalidade (Dispensa eletrônica), pois garante maior
transparência no processo de licitaçáo, uma vez que todas as etapas sâo realizadas online e podem

sêr acompanhadas em tempo real por qualquer interessado.

6.3. Permite a participaÇão de fornecedores de diferêntes regiÕes, aumêntando a competitividade ê,

consequentemente, a chance de obter melhores prêços e condições.

6.4. A modalidade online facilita a inscrição e partiôipaÇão de um maior número de fornecedores,
incluindo pequenos e médios empreendimenlo.

6.5. A maior competitividade pode resultar em preços mais baixos para os materiais adquiridos.

6.6. Em casos de contrataçÕes rotineiras, em que o risco e a complexidade são baixos, pode haver

dispensa do ETP.

7 - DOS REQU|STTOS DA CONTFTATAçÃO:

7 .1 - Em razâo da necessidade para o atendimento das atividades e açÕes deste Município, foi

solicitada a realizaçáo de procedimento licitatório na modalidade dispensa em sua forma eletrônica,

para aquisição de Borracha granulada para Grama Sintética, pelo critério de julgamento do tipo

menor preço por item, para atender a Secretaria pertêncente ao Municipio de Campos de Júlio-MT.

7,2 - A empresa deverá fornecer o produto/item nes seguintes condiçÕes: confeccionados de acordo

com a especificeção do objeto, em perfeitas condiçÕes de uso, sem a presença de defeitos que possa

acarretar pre.iuízos para a administraçáo pública municipal.

7.3 - É de responsabilidade da Empresa: cumprir todas as obrigaçóes constantes no Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes do bom e

perfeito Íornecimento do itemi entregar o objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçÕes,

prazo e local Gonstantês nêste Termo de RêÍerência; acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na

qual constarão as indicaçÕes rêferentes e: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade; Substituir, reparar ou corrigir, às suas êxpensas, no prazo fixado neste Termo, o

obieto com avarias ou deÍeitosi Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do Objeto, de

acordo com os artigos12,13 e 17a27 do Código de Defesa do Consumidor (Leino8.078,de1990);

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕês assumidas,

todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualificação exigidas; responsabilizar-se pelas despesas dos

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas, Íretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execuÇão do contrato..

7.4 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao

fornecimento do objeto.

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de J úlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800



';t. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.bt 00nn{9

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO E HABILITAçÃO DO FORNECEDOR:

8.1. O fornecedor será sêlecionado por meio da realizaçáo de procedimento de dispensa de licitação,

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.o'14.133/2021, com

adoçâo do critério de julgamento pelo menor preço por item.

8.2 -Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor unitário,

valor total e modelo quando for o caso, datada e assinada pelo representante legal e envieda para a

CONTRATANTE.

8.3. Ter experiência comprovada para o tipo de fornecimênto, seja para empresas públicas ou privadas

9. DOS OOCUMENTOS NECESSÁR|OS À HABTL|TAÇÂO OAS EMPRESAS:

9.í - Habilitação Jurídica:

a). Pessoa fÍsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificagâo em todo o território nacional;

a.í). Sâo considerados documento oficial de identidade as carteires expedidas pelos

Comandos Militares, pelas Secretaries de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias

Militares, pelos órgãos FiscelizadoÍes de exerclcio profissional (Ordens, e Consêlhos) Carteira de

ldentidade (RG), Carteira de Trabalho e Prevrdência Social (CTPS), Carteira de Órgâo ou Conselho de

Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitaçâo (CNH), Passaporte,

Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como identidade.

b). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

c). Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionadã à vêrificação da

autenticidade no site do Portal do Empreendedor;

d). No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

e). No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicâs ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz.;

Í). No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil des Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administÍadores;
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g). No caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a fllial, agência, sucuBal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020;

h), Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕês ou da consolidaçáo

respectiva.

9.2 - Rêgularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a). Prova da inscriÇão no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b). Prova da inscrição no cadastro de contribuintês estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c). Prova de regularidade fiscal perente a Fazenda Nacaonel, mediante apresentação de certidão

êxpedida conjuntamente pela Sêcretaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-GeÍal

da Fazenda Nacional (PGFN);

d). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente na forma da Lei;

d.í), Atenham-se os licitantes que, para os Estados que âinda não emitem Certidáo UniÍicada

de regularidade Íiscal, deverâo ser apresentadas tanto a certidâo expedida pela Secretaria de Fazenda

quanto pela Procuradoria GêÍal do Estado, ou outros órgáos correlatos, que atestem a inexistência de

créditôs tributários ou não tributários inscritos ou não em Dlvida Ativa.

e). Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente na íorma da Lei;

f). Prova de inexistência de débitog inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidâo Negáiva de Débitos Trabalhistas (CNDT).

g), Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situaçâo regular no cumprimênto dos encargos sociais instituídos por lei.

h). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condigáo mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da

respectiva legislaçáo de regência.

9.3 -Das Dêclaraçôes:

9.3.í - Declaração UniÍicada que ateste:
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a) Que cumpre as exigências de resêrva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

b) Que sue proposta econômica compreendem a integralidede dos custos para etendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes

na date de entrega das propostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçâo Federal, o qual veda

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabelho a menores dê

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos;

d) Que tomou conhecimento de todas as informaÇÕês e das condiçÕes locais para o

cumpÍimento das obrigaçôes objeto da licitaçâo;

e) Que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadâs, na forma da lei que atende aos

requisitos de habilitaçáo;

f) O seu NÁO enquadramento em qualquer das proibiçóês êstabelecidas pelo art. 14 da Lei n"

14.133t2021,

g) Quê se compromete a cumprir com as disposiçóes da Lei Federal 14.13312021, no que se

reÍere ao número de vagas destinadas às mulheres vÍtimas de violência doméstice e êgressos do

sistema prisional. (aplicável apenas se se tratar de obras de engenharia e prestaÇáo de serviços com

dedicação exclusiva de mão de obra);

h) Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o cêrtame, do produto licitado para realizar

a entrega nos prazos e/ou condições prêvistas no edital, sob es penas do Art. 299 do Código Penali

i) Que os documentos digitalizados anexados ao Sistema da Licitanet - Licitações Eletrônicas,

são reprodução fiel dos documentos originais;

j) Que nâo se encontra em nenhuma das situaçóes do § 40, art. 30, da Lei Complementar no

12312006 (No caso se for ME ou EPP)

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condiÇão de apíendizes deverá declarar

expressamente.

9.3.2 - Preenchimênto da Ficha Cadastral;

9.3.3 - Previamente a fase de habilitação, serâo realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a) Consulta a lista de emprese suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal dê

Contâs do Estado de Mato Grosso;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Gêral da Uniâo;
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c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes CÍveis por Atos de lmprobidadê Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de JustiÇa;

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU;

e) Cadastro Nacional de Empreses Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo; e

0 Para a consulta de fornecedores pessoa .jurÍdica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b", "c", "d" e "e" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridicâ do TCU.

9.3.4 - A consulta aos cadastros sêrá realizada em nome da empresa Íornecedora e também de seu

sócio ma.loritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n' 8.42911992, que prevê, dentre as sançÕes

impostas ao responsável pela prática de eto de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.3.5 - Caso conste na Consultâ de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor dilagenciaÍà para Verificar se houve fraude por parte das empresas apontaas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.3.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, Iinhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.3.7 - O fornecedor será convocado para manifestaçáo pÍeviamente à sua desclassiÍicação;

9,3.8 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condiçâo

de participação.

9.4 - Das demais disposições da habilltação dos licitantes:

9.4.1 - Havendo a necessidade de envio de docuÍnentos de habilitaçáo complêmentares, necessários

à confrrmaçáo daqueles exigidos nestê Termo dê Refêrência e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, apÓs solicitaÉo da AdministraÉo, sob pena de

inabilitaçáo.

9.4.2 - Somente haverá e necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

g,4.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão seÍá

suspensa, sendo iníormada a nova data e horário para a sua continuidade

9.4.4 - Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua hebilitaçâo, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabeleoido neste Têrmo

de ReÍerência.
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9.4.5 - Na hipótese de o fornêcedor não atender às êxigências para a habilitaçâo, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuraçáo

de uma proposta quê atenda âs especificaçÕes do ob.ieto e as condiçÕes de habilitação.

9.4.6 - Constatâdo o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

9.4.7 - O objêto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.

9.4.8 - Não serão aceitas certidôes positivas de débito, exceto quando constar da prÓpria certidão

rêssalva que autorize a sua aceitação.

9.4.9 - A documentaçào exigida no presente processo licitatório dêverá ser compatível com as

respectivas inscriÇôes nas esferas Federal, Estadual e Municipal.

g.4.íO - A aceitaçâo dos documentos obtidos via "lnternet" ficará condicionada à confirmação de sua

validade, também por êsse meio, se dÚvida houver quanto à sua autênticidade, pela (o) Agente de

Contretaçào.

9.4.íí - Os documentos de habilitaçáo deveráo Ser anexados em campo específico pertinente a cada

tipo de documento. Caso náo encontÍe favor anexar em Outros Documentos

9.4.i2 - Todas as declaraÇôes exigidas para a habilltação da empresa deverão estar assinadas,

podendo ser assinaturas digital, por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel

da empresa.

9.4.13 - Caso o rêpresentante da empresa náo seja seu sócio proprietário, a licitante deverá encaminhar

.iunto com sua documentaÉo de habilitaçáo, procuraÇâo dando plenos poderes a pessoa quê há

representará junto ao MuniclPio.

9.4.í4 - Segundo o livro "LicitaçÔes e contratos - orientaçÕes e Jurisprudência", 4â ediçáo,

do Tribunal de Contas da União (página 463), a forma de apresentação dos documentos deverá ser

da seguinte maneira:

a}Emnomedolicitantee,preÍêrencialmênte,comnúmerodoCNPJ(MF)eendereço

respectivo, observado o seguinte:

a.í ) Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome

da matriz;

a.2)Seolicitanteforfilial,todososdocumentosdevemestaremnomedaílial;

b)NahipÓtesedefilial,podemserapresentadosdocumentosque,pelaprópria

natureza, compÍovadamente sáo emitidos somente em nome da matriz

c} os Atestados de Capacidade Técnica ou Responsabilidade Técnica, possam ser

apresentados em nome e com o númêro do CNPJ (MF) da matriz ou filial da empresa licitante.
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í0 - coNDrçoEs PARA EXECUçÁO DO OBJETO:

í0.'l - Os matêriaas serâo entregues de acordo com as especiÍicaçÕes dêste Termo de Referência, nas

segurntes condiÇÕes:

10,2 - Os meteriais seráo recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificaçáo de sua

conformidadê com as especifrceÇÕês constantes neste Termo de Refêrência e demais documentos que

vinculam o fornecedor.

10.3 - A verificaçáo da conformidade das especificaçôes dos materiais ocorrêrá no prazo de até 3 (três)

dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quântitativa e

qualitativa, os materiais serão recebidos definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com

a consequente aceitaçáo do objeto.

10.4 - Na hipótese de constataçâo de anomalias que comprometam a entrega adequada dos materiais,

estes seráo rêjeitados, no todo ou em parte, sem qualquêr Ônus para e Prefeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT, devendo fornecedor reapresentá-los no pÍazo de até 10 (dez) dias coÍridos, a

pârtir da dâta dê solicitação da substituiçào.

í0.5 - Caso atrase na êntrega ou s€ rêcus€ a ÍealizaÍ a substituição, o fornecedor estará sujeito a

sanções administrativas previstas no item 14 deste Termo de Referência, sendo que o material

substituÍdo passará pelo mesmo procêsso de verificação observado na primeira entrega.

í0.6 - Caberá ao fornecedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesâs com

embalagem, tributos, taxas, frete e seguro da entrega dos materiais a serem substituídos.

í0.7 - Os materiais deverão ser entregues acondicionedos em embalagem própria e adequada.

í0.8 - A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reseNa-se ao direito de impugnaÍ os materiais

entregues se esses não estiverem de ACOTdO Com aS êspeoificaçÔes técnicas desse Termo de

Referência.

í0.9 - somente será permitido material novo de acordo com o êspeciÍicado, não se admitindo, sob

qualquer hipótese, mateÍial usado, recondicionado, dêfeituoso, Íora do padráo ou de qualidade

duvidosa.

11 - DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO:

11.1 - Os materiais seráo recebidos provisoriemente, de Íorma sumária, no ato da entrega, Juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.
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íí.2 - Os materiais poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificaÇÕes constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, e contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem preluÍzo da aplicaçáo das penalidades.

í1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar do recebimênto da

note fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após â verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

11.4 - Pa,a as contrataçÕes decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 202í, o prazo máximo para o recebimento definitivo será

de até 10 (dez) dies úteis.

1í.5 - O pÍazo paÍa recebimento definitivo podeÍá ser excepcionalmente prorrogado, de foÍma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aÍeriçâo do atendimênto

das exigências contraluais.

1í.6 - No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deveÍá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do obleto,

para eíeito de liquidaçáo e pagamento.

11.7 - O ptazo paÍa e soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cob€nça equivalente, verificadas pela Administraçáo

durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, náo seÍá computado para os fins do recebimênto

definitivo.

í1.8 - O recebimênto provisório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pêla solidez e pêla

seguranÇa dos bens nem a responsabilidade êtico-profissional pela perfeita execução do contrato.

íí.9 - Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente, corerá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual perÍodo.

11,9.í - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogaçáo, no caso de contrataçÕes decorrêntes de despesas cujos valorês nâo ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.

1í.10 - Pera fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo,
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c) os dados do contrato/ata e do órgâo contratante;

d) o perÍodo respectivo de êxecuçáo do contrato;

e) número do empenho e/ou solicitação de fornecimento;

0 o valor a pagar; e

g) eventual deslaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

1í,íí - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstânciâ quê impeçe a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularização da

situaÇão, sem ônus ao contratante;

11.í2 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rêgularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efêtuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o Íecebimento dê seus créditos.

íí.í3 - O CONTRATANTE nâo se responsâbiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentâçáo

das respectivas requisições expedidas e assinadas pelo órgáo requisitante responsável.

1,1.14 - A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas íscais

ou instrumento de cobrânça equivalente:

11.14.1 - Cêrtidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela

Fazenda Federal, e a DÍvide Ativa da União, furnecida pela Procuradoria da Fazenda Nacionali

'lí.í4.2 - Certidáo de Regularidade de Tributos Municipais;

íí.í4.3 - Certidáo de Regularidade de Tributos Estaduais;

1í.14.4 - Certidão dê Regularidadê com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e

11.14.5 -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentaÇão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT).

í1.í5 - A validade das cêrtidões deverá ser correspondente a programaÇão de pagamento, devendo o

contratado ficar responsável pela conferência de tal validâde.

1í.16 - Constatando-se situaÉo de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regulaÍize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
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íí.17 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurede ao contratado a ampla

defesa.

íí.18 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisâo da ata de registro de preços e/ou contrato, caso o contratado não regularize

sua situação. junto a contratante.

í í.í9 - O CNPJ da contratada constente da nota fiscal e Íatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento de contrataçâo.

íí.20 - O CONTRATANTE náo se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação

das respectivas requisiçÕes expedidas e assinadas pelo Departamento responsável.

11.21 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após e entrega do objeto, observado o

cronograma de pagemento estabêlecido pela Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio/MT, em

conformidade com aft. 141 da Lei 14.13312021.

1í.22 - Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento, desde que a futura contratâda náo tenha

concorrido, de forma alguma, para tanto, fica convencionado quê a taxa de compensação financeira

devidâ pelo MunicÍpio, entre a data do vêncimênto ê o efêtivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a apliceÇão da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sêndo:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prêvista para pagamento e do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

t-- (rx)

t = (6 / 100) t = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6yo

í1.23 - Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

í í.23,í - O disposto pela legislaçáo regulamentar e eventuais orientaçÕes técnicas do setor de

contabilidade.

11,23,2 - As regras de retenção do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa no

RFB no 1234, de 1 1 de janeiro de 2012, e legislação municipal.
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í í.24 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícito o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

íí.25 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

pâra pagamento.

11.26 - Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenÇáo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

11.26,1 - lndependentêmente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pegamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

11.27 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n.' 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por

aquele regime. No entento, o pagamento Íicerá condicionado à epresentaçáo de comprova.

12 - OBRTGAçÃO DO iiuNrCiPrO:

12.í - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕês assumidas pela Administraçâo, de acordo com a

Autonzação de Fornecimento e demais instrumentos que instruem o certeme e contrataÇão;

í2.2 - Notificar e fornecedor, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreÇÕes verificadas no obieto

fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

í2.3 - Atestar nas notas Íiscais e/ou faturas e eÍetiva entrega do objeto deste contrato, conforme aiuste

representado pela nota de empenho;

í2.4 - Aplicar ao fornecedor as sançÕes previstâs em lei e no contrato, quando for o caso;

í2.5 - FoÍnecer ao fornecedor todas as informaçôes relacionadas com o objeto do presente contrato;

í2.6 - Efetuar o pagamento a fornecêdor do valor correspondente ao furnecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos, eÍetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação

vigente;

12.7 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéÍsia sobre a execuçâo do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'14.133, de 2021;

í2.8 - Acompanhar e fiscelizar, através de servidor designado pela Administraçâo, o cumprimento das

obrigaÇÕes assumidas pela contratada, anotando em registro prÓprio as Íalhas detectadas e

comuniôando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exÚam medidas corretivas;
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í2.9 - Cientificâr o órgáo de representaçáo judicial do MunicÍpio dê Cêmpos de Júlio/MT para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo fornecedor:

í2.í0 - Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisiçÕes fornecidas, recibos, atestados,

declaraÇóes e outros documentos que comprovem as operaçÕes realizadas, o cumprimento de

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer ao

fornecedor recibos, atestados, vistos, declarações e autorizaçôes de compromissos quê exi.iam eEsas

comprovações.

12.'lí - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência e demais

instrumentos que instruem a contrataçào;

í2.í2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos essumidos pelo fornecedor com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do fornecedor, de sêus empregados, prepostos ou subordinados.

í 2.13 - Emitir decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamâgôes relacionadas à execuÇão da presente

compra, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

í2.'13.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contâr da datâ do protocolo do requerimento

para decidií, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual perÍodo.

12.í4 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinte) dias.

12.15 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inlcio de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

13 - OBRTGAçÔES OO FORNECEDOR:

13.1 - Deve cumprir todas as obrigaçõos deste Termo de Referência, Editel ê seus Anêxos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despeses decorrentes da boa e perfeita execuçáo do obieto,

observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas.

13.2 - Atender as requisições do Município, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de

Referência, principalmente quanto ao prazo de entrega;

í3.3 - ExecutaÍ o objeto contratedo no local e forma indicada pelo Município, obedecendo aos prazos

estipulados

13,4 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. '137, ll, da Lei Federal n.'14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por

eles solicitados;
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í3.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação,

í3.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente aquisiÉo, sem prévia e

expressa anuência do Municipioi

13.7 - Credenciar junto ao Municlpio um representante e número de telefone e e-mail para prestar

esclarecimentos e atender as solicitaçÕes, bem como reclamaÉes que poNentura surgirem durante a

execuçáo da entregai

í3,8 - lndicar, a pedido do Município, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento,

inclusive Íinais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;

í3.9 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execução contretual pelo contratante, que Íicará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridosi

í3.íO - ResponsabilizaÍ-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,

Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo especÍfica, cuja inedimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o obieto do contrato;

13.íí - Manter durante a entrega do objeto, em compatibilidade com as obrigaÇõês assumidas, todas

as condigões de habilitaÇáo e qualificaçào êxigidas na liciteçâo.

13.í 2 - Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no Tarmo de Referência.

13.13 - Comunicar ao Fiscal da Ata de Contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência ânormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual.

í3.14 - Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que náo es§a sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

í3.í5 - Apresentar ao Município, a qualquer tempo, documentaÇão que comprove o corrêto e

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, Íiscais e comerciais

decorrentes da execução da entrega;

13,í6 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução da entrega, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, pare reabilitado dâ Previdência Social ou para aprendiz, bem como a6

rêservas de cargos previstas na lêgislaÇão (art. I 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);
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í3.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo Fiscal

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo

único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

13.18 - Guardar sigilo sobre todas as informaÇôes obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

13.í9 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incêrtos, devendo

complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados flo ad.. 124,11, d, da Lei

Federal n.o 14j3312021.

í3.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fêderal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

í3.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições

do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.o 8.078/1990);

í3.22 - Alocar os emprêgâdos necessários, com hâbilitaÉo e conhecimênto adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devêrâo atender às recomendaçôes

de boa técnica e e legislação de regência;

13.23 - Orientar e treinar seus empregados sobre os dêveres previstos na Lei Federal n.o 1 3.709/2018

(Lei Geral de Proteçáo de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a quê

tenha acesso por forÇa da execuçâo deste contrato;

,13.24 - Não permitlr a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excêto na condiçáo

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizeçáo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í3.25 - Observar, na emissáo das notiâs fiscaiô parâ pagamento, o disposto pela legislação tributária

do Municipio e as regras de retençáo do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa no RFB

no 1234, de 11 de janeiro de2012.

'13.26 - O fornecedor deverá entregar aos empregados Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's,

orientá-los e cobrá-los quanto ao uso, sendo o fornecedor rêsponsável pela fabricação e entrga dos

mâteriais de acordo com as normas de seguranÇa do trabalho, bem como pelo seguro contra riscos de

acidente de trabalho.

14 - DAS PENALIDADES:

14.1 - Comete infraÇão administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no ârt.

155 da Lei n''14 133, de 2021, quais sejam:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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í4.í.í - Dar causa à inexecuÇâo parcial do contreto;

í4.í.2 - Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 - Dar causa à inexecução total do conkato;

í4.í,4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame;

í4.í.5 - Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

í4.í,6 - Náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÇão exigidã pera a contratâçáo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

í4.í,7 - Enseiar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitaÇão sem motivo

justiÍicado;

14.1.8 - Apresêntar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa duranle a dispensa eletrônica ou a execuÉo do contrato;

í4.í.9 - Fraudar a dispensa êlêtrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

í4.í.í0 - Comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza,

14,1.10.1- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquâdramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apÓs o encerramento da fase de

lances.

14,1,1'l - Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos deste certame

14.1.12 - praticar ato lesivo prcvEto no art. 5o da Lei Federal n.o 12 846/2013 (Lei

Anticoíupção).

í4.2 - O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que sêrá

aplicada considerando os seguintes percentuais:

14.2.1 - 0,33Yo (trinta e tÍês centésimos por cento) poÍ dia de atÍaso, na entrega dê material ou

execução de seNiços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

14.2,2 - O,66Yo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem

anterior, sobre o valor de contratação, em caráter êxcepcional e a critério do órgão contratante, limitado

à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

í4,3 - O fornecedor ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes

sançôes:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

. .,'*



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdejulio. mt. gov.br

í4.3.í - Advertência, pela falta o subitem 14.1.1, quando não se justificar penalidade mais

grave;

'14.3.2 - Multa Compênsatória de:

a) de 0,5olo (cinco décimos por cento) alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor dâ

contretaçâo, nos cãsos previstos nos subitens 14.1.1, 14.1.4 e 14.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contrataçáo,

nos cesos previstos nos subitens '14.1 .3, 14.1 .5, 14.1.7 ,

cl de 2Oo/o (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contrataçâo, nos

casos previstos nos subitens 14.1 .2 e de 14.1 .8 a 14.1.12i 14.3.3.

í4.3.3 - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanÇáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

14.1.2 a 14.1.7 deste edital, quando nâo se justificar a imposição de penelldade mais grave;

14.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licltar ou

contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indiÍeta dê todos os entes fêderativos, pelo prazo

mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bemcomo

nos demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave;

14.4 - A sanção de multa moratóriâ prêvista pelo item 14.2 não impede a aplicaçáo da multa

compensatória prevista pelo item 14.3.2 deste edital

í4.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

í4.6 - Se a multa aplicada e as indenizaçôês cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contratado, alêm da perda desse valor, a diferença será

dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmênte.

14.7 - A aplicaçâo das sançõês provistas nêste êdital, êm hipótêse alguma, atenua a obrigação de

reparaÇão integral do dano causado à Administraçâo Pública

14.8 - Em qualquer caso de apliôação de sançâo, será assegurado o diÍeito ao contrãditório e ampla

defese do contratado/detentor da ata.

14.9 - Na aplicaçáo das penalidades previstas neste edital deveráo ser observadas todas as normas

contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação regulamentar.

í4.íO - A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial dos Municípios do Estado dê

Mato Grosso (AMM) e no caso de suspensáo de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual

peÍÍodo, sem prejuÍzo des demais cominaçÕes.

í5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTFTATAçÃO:
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15.1 - O valor estipulado pelo objeto descrito no presente Termo de Rêfêrência é de R$ 22.000,00

(vinte e dois mil reais).

16 . ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRN:

í6.í - As despesas decoÍrentes da presênte contratação correÍão à conta de recursos específicos

consignados no OrÇamento Geral do Município de Campos de Júlio/MT, inicialmente para o exeÍcÍcio

financeiro de 2024.

í6.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotaçáo:

Órgão: 9 - Secretarie Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 2 - Departamento de Esportes

Centro de Custo: 586 - MateÍial Esportivo, Departamento de Esportes

Ficha: 595 - Desdobro: 3.3.90.30.14.00.00.00

Campos de Júlio/MT, 08 de outubÍo de 2024

Milton Borges Peixoto
Secretária Municipal de Cultura,

Esporte e Turismo.

Thais Silva Maciel
Portaria 011/2007 / Matricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

ldentiÍicação da PÍoponente

Objeto: Aquisição de borracha granulada para grama sintética do campo municipal, atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esportê e Turismo.

DescÍição do objeto oíertado:

L Valor unitário final: R§ XXXXX (valor por êxtenso).

2. Valor total final: R$ XXXXX (valoÍ por êxtenso).

3. Prazo dê entrega: 30 dias após recebimento da ordem de fornecimento/pedido/empenho

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)
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Razão Social:

CNPJ: Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Número:

Complemento: Ba irro:

Cidade: CEP:

Telefone Fixo: E-mail:

Agência: Conta:

Representante:

Item Descrição lúarca Modêlo Qtdê
Preço

UnitáÍio

Preço

Total

01

borracha para grama sintética

granulada: granulometria 40/45

ou 50/60, 15mm de espessura

complementando-se e alturâ

dos fios expostos com gânulos

de borracha (8 kg/m') sbr cor
preta malhe 10 (0,70 a 2,00

mm)

lmpresso em
alta resoluÇáo

xxxxx Xxxxx Xxxx

I

lnscÍição Estadual:

Logradouro:

Banco:

Telefone Celular:
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4. Local de Entrega: Estoque Municipal, situado à Av. Governador Júlio Câmpos, no 46-E, Centro,

Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000, no horáÍio das 07h00 às 10h30 ê des 13h00 às 16h00, em

dras úteis. de segunda a sexta-feira.

5. Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

6. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE:

a) Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega;

bl Aceitamos todas as condiçôes impostas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexosl

c) Até que o contrato ou instrumento equivalente seja assinado ou emitido, esta proposta

constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condiçóes do Aviso de Dispensa EletrÔnica

e anexos.

d) O endereÇo de e-mail iníormado em nossa propostâ consistirá, de nossa perte, em meio

efetivo para o envio empenhos/pedidos, de solicitaçóês, notificaçóes, intimaçÕes e quaisquer outros

atos necessários ao andamento do certame, bem como, se for o caso, do íornecimento do objeto

Local e data

Razão social da licitante

Nome de quem assina

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)
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Agrâdecemos pela aten€o e esperamos a rêgulaíizaç5o das pendências

o mais breve possivel.

Câmpos de Júlio - MT, 29 de outubro de 2024.

Saadrô llla'íios

Fiscal dê Contratos

Preleiluta de Campos de Júlio - MT

TERMO DE NOTIFICAçÂO DE IRREGULARIOADE FISCAL

TERi'O OE NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIOAOE FISCAL

ELZ,A CUSTOOIO IúE

Avenida Volmir Taborda CamaÍa no 162

Campos de Julio - MT - CEP: 783'19-000

CNPJ: 28.007.880/000147

Prezado(s) Senhor (es),

cREOENCTMANTO '11/2023 - TNEXIGIBILIOADE OE LICÍTAÇÀO N" 15/

2023

CREOENCIAMENTO, objelivando credenciar êmpre6es e6pêcializada§v 
no Íornecimento dê pÍodutos dâ paniÍicação € congêneres, visando

atender as demandâs dâ Administrâção Municipâ|, nos têrmos e nâs con_

dições estábelecidas no presente instrumenlo convocalório e seus ane-

xos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federâl no 14.133/2021.

Segue coníorme consla no Termo de Reíeíência:

í1.5 Previamênte á data do pagamênto, o Departarnênto de Tesouraria

veriÍcará as certidõo! de Íegularldadê Ílscale trabalhi§ta, pâra veriÍicar

a manutenção dâs condiçóes de habilataÉo do fornecedor.

í1.6 Os tributos e es contribuições Ílscais, bem como quaisquer outías

despesás necessáiâs ao fornecimento são de rosponsâbilidade do for-

necedor credenciado, podendo á Contralênte exigh. a qualquer tempo, a

comprovaÇáo de sua rêgulâridâde.

ConíôÍme itens de exigência citados no Editâ1, o qual a empresa foi partr-

cipante, vêriÍicâmos irregulêridades nos itens abaixo especiílcados:

Baseando-se nas exigências, conforme mencionadas acimâ, notiÍicamo6

a empíêsâ quânto à:

ü Cêrtidão Conjunta de Pêndênclâs TributáÍles ê não Tributárlâ§ iunto
à S6taz e à PGE do Estado de Mato gÍos3o, que na presente data

\, enconka-se -Positiva" com pendências a regularizar.

ü CeÍtidáo de Débltos Relativo3 a Créditos TÍlbutários Fode,ais e à
Dívida Atlva da lJnláo, que na prêsente data enconlra-se "Positivâ" com

pendências a regularizêr.

Destâ Ioíma. em Íace da rrregulandâde Fiscal. frca âphcada, desdê là, pe'

na de advertênciá, sendo que a não rêgularizaçâo podGrá lmpllcar blo_

queio nos pagamentos íuturos.

campos de Júlio - MT, 29 de outubro de 2024.

Sendaa Marlins

Fiscalde Contratos

Prefeilurc de Campos de Júlio - MT

AVISO OE OISPENSA ELETRÔNlcA N'21/2024. PROCESSO
LrcrTATÔRlO No í 18/2024

AVISO OE DISPENSA ELETRÔNICA IV'2'1202'

PROCESSO LtCtTATÓRtO N. ít8/2024

o iruNlclPlo DE cAMPos DE JÚLlo. Estado dê Mato Grosso, toma pú-

blico, paía conhecimênlo dos inlerossados, quê realizârá DISPENSA DE

LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, aútuada sob o no 2112024, çom cn-

tério de julgamento dê lúENOR PREÇO, de acordo com o art. 75, inciso ll,

da Lei Fêdêrâl n" 14.13312021 e art. 1o, § 20, inciso ll, do Decreto lúunici-

pal 
^" 

2512024, e do a@rdo com as disposiçôos estabelêcidas neste Aviso

d€ DÍspensa Êlêkônicâ e seús anexos.

avlro E
obioto: Aquisiçêo de borracha granulada para grama snlétrca dollampo

municipal. visando súprir as n€cessidadas dâs Secretana MuniclÔâl de

Cultura, Esporlê ê Turismo do Municipio de Campos do Júlio - MT

Valor globãl ostimado: R$ 22.000,00

CÍitério dêiulgâmento; Menoí Preço-

Modo de dirput.: Aberto.

Local do ditputa: Licitanot Licitâçõês Eletrônicas, disponÍvel êm

httpsr//licitanet.com.br

lnlclo do Íeceblmo o da' proposta6: a pârtir da publicação deste Aviso.

Flm do roceblftento da3 ptopostâ3: 0511112024, às 08h59 (horário de

BíasÍlia).

Oâtá ô horário dâ disp$lai 0511112024. das 09h00 às 15h00 (horário de

Bíasília).

Bgnefícios para ME/EPP: Sim.

Agontê d€ contr.tâção: Nadiâ T. Nêiem. PonaÍia 
^a 

2612024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA OO NORÍE

LtctrAÇÃo 'i
EOITAL DE COÍAÇÀO PRÊV|A DE PREçO N.' í 38/2024'GEREPEM

A PreÍeitura Municipalde Canâbrava do Nofte/MT, através da Gerência de

Pesquisâ de Mêrcado - GEREPEM, vem solicitar COTAçÃO PRÉVh DE

PREÇOS, com o objetivo de pesquisê de preço no mercado em 6mbito

nacional, uma vez que este é de suma importância pêra o município, pois

nele consistê no início do procêdimento lêgal para reâlÉaçáo de Íuturas

contrataçôes/licilâçõ€s.

OBJETO: Cotação préviê de preço de PRESTACAO DE SERVICOS

CONTABEIS PARA SUBSTIÍUIçÃO TÊMPORÀRTA

, no prãzo máximo de 03 (tíês) dias úteis paÍa o Município de Canábíava

do Norte/MT.

lnterêssados dêverão enviar orçamenlos no E_mail: colê-

câo@canabíavadonorte,org, até o dia 0í DE NOVEMBRO dG 2024, con-

lato via celular (66) I Br17-5215, para maiores êsclarecimênlos.

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condiçôes a segulr espe_

ciíicâdas:

1. Elaborâr uma carta de proposla em papel timbrado da empre{â, que

deveíá contoÍ, necessariamenle, âs seguintes iníormaçôes: a) Nolire da

Empresa Proponente; b) Endereço completo; c) Carimbo contendo o nú_

mêro do CNPJ da Emprêsa; d) Nomê do representanlê legalda empresa;

ê) Prêço unilário de cadâ itêm solicilâdo e valor total da propostâ: f) Assi_

natura e rubrica do representante da Empresâ: g) Telefone; h) E-mail:

DESCRTÇÃO QUANT

3

Canabrava do Norte - MT, 29 de outubro de 2024.

Rênata Tavares Barros

Gerêncie de Pesquisa de Mercado - GEREPEM

Porlaria 011/2023

U NID
MEDI UN IT

ALOR

PRESTACAO OE SERVICOS CON-
TABEIS PARA SUBSTITUIÇAO TEM.
PORARIA

ntes

diariomunrcipal.org/mUamm' www.amm.org.br 164 Assrnado Digitalmentê

30 de Outubro dê 2024. Jornal Ofcial Elêtrônlco dos Municipios do Estado de Mato Grosso. ANO XIX I N'4.603 0 00



05/'11/24. 16:33 LICITANET - Propostâ lnicial

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Proposta lnicial

N" 21t2024

PROCESSO LICTTATÓRIO 11812024

W

GTX GTX

Marca Modelo

Modêlo

bofr R§
22.000 00

000066

LrcÍTÂN€I

R$ 5,49 R$ 21.960.00

RS550

RS550

ITEM 1

Fornecedor - 03.449,844/0001-02 - GERACAO 2000 CALCADOS. CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA-
ME/EPP Data:01/'l'l12024 17r35 - Situação: Classificada

llem Ouantidâdê Unidede D€.cÍiçào Mãrca Modelo

Ri Vâloí

Tôtâl

4000.0000 kg Borracha pare grarnâ sintélicâ grenulâdâ gránulomatria 4045 ou

5060 15mm dê espsssurá complômenlandosê a altura dos Íios

expostos com gânulos de borÍacha (8 kgmr)sbrc.í pretâ mâlhâ 10

(070 á 200 mm).

Fornecedor - 23.904.788/0001-66 - LMX DO BRASIL COI\,'lERClO DE UTILIOADES LTDA - ME/EPP Data: O411112024 09t03
- SituaÇão: ClassiÍicada

Rt Valor
Unitário

R3 Vâloí
TolâlItem Quântidadê Unldadô Osscrlçào

1 4000.0000 kg

Item Ouantidade t nidadô Descrlçào

'l 4000.0000 k9

BoÍechá perâ grâmâ sintéticá grenulâdá grânulometria 4045 ou

5060 í5mm de espessúra compleínentandose a alturâ dos fDs

exposlos com gânulosdê borrachâ (8 kgm':) sbr cor pretá mâlha
10 (070 a 200 mm)-

Fornecedor - 31.898.500/000í-16 - TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA - ME/EPP Data: 041111202415:14 -
Siluagão: ClassiÍicada

Rl Valor

t nltário
Rl Vãlor

Tot.l

Borâche pâíe grâma sintéticâ gÍanuladâ

granuloÍielria 4045 ou 5060 lsmm de espessurâ
complêmenlandose a allura dos Íos expostG com
gânulos dê borechâ (8 kgm:) sbr cor pí€le mâlhe 10

(070 a 200 mm).

BORRACHA

GRÂNULADA

Borâchâ paía

grdma siôlétca
qranulada

grânulometria

40/45 ou 50/60,

1smm d6

complemenlandose
a âllura dos Íos

grânulos de

borÍàche (8 kgm')
sbí coÍ preia malha

10 (0.70 e 2,oo
mm).

RS

22.000.00

Fornecedor - 48.91 2.25210001-13 - GAROEN COMERCIO DE GRAMAS LTDA - Grande Porte Data: 04h11202419:17 -
Situação: Classilicâdâ

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.nevreports/pregao/'l'13027/íelatorio_!mposta_inicial_27553656385.htm1 1t2

R3 vâloÍ
lJnltáÍlo

I

I



05111124.1633

Item Quântidado Unlded. O.rcriçáo

í 4000.0000 kg

Item Quantidade unldâd€ Descíiçáo

í 4000.0000 kg

4000.0000 kg

Borrâcha para grams sinléticê granulâda gránulomêkra 4045 ou

5060 15mm d6 gspessuía complêmentandose a altuía dos Íos
6xposlos com gânulos de boí.acha (8 kqmr) §br cor prela malha

10 (070 â 200 mm).

LICITANET - Proposta lnicial

0c c 065
Rt Valor

UniÉrio
R§ valor

Íotãl

R$

28.000 00

R$

28.000,00

Rto
PRESERV

NYOM

GRASS

RS

22.000.00

R$550

Màrcã Modêlo

GRANULADA R$ 7,OO

Fornêcedor - 51.045.980/0001-80 -ASTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 0311112024 14150 -
Situação; Classificada

Rt Vâloí
Unitário

RS Válor
Toiãl

Fornecedor - 54.968.146/0001-54 - CONSTRUMAIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - MEiEPP Data: 0411112024

08r31 - Situação: Classificada

Item Quanlidade lJnldâdê Detcriçáo Marcâ Modêlo
Ri valor

Total

R$ 7,00

Eorracha para grama sintélicê gÉnulâdâ granulometíia 4045

ou 5060 15mm de espêssuÍa complemeniandose a alturâ dos

íios expostos com gànulos dê boÍracha (8 kgm') sbr cor preta

malha 10 (070 a 200 mm).

Bofiachâ para grama sifltátic€ granulada granulometria 4045 ou

5060 1smm d6 espessurâ compl6menlandosê a ellura dos Íios

exposlos com gánulos de boíachâ (8 kgm') sbr coÍ prêta malha

10 (070 a 200 mm).

Boíâchâ
/sinlélica aplicãção

do

httpsr//dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreportslpregâo/'113027/rêlatoriojroposta-inicial-27553656385.htm| 2t2

Rt Valor
lJnitário

I



05/11/24. 16:33

ITEM 1

ITEM Poslção lo Êorn.c.dor

67831

LICITANET - Classificação da Disputâ

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔN rcA N' 21 12024

PROCESSO LtCtTATÓRtO',t',t8,tzo24

000070

W â
LICITAN€Í

GAROEN

COMERCIO DE

GRAMÂS LTDA

4a.912.252x10o1- Cioiánia/Go

13

TRENO

ENERGY

soLUcoEs
INDUSTRIAIS

LTOA

GERÁCAO 2OOO

cALCAOOS.
CONFECCOES
E MATERIAIS

ESPORTIVOS

LTOA

LMX DO BRASIL
COMERCIO DÉ

UÍtLtoaoEs
LTOA

CONSÍRUMAIS

CONSTRUCAO

LTDA

ÀSÍRÀLE
COMERCIALE
OISTRIBUIDORA

LTOA

40/45 ou 50/60,

10 (0,70 a 2,00

40moo RI
17.760,00

RS

4,49

RT

17.960.00PRESERV

NYOM GRASS

GTX

2 20118

61719

5 16514

DEMAIS RIO 4 000,00

4 000,00

RS 4.000.00
5.51

03449,844/0001-
02

23.904.788/0001-
66

54.96ô.1460001-
54

\1E

GÍX RS

549
4 000 00 R3

219ô0,00

R'
550

RI
22.000,00

R3

22.040.00

30908 51045.980/0001-

80

R§

700
4 000.00 RÍ

28 000 00

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neUrepons/pregao/1'13027/íelatorio-classiÍicacao-735509312.htm1 111

3r.aga500/0001, Bâh€ánô
16 CahboÍú§C

1

1

I 3

1

I

1



05111124,16:34 LICITANEÍ - Vencedor(es) do(s) ltem(s)

MUXTCIPTO DE C HPOS DE TULtO/r,rr

OISPÊNSA ELETRô tCA NO 2112024

PR.OCESSO LTCTT TóRrO 118/2024

vcnccdor(e.) do(s) rtem(5)w
000071

TICITÂN€T
@

Fornêc€dor: TREÍ{D EÍ{ERGY SOLUCOES INDUSÍRIÁIS LTDA - 31.498.500/0O01-16

Item Quant. un Descrição Marca Modelo ü"^t::
Íotal

Lance
velor

Orçado
Total Econ. Economia

Orçado olo Rl

4.000,00 kg
BORRACHA
GRANULADA

Borracha para
grama santética
grônulada
grânulometriã
4045 ou 5060
15mm dê
espêssurit
complementandosê
â âhúÉ dos fio§
expostos com
gânulos de
borracha (8 kgm))
sbr cor pretô
mâlha 10 (070 a
200 mm).

Eoracha para
grama sintéUaa
grânulôda
gran u lometria
zú145 ou 50160,
15mm de
espessur?l
complementândose
a ãltura dos fios
expostos com
grânulos de
borraóa (8 kgm:)
sbr cor preta
malhâ 10 (0,70 a
2,00 mm).

R$ 4,44

Totâl R$ Ll,760,00

R$
17.760.00

R$
22.000,00R$ 5,50

Total Orçado RS
22.OO0,00

19,27 % R$ 1,06

L9,27olo
Rí

4.240,OO

3r.898.500/0001-
16

Item(s) Vencido(s)

1

CNPI Econ. Yo

19,27Vo

19r2roth

Economia
R$

RS

4.240,0O

TotalGeràl orEA

R$ 17.760,0ô 22.OooI3

R3 R$
17.760,00 22,000,00

R3
4.240,00Totel Geral

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.neíreports/pregao/113027/completo_relatorio_vencedores-píêgao-completo-76337347481.htm1 112

Fomêcêdor(es) pàrticipantê(s)

Fornecedor

TRÊÍTD EÍ{ERGY SOLUCOES
II{DUSTRIAIS LTDA



LICITANEÍ - Vencedor(es) do(s) ltêm(s)

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.ctoudfíont.neUreports/pregao/113027/completo-relâlorio-vêncedoresiregao-completo-76337347481.h1m1 212

05111124. 16:34 00 c0 I



05i 11/24. 16:35 LICITANET - PROPOSTA FINAL PROCESSO

MUITICIPIO DE CÁMPOS DE JUTIO/MT

DISPENSA ELETRôNICA NO zLI20.24

PROCESSO LICITATóRIO L:.g I 2024

00c073

â
LICIÍAN€T

PROPOSTA FINAL PROCESSO
Fornecedor: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA CNPJ: 31.898.500/0001 -
16

Repre..ntanle: DOUGLAS GUERREIRO DA SILVA

Têloton.: (47) 3514-8514

Eíâll: contato@trendenêeysc.ind.br

Enderêçoi R 600, SL 05, 514 - CENTRO, Bâlneário Camboriú - Santa Catarinâ - 88330-630

Item Ouant. Unid. Oescrição Ri TotalRt

\../ 1 4.000,00 ks

Boírâche pârâ grama sintétice grenulâda granulomelrie 4045 ou
5060 15mm de espêssura complementanclosê a altura dos fios
expostos coÍn gânubs de boíÍacha (8 kgm') sbr cor preta malha
10 (070 a 200 mín).

BORRACHA
GRANULADA

Borâcha paÍa
graÍnã sintéticê
granuladâ
grânulomelria
40/45 ou 50/60.
15mín de

coinntementanoose [l
â elura oos Ítos

grânulos de
borrechâ (8 kgmr)
sbr cor prêla melhe
10 (0.70 a 2,00
mm).

R$
17.760,00

Total Rt 17.760,00

Validâde da píoposta: Coníorm6 esüpulado no Edital.

Condiçõ€s dê entrege do produtc ou êx€cuçáo dos serviços: Coníoíme êstipuledo no Edital-

Gãranlia lêgal: Coníorms e6pêcifcaçáo do Edilai.

https://dv7rs78síntpxS.cloudfront.nevrepoíls/píegao/'113027/Íelatoíio_lrroposta_íinaljregao_80241068435.htm1 1t1



TREND
Energy

Pref. Municipat de Campos de Júlio - MT

DISPENSA ELETRÔNIC A N" 2L I 2024

PROPOSTA COMERCIAL

Tem o presente documento de proposta, a finalidade de apresentar os preços para fornecimento do

objeto deste Pregão, acatando todas as estipulaSes consignadas no edital.

Cumpre-nos, informar-lhes, que examínamos cuidadosamente, os documentos de licitação,

inteirando-nos dos mesmos, para a elaboraÉo da presente proposta. Em consonância com os

referidos documentos, declaramos:

TREND ENERGY SOLUÇÕES INDUSTRIAIS EIRELI

Inscríção no CNPJ: 31.898.500/0001-16

Telefone/fax/e-mail: (47) 3514-8514

Dados bancários: BANCO DO BRASIL, Agência: 510-X, Conta Corrente: 46548-8

E-mail: contato@tre nerovsc.ind.br e kamila@trendenerovsc.ind.br

Responsável assinatura Contrato: Suzan Kátia Fernandes - Via Procuração.

CPF: 090.317.188-07 e RG 16.427.996-9. Celular: (47) 9'9141-0628

O prazo de validade da proposta é de: 60 dias.

O prazo de entrega: 30 dias.

Frete: CIF e impostos todos inclusos.

O prazo de garantia: 12 meses.

MARCA OFERTADA: BORRACHA RECICLADA

Endereço.: Rua 600, no 514, SL 05 - Centro, Balneárlo Camboriú - SC, CEP: 88330-632

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

t2.

13.

TREND ENERGv soluçõEs rttDusrRArs - cNPJ 31.898.500/0001-16

TELEFONE: 47 3514-8514 E-MAIL: çSl!êE@gcldcle
END: Rua 600, n' 514, SL 05 - Centro, Balneário CamboriÚ - SC, CEP: 88330-632

^íh.do 
d.lôm

suzÂN KATIA ff'b]l.'lluN
FERNANDESí.T,N^NíISN,O,!I3

sosrzresoz f.L,,.,,.-

000071



0 Ulr,

TREND
Energy

PLANILHA DE PRECOS

DEMAIS INFORMAçõES

CONDICÕES PAGAMENTO: conforme edital,

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL, Agência: 510-X, Conta Corrente: 46548-8

DISPOSIÇÓES FINAIS: A TREND ENERGY SOLUÇÔES INDUSTRIAIS EIRELI obTiga.se a cumpTiT todos

os termos do edital. Comprometendo ainda, a efetivar a substituiÉo, sem ônus, dos bens que vierem

a ser rejeitados pela Administração.

DECLARAMOS que os preços ofertados são irreajustáveis, expressos em moeda corrente nacional,

neles estão inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas e todas as

demais despesas indispensáveis, ao peúeito cumprimento do objeto desta licitação, inclusive o frete.

DECLARAMOS cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação.

Balneário Camboriú-SC, 05 de novembro de 2024. Assinado de forma

SUZAN KAIA f;1tfl 
o* suzrru

Suzan Kátia Fernandes

CPF:090.317.188-07
RG: 16.427.996-9
Por Procuração

FERNANDES: FERNANDES:oeo3r71

o9o3 1 71 8807 3Tí,, zoza.r r.os
15:27:36 -03'00'

ITEM QUANT UNID DESCRIÇAO VL. UNIT. VL. TOTAL

01 4.000 KG MODELO OFERTADO: Borracha para

grama sintética granulada:

granulometria 40145 ou 50160, 15mm de

espessura complementando-se a altura
dos fios expostos com grânulos de

borracha (8 kg/m,) sbr cor preta malha

10 (0,70 a 2,00 mm).

MARCA OFERTADA: BORRACHA

RECICLADA

R$ 4,44 R$ 17.760,00

VALOR TOTAL: R$ 17.760,00 (Dezessete mil, setêcêntos e sessenta reais.)

TREND ENERGY SOLUçõES TNDUSTRATS - CNPI 31.898.s00/0001-16
TELEFONE: 47 3514-8574 E-MAIL: contato@trendenerovsc.ind.br

END: Rua 600, no 514, sL 05 - Centro, Balneário camboriú - sC, cEP: 88330-632

§§ I



DOCUMENTOS DE

00c0?6

à,

à,

-HABILrrAçAO EMPRESA:

TREND ENERGY SOLUçOES

INDUSTRIAIS LTDA

§N PJ : 3 1.898.500/0001-16



00( t I

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE tNscRtÇÁo
3í.898.500/000í -16
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

30/10/20í8

NÔME EMPRESARIAL

TRENO ENERGY SOLUCOES INOUSTRIAIS LTDA

TITULO DO FSTAEELECIMÉNTO (NOME DE FANTASIA,

EPP

cóDr6o E ôESaRçÀõ oÀArtroÀoE=a pRrNcrpAL

47.42.3{0 . Comárcio vârEjistâ de matorial slólrico

DIGO E DESCRI OAS AÍIV DADES ICAS SECUN

27.31-7{0 - Fâbrlcação dô ápar6lhos . .quipámontos paÍa distribuiçáo ê controlê dê .n€rgla êlátric.
33.12-1{2 . Manutonção o rêparação de aparolhos e instrumentos dg mêdida, testê e controlo
33.13€.0Í - Manutenção s rêparação do ggÍadorcs, translormado,os o motores elétriaoS
33.13449 - Mânutonção e Íepareção ds máquinas, apaÍslhos a maloriais elélnco3 não olpsciÍicados ânteÍiormonlo
33.1i1-7-13 - Manutenção e íêparação de máqulnâ§{eramsnta
33.2í{.O0 - ln3talação dô máquinas e oqulpamôntos lndustrlel6
42.134{0 - Obras d. urbanização - ruas, praças 6 calçadas
42.2í-9{2 - Construção dê €6taçõ€6 E rêde6 de dlstribulção d6 ênôrgla 6létrica
43.21-5{0 . lnstalação ê manutenção elétrlca
43.22.3{2 . lnstalação e manutênção dê slstemas centrals de ar cohdlclonado, de vêntllação e rêÍrlgêração
46.14.1.O0 - Reprêsentanles comerclals I ag6ntêa do comércio de máquinas, equipamênto6, embarcaçôes e aeÍonâves
46.í5{.00 - Represenlantes comeÍcia13 e agantss do coméÍclo de têxtels, vestuário, calçados ê âÉlgos de viagem
46.42.7{l - ComéÍcio atacadista dê aÍtlgo3 do vestuário ê acêssórlos, erceto proflssiona13 ê de sêgurança
46.52"{40 - Comércio atacadisla de componsntês eletrônicos e equlpamentos dê teleÍonia ê comunicação
46.63{{}0 - comérclo âtâcâdlsta dê lráqúlnes ê êquipamentos pa.a uso industriãl; peíos e peças
i16.73-7{}0 . Comércio atecãdista de matedâl êlótÍlco
47.44{-99 - Comérclo varejlsta de maLrláls dê construção em gêÍal
47.51-2{}1 . Comérclo verêjlsta especlallzâdo dê êqulpâmentos e suprimêntos de inÍormátlcâ
47,52-1.O0 . Comércio varejlsta especiallzadg de equipamentos de telêÍonia ê comunlcação
47.54.7.03 - Comérclo varejlstâ de artlgoE d9 lluminação

E DESCRIÇÀO OA NATII REZÂ JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresá.ia Limitada

R 600
NÜMERO

5í4
COMPLEMENTO

SALA 5

88.330430
BAIRRO/DISTR ÍO
CENTRO BALNEARIO CAMBORIU sc

ÉNOEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TRENDENERGYIND.BR
ÍEI,EFONE
(47) 9í4í{628

ENTE FEDERAÍIVO RESPON

stTúaÇÀo caoÁ.sTRAL
AÍIVA

OAÍA DA SITUAÇÀO CAOASTRAL

30/10120í8

MOTTVO OE SIÍUAÇÁO C^OASÍRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL DÁTA DASIÍUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 01/012021 às 10111121 (data e hora de BÍasíliâ). Página-. 112



2811012024 . 09:31 Secretaria de Eslado da Fazenda de Sanla Catarina

nn:(

Sr(a). contribuinte,
ConÍira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

31898500000116
COMPROVANTE DE INSCRçÃO ESTADUAL E

DÉ SITUAçÃO CADASTRAL
rNicroarvroaoE coM rcMs

18t'.t2120'19

tNscRtÇÀo EsÍaouaL
260358835

NOME ÉMPRESARIAL

TREiID ENERGY SOLUCOES INOUSTRIAIS LTDA

I'TULO DO ESTABELECIME\TO (\OME OE FÂNI^SlAr REGTME DE APURÀçÀo Do tcMs

NORMAL

coDtGo E oEscRtÇÂo DAATtvtDADE EcoNôM tca PRtNc tPAL

4742300 - Comárcio vareiista do mateíial êlótÍico

tNFoRMAÇôES soBRE o@úMENTos ErETRôNtcos

- Credencl.do ã Emitir Notâ Fi3cal Elêtrônica . NF. a partiÍ de í8/í2120'19
- Credenciâdo a enviaí Escrit Fiscâl Di ital- EFD a t,it do 0110'112024

CÓDIGO E D€SCRIÇÁO OA NÁTU R EZA J UR|DICA

2062 - socrÉDAoE EMpRESÁRlA LrrrlTaDA

RUA 600

NÚMERo

5í4
COMPLEMENÍO

SALA 5

88330432 CENÍRO BALNEÂRro caMBoRrú SC

ENOEREÇO ELETRÔN]CO

CONTATO@TRENOENERGYIND.BR
ÍELEFONE

47 914í0628

SITUAçÃO CAOASIRAL

ATÍVO dêsd6 18/1220í9

cÓoIGo E oEscRIÇÁo DASATIvIDADES ECoNÔMICAS S€CUNDÁRIÂS

273í700 . Fábrlcâção dê eparêlhos ê €qulpâmento3 para dlslribuição e controlê do enorgla elótíca
3312102 - Manutênção ê ropaaação dê âpaÍalho§ I instrumênto3 dê mêdlda, têst6 ê cohlrolo
331390í - Manutonção e roparação do geÍadoros, trânsÍormadoaoa o motorês êlótÍicos
33í3999 - Manutêhção e rcpâração de máqulnas, apârêlho6 e materials êlétrlcos não ospeclÍlcados antealormehle
3314713 - Menutenção e rêpaÍâção de máquinaaÍê,râmênla
332í000 - lnstalaçáo de máqulnas e equipamentos lhduslrials
4213E00 - Obras de urbanltaçâo ruas, pÉças e calçadas
422í902 - ConstÍuçâo de estaçôês e redês dê dlstrlbulçâo de enêrgla elétrica
il32'1500 - lnstalaçào e manulençào êlétrica
4322302 . lnstelação e manutenção de slstemas centrais de ar condiclonádo, dê ventllaçào e Íefrige.ação
4614100 . RepÍesêntantês comerciais e agentes do coméÍclo dê máqulnas, êquipamenlos, êmbârcaçôes e aeronavês
/í616800 - Reprêsêntantes comêrclais e agenlês do comérciô de têxtêls, vêstuário, calçados e arllgos de viagem
4642701 - Comérclo atacadista dê arllgos do vêstuárlo e acessórios, êxcêlo proÍlssionais e dê segurança
4652400 - Comérêlo ãtacadl6la de componenlês êlêlÍônlcos e equipamentos de teleíonia e comunicação
4663000 - Comércio atacadista de máquinas e oqulpamentos para u30 lndustrial; pertea ê peças
4673700 - Comércio atacadl6le de material êlétrlco
4744099 - Comérclo vareji3ta de mateÍiais dê conltrução êm gêral
4751201 . Comércio varejlsta e3peciallrado de equlp.mêntos e 3uprlmento3 de inÍormállcâ
4752í00 - Comércio varellsta ê3pêclaliaado de equlpôm€ntos dê toleíonla e comunicação
4754703 . Comérclo vaÍqista de artlgos de llumlnaçáo
4763602 - Comércio vareiisla de ertigos êsportivo8
478í400 - Comércio vare.iista de artigoE do velluário ê acêssórios
Eí30300 -Atividades paisâ isticâs

Modelo aprovado pela Portaria SEF no 375, de 26/08/2003.
Emitido em 2811O12O24 O9:31:íí (data e hora de Brasília).

httpsr/sat.seÍ.sc.gov.br/tax.nevsât-cadastro.web/comprovanteie/resultado.aspx?rq=6hDasS6lSkTTbJwFyE%2BSnND06XhDPE6YnKhplKCLs%2... 111

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

CEP



ü
00c075

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE tNscRtÇÃo
3'1.898.500/0001-í 6
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

30t'10t2018

NOME EMPRESARIAL

ÍREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTOA

CÓOIGO E DESCRIÇÃO OASAÍIVIDÀDES ECONÔMICA

47.636.02 . ComéÍcio varejigta do aÍtigos êspoÍtivos
47.81-4.00 - Comércio varejista do ârtigos do v.6tuáÍlo e acessórios
8í.30-3.00 -Atividades pôisagística6

206-2 - Sociedade EmpÍêsária Limitada

R 600
NI]MERO

514
COMPLEMÊNÍO

SALÂ 5

CEP

88.330630
BAIRRO/OISTRITO

CENÍRO
MUNIC to

BALNEARIO CAMBORIU

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@TRENDENERGYIND.BR
TELEFONE

(47) 9t4í-r)628

ENTE FEDERAIIVO RESPON VEL (EFR)

SITUAÇÀO CAOASTRAL
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Oecraração

RG: 418388970

GUSTAVO FERNÂNDE§ ALVES

00c08i

Eu, 6USTAV0 FERNANDES ALVE§, poítâdôr dâ Cédulâ de ldêntidâdê no 418348970, inscrito nô Câdaíío dêPessoas Físicas - cPF sob nôi9ngg!.i5&.27, na qualidade de titulâr, sooo áu àsponsávd lcgá G;r";;GU§TAVO FERNANDES ALVES, DECLARO estar clente que o EsrAitELEcti!ÊNTb sluado nã(a) nr" ía-Jã
Yr-r,!9q§4U 2, Centro, §J,_!ltqy", CEp 1440&S3o, pa.ra exerceí suas diyiddê§ ,"gú;;d;í", D€rÉiÀobler cERTlFlcADo t Ê ucEÍ{clÂffENTo [ilrEGRÂDo v{uoo, oouáo pero si"t"ma via Rápida Emúeü -Módulo de Licenciamento Estadual, nos têrmos do artigo 7i do Decreto no §s.660, de 30 de m.rço ãe ioro. '' 

---

L-Jaro ainda eslar cientc que qudquer 
_dlcrâçáo no endereço do aatabdccimarú§, Êm sua atiüdade ôu srupo dêatiüdâdês, ou qudquêÍ outra das condiçõos dácrminanres â ãxpcaiçào ào C;riiíüU àê Licenciemailã rn'tri&aãrmplica nã pcrda de sua validâde, Essumindo, desdc a momenlo dâ alteraçao, 

";úrit;çáo 
dê rênov&lo.

Por lim, dedaro estâr ciêntê que a emissáo do CertiÍcado de Liccnciamsnto lntêgradÕ podorá ser sdicitada porrepre§entante lêga, dêvidamentê habiliiado, presencialmentc ê no do dâ raürada asi cenües raauvÀ aã regiüioemprcsarial nâ prefeitura, ou pêlo titulâr, sócio, ou contabilisa vinculsdo no Cadastro úacional da pessoa JuiÍdica
{CNPJ) diÍetamênte no §ite da Jucêsp, Elravés do módulo de licenciamento, mediante uso oa resfeaivãcertiÍicâçáo digitãl.

V.ílo!ÊÉ Rrúl. !.0 0.ô

ú;K
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JUCESP PROTOCOLO

0.558.932/í9-8

rflilililtiltitililtiititfi 
#l]t liiliililililültü ilil

Constituiçáo por Transfo.maçáo de Ttpo Jurtdtco de Empresárto pxn Elrell,

TREND ENERGY SOLUçÕES tNDUSTRIA|S - EtRELt

CNpJ no. 31.898.500/0001-16

Pelo presente ato e na- melhor forma de direito, o abaixo assinado, Sr.GUSTÂVO FERNANDES ALVES, brasilelro, solteiro, empresário, natural deAraçâtuba, Estado de são pauro, nascido em 04/i0/1995,'portâdor o" cÀàrr"de identidade RG no. 9192.237 tGp/SC, inscrito no CpF sob ;no. 396.680.158-27, residente e domiciliado na Rra 19.10, no 310, Apto. tbt -Centro, Balneário Camboriú/SC, CEp gg.330_480, proprietário Oa'eàpàsa
lndividual GUsrAVo FERNANDES ALvEs com seàe na Rua 13 de t,laio, soq
l3l?^_2,.9:$o, ttapeva-Sp, CEp 18400-5go,nà .Jucrsp sob número35.131.949.976 e no CNpJ 31.898.500/0001-16, resolve nesta data
[?Tlo1r3r.,g. tipo jurídico de Empresário para Eireti _ Empresa tnaivúuai Jer<esponsaDiridade Limitadâ, mediante as crausuras e condiçÕes adianteestipuladas:

01 - Alterar._o tipo jurídico de Empresário para Empresário lndividual deResponsabilidade Limitada - EIREU.

92_:--lltgft o nome empresariat de GUSTAVO FERNANDES ALVES, para
TREND ENERGY SOLUçÕES |NDUSTRIAIS - EtRELt

,0: - O acervo do empresário ora transformada, o valor de R$ 200.000,00
lD-1z,entos, 1qt 1ea1s), 

passa a constituir o capitat da Empresa lnOiviOuai'Jã
Kesponsabrrrdade Limitada, ora constituída, e nêta data o iiturar integrariza esubscreve R$ 300.000,00 (Trezentos mir reais), em moeda corrente ãacionaiperfazendo um capital social de R§ SO0.OOO,00 ibuinhentos mit reais).

Face a transformação oconida a Eireri passa a vígorar com a s@guinte redaçáo:

CLÁUSULA PRIM_EIRA: A Eireli girará sob a nome empresariat de TREND
F.NER9-Y s_oLUçôE§ tNDUsTRIAs - E|RELI , cóm seoe na na Rua í3 deMaio, 509, Sala 2, Centro, ttapeva-Sp, CEp f 8+OO_SSô.

00c030

PARÁGRAFO ÚUrcO: Observa_das as disposiçôes da legislaçáo aplicável, aEireli poderá abrir e manter firiais, sucursais, agência-s e 
'escriiorios 

émqualquer parte do território nacional, a critério dos sóãios.



cLÁusuLA SEGUNDA: A Eireri rerá as atividades de comércio varêjista de
material elékico, Atividades paisagtsticas, Manulençáo e reparação de
máquinas-Íerramenta, :llanutençáo e re2aração de geradores, transformadorês6 1 6,.r Í; te motores elékiccs, [r4anu,e,tçã<, e ,eparação dê máquinas, aparelhos 

"U 
L U', ' r

materiais elétricos não especificados antenormente, Manutençâo e reparaçáo
de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, obras de uroanizaiáo
- ruas., praças e calçadas, ConsÍuçâo de estaçÕes e redes de diskibuiçáo de
energia elétrica, lnstalação e manutenção elétrica, lnstalação e manutençáo de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçâo e refrigeraçâo,
Representantes comerciais e agentes do coméicio de mãqriÃàs,
equipamentos, embarcaçÕes e aeronaves, Reprêsentantes comerciais e
agentes do comércio de lêxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, excáo proÍissioiais
e de segurança, comércio atacâdista de material elétrico, comércio atacadista
de Máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças, Comércio
atacadista de componentês eletrônicos e equipamentos de teleÍonia e
comunicação, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
comércio varejista de artigos de iluminaçâo, comércio varejista de materiais de
conshução em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicaçáo, Comércio varejista de artigos esportivos.'

CLÁUSULA TERCETRA: O capitat sociat é de R$ 500.000,00 (euinhentos mit
rêais), totalmente subscritas e integralizadas em moêda correnie nacional.

CLÁUSULA QUARTÀ: O Titular declara para todos os fins, que não participa
de outra empresa na mesma modalidade contida no artigô 9g0-A da Lei
40.406t2002.

CLÁUSULA QUINTA: O início das atividades deu-se em 2ZtOAt2O1g, e teÍá
prazo de duraçáo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA: A Eireli será administrada peto titutar GUSTAVO
FERNANDES ALVES, no qual assinará isoladamente sob a denominaçáo
social adotada, ao gual caberá a responsabilidade ou repíesentação ativá e
passiva da Eireli, judicial e extrajudicial, podendo praticar todós os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Eireli, Íicando vedado,
entretanto o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais.

cLÁusuLA SETIMA: A responsabilidâde do titular é timitadâ ao valor do
capital social ora integralizado.

cLAUSULA olrAVA: Em suas deriberaçÕes, o administrador adotará
preferencialmente a forma estabelecida no parágrafo 30 do Artigo 1.olz dà
Código Civil (Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA NONA: pelo exercicio da administração, o administrador terá
direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente
convencionado.
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cLÁusuLA DÉcrMA: Mensarmente se efetuará o Baranço Gerar e 0ctlulll L
Demonstraçáo do Resultado, para a distribuiçáo de lucros ou absorviçao OãprejuÍzos, sendo que o exer;ícic sociar terminárá em 31 de dezembro dâ caoa
ano, quando seráo €vantados o t'aranro pe.trimoniar e o baranço ae ,eiurtaãã
econômico englobando os "r2 (Doze) meses do período, com o'bserváncia das
disposiçÕes legais aplicáveis.

PARÁGRAFO út'ttco: os lu:ros ou prejuÍzos apurados na conformidade do
artigo anterior serão absorvidos e suportaáos pelo titular.

CLÁUSULA DÉC|MA pRTMETRA: Em caso de farecimento a sucessâo da
titularidade da EIRELT dar-se-á por arvará judiciar ou na partirha, por sentençàjudicial ou escritura pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:. Serâo regidâs pelas disposiçÕes do CódigoCivil (Lei no 10.406/2002), aplicáveis á mãtéria, quanto a áissolução e-a
liquidaçáo.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos deste. serão resolvidos
com observância dos preceitos do código civir (Lei 10.40612002), e oe outros
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA eUARTA: Fica eteito o foro desta Comarca, para
qualquer ação Íundamentada, com exclusão expressa de qualquer ortio, poi
mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉC|MA QUTNTA: A Eireli ora constituÍda assume todo o ativo epasso do empresário individual ora transÍormado.

CLAUSULA DÉChfA SEXTA: O administrador declara, sob as penae da
lei, de.que não egtá impedldo de exercer a administração da Eireli, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou poÍ so encontrarem
sob os efeitos dela, e pona que vedq ainda temporaríamente, o acoaao acâÍgoa públicos ou por crime falimentar, da prevaricação, peita ou
suborno,_concussão, peculato, ou contra a economia poputai, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

'a"' 
"on"oiránci",contra as relaçõea de congumo, fó pública, ou proprledade.

Lavram este ato em 3 (três) vias de igual forma e teor, que é
assinada pelo titular.

Itapeva-SP, 'l 1 de Abril de 1

STAVO FERNA

J
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SEGUNDA ALTERAçAO

04 DE DÉZÊMBRO DE 2019

TREND ENERGY SOLUÇÓES INDUSTRAIS - CNPJ 31.898.500/0001-16
TELEFONE: (47) 99141-0628 E-MAIL: contato@trendenerqvsc.ind.br

END: Rua 600, No 514 - SALA 05 - Centro
CEP 88.330-630 Bâlneário Camboriú - Santa Catarina
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s JUCÉ§P PROTOCOLO
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TREr,aD El{EROy SOLUçôES 
'NOt 

STRtAl3 _ ETREL|

cxCJi,r.3r.ass.600/tl001. 16
pelo prÊesnt. .tô e nâ rg19i't"r-. do diÍlito, o abaixo arsinsdo, gr.cusrÂvo FERxANDEs alves. oÀrir"iro, à-üià,-.ãpr*ario, nrürret d6Itepev., Estado d€ sao pauto.Jr.scido em útOjióóà,-i"núor dâ cêdut dcid€ntldede RG nc. 8.192.237 tGp/SC. inrc.ito 

"" Cpf .-"Ui no. 096.ôg0.1SO-27,r€§id€nte c domiaill.do na Ílua -lg,to. n. StO, agto.-iõr C.ntro, Batn.áÍiocembonú - gc, Õep B8.33o..lso uruiar-aã' ;;;;, TttENo EHERoysot-uçôÊs r,{DugrRrar3 - EtRELl, 
"orri ""a" "; ;i;;;à d6 M.lo, sos, sare2, Centío. ttapêv.-Sp, Cep tgtOO-sáO. 

"a 
.lUôeép r"õ nlmero 356O2A24272e no CNPJ 31 EgB 500/ü)01-16. resotvê ,,""t" a"U-ãi"àr o ato constrtutivo,m6dianl6 as ctau6ulas ê condlçôôs aOlantc cstiputaaas-'-- 

-

01 - Ncstâ data ticâ {rânaÍâÍrda ã ô.?g! da ompresa da Ruâ IS dê Maio, 609Sata 2, centro. nâpcvâ-Sp. cep laaoo_-sõ; ã;;à; tõ36, no 60, 8.t.'13o2, c.ntÍo, .m B.ln arto crmooaú _ sô-, iei oãsâiÉro.
Face a altêlaçáo ocoÍida ffca conselidado o ata cons tullvÕ da EiÉti passa svtAt»at cam e seguirrlâ têdação:

GUSTAVO FÊRÍ{ANDES ALVEB, bresilêiro, soltêiro EmpÍ.rário. nrturat dcItapcva, Eslado de Sáo peulo, nêacdo êm OaftOtfSSS. pon Oor da c&uta d€iíC€ntidado RG no I ie2.237 lGp/sq. rrrscrato 
"" õÉF;;;;"". 3S6.680.150_27,rôiidenta ê domiciliado na Rua .í810, no 3rO, Apto rõf Ca"tro. 

- e"ú.á;oCâmboÍiú - SC, CEp Ba.33O.4SO

9!4 9ULA PRIMEIFIA: A Erreti giraÍá sob o nom6 cmDrêaânet d€ TRENoENERG-v soLuçôee tlouprnrnis - ÉrnÉL, ."ã 
"Jà-ne Rue 15s6. no 60,sata i 3o2, cenrro, cm Etatneário camboriú * Sô. cÊááããáo-ero.

PARÁGRAFO úNICO: Observajlll a§ drspo!,içÕ€s da legíateçâo .ptrcávct, aEarel podeÍá abtiÍ c manter ntrars. ÍrucuÍBars, agâncla! c escriló.ios êmqualguer perte do t€rritório nlcional, a cÍitério O"j Jii"".'--
CLÀU§ULA SEGUNDA: A Err€li tcÍá por Cornorcio vaÍ€li3ta de mataÍia,g d6construgâo em g€râ1, mâlêÍiats etótricos em g€rat an6ãs ae iluminagâo em
9!3]:_ 3-q_r]!"*nto6 € aupÍimenros dc i,ir".-aü"a]-ã" roteíonia B decomunrcaçgo, asaeasoriâ êm âutomaçáo induslrial. montagem, lnstálaçâo ê
I::11!"lt: de.paináia.s quBdros eiêticos CCM - ccnrú d. conrÍoiê demororBs, comárc,o atacadiata dê maquinas e equiperrontos paÍa uso induslrial.
?:rt:c c peÇa3. r€prê.cntâçlo comàÍaal na inrornreoriçào àa compra ;;;il;de mêrcadoria gm g6ral.

CLÁUSULA TERCE,RA: O Captat socier é dê Rt SOO.oOo,oo (Clulnhonro. mIr3:atl. totalm6nlr subscritas € int6gralazadas "-;;;; ;'r;ento nscionat.

Judr C@iÍcirl do Fltdo d. Sütr Crtlrisa ot l:,:oteC.Ítúo o R.Êllalo .ár 04/ I !,20 t9
ÂÇlí úrãll0 {:@ó:7 l9O protGlr 195 3777j.t d. .:{i I üm l. MR! 4:600617l9O
.\..ore dâ üryÍ.íl nEND ENEROY sOLrJcOEs INDITSIIUAIS EB.EU
Er. dlt(r.tÉo Dod. !.. iüúúrtr 6 kh.r'àrrrà... t6.br-ha&E oD.<te.úrr.úrdÀ:-psFChüc.rr r::t:út!a!lrú
Enr cóÍ,. h rúar.rú drlr.hr.rt. t.ô.d. .o O+ l: totg F Ehsco Ba!.. B.r.db. . S..r.liD-E.rt.

&
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: i::" i" "':'.! a ! : . i. ..: !..cLÁusuLA QUARÍ^|O ?iluil; õêttàr; iara roctos os írrr. quo nào particrpaq! 9^r'-tl_a_ glnprasr nâ me8Í!a modalldàdG contrdâ no artigb ggO-A ds Le,
40 4oti/20o2 .': :'! .i .i .! ....'- "i i i :'.:
cLAusuL.A outÍ{fÂ: o- lnrcí?j"oâi. atigittoci o.r-r" om 23lo8/2o18. e terá
prazo de duráçâo indêtermtnadô

CLAU§ULA §EXÍA: A Eiâü dirá adminralradâ pcto riturâr GusTAvO
FERNANDES ALvEs. no quàt à'jsinaÉ isotademente sob a denomanâçâo
sociâl adotada. ao qual c€b8rá â r esponsabitidadê ou repr6ls€ntaçSo ativá cpaasiva dâ EiÍêli, judicifll e oxtÍaludrsis, podendo pratrcar todos os atos
cômpí66ndidos no obJoto ioci.l, aompíê no intêroaso dâ Etroti, licsndo vêdado.
entr6tânto o uao da danonlrnaçào soclal em nêgôcioa êgtranhos eos tins
soctars

000095

CLÁU§ULA §ETlitA: A r€aponsabrtidâde <ro titut§í é timit da ao vstoÍ cto
caprlâl social orâ intêgmlizado

CLAU8ULA OITAVA: Em suas detrbêraçó€s, o adminiatrador
píêrêrenciêlm?nte a toÍma estabetecida no peíágÍeto 30 do Artigo
Côdrgo Civrl (Lâr 10.406/2002)

adotrrá
1 O72 do

CLÁUSULA NONA: Pelo exarclcio dâ sdmrnistrsçáo. o €dministrador tôrá
diÍaito â uma ÍgtlÍadâ maôaâl t tltuto dê pró-laborê. cujo vato{ 3erá livÍêmcntü
cônv€nclonado

CLÁUSULA OÉCIMA: M€nastmonto s€ eíetuÍrrá o gatânço Gêrâl e a
Dêmonoraçeo do Ro*ultadô. pârâ a dlstírbuiçâo de lucros ou ebaorviçâo dê
pÍêrulzoa, sende qug o exerclcio sociâl teÍmtnará em 31 de d6zembro dê coda
ano. quendo 6arao lsvantados o belenço patnmonial e o belânço de r€sultãdô
€conôrnrco ênglobandô oa 12 (Dozs) moasa do pêííodo com obsêrvânci8 da3
drspoiiçôes legei! aplicávais.

PARÁGRAFO Úxtco; Or tucroa ou prerutzos âpurados ne coníormidade do
anigo ent€rior sarao abaoÍvido§ e suportado3 psto tttulaÍ

CLÁUSULA OÉC|üA pRlttEtRA: Em caso de tâtêclmenro a sucesseo da
trtulsndâdê da EIRÉL| dar{€-á por EtvaÍà ludiciat ou na pârtilhe, poí senlÊnça
irdicial ou escÍilura públice

cLÁu§uLA OÊClmÀ §ECUNOA: SeÍ8o regida§ pe,r$ dispoliçóea do código
Çivrl (L6i no 10.406/2002). spticáveis á matéÍia. quãnto ã áiasotuçâo c-a
hquideçâo.

CI-ÂUSUL DÉCtÍtlA ÍÊRCEIRAT Oa casos omiisos drste. sêrao íesotvidoa
com ob8ôrvânciã dos precoitos do Côdrgô Crvrt (Lea 1O 4O€,/2OOA). o da ôutrog
dispositivoa legeia aplicávsis.

CLAUSULA OÊCl A CIUARTA: Fica êt€ito o íoro dsstâ Comrrce. paía
quslgueÍ sçâo tundrmentâda, corn sxctusão sxpr€sae dâ quahuêÍ oulro, por
maia pÍivilegiedo quo sare

Jtuú! Cqrasial do Es[do & si[rr Crt8iuâ (x4 ]/.:l]l e(ãtr6<ô 6 l!;üüo .dr 0+.t:,lol9
Ar+llveÉb 4ló0061719O ?rúe.ob t9rlrõ3 & :.1.1O20t9 NIiE 4:&62719O
}loe ü .EF!.l rtEND E§&(}y sO JCOE§ IIüUSII!Á§ EnEU
Eí.ddoo.í, o !9d.tl|r r.ú!icid. .n l.tp rD$n r|I€... tq..hr,.rbcio*r{Oo<@oao./.crú(sE DF(bD.rL !?:l:E9l16lltlts
Er[. cqrr í:r .úin .dr &t,llo-a É ümrxd. !6 O+ lt.:Ol9 FÍ Alri(o Bôrf.. ,.r.lb! . S.ãárF-!ãrl:
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00c036CL^U§ULA DÉClllA QUINÍÀ: A C.irelr orã constitulda aasuÍrr€ todo o auvo ê
passo do emprê3ánolpqlldual:orelíansr9íÍÍ.tá9o

cLAUsuLA oÉcrri§ gexrlirrlor"nitmior d.ctrn, tob e. pcn.r d.
lel, de que nlo e3L imp.dldo d. oxorc.r. admlntstr.çaô d. Elr.ll, por loi
alp€clel, ou am vl&tdo de p'çrrdlnaçlo crlmtnal, ou por !3 ancarntraÍôm
aob o. aítltor dola. r prna àCq vcdo. atnda te mporrriamcnta, o acotto a
crrgoa públlçoa ou por câmã'írlimonter, dô pr.vrrlçaçao, paitr ou
auboÍne, concuado, paculato. ou contra t aconomlr populaí, Gontra o
ilrtamr ínrncrlro neciontl, contra normâa de deíbte da concorÍôncla,
coÍrlír .ü Írl!çôêr d! conaumo, té pública, ou proprladado.

LâvÍam ettc àlo €m 3 (tr$a) viâs d€ irurl Íorma ê teor, qu6 ê
a3alnada pclo trlulaÍ

llâpêva-SP. 29 de OulutlÍc, de 2.O 19

USTAVO FERN DES ALVÉ§
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,urrr CeEcirt do Esbô dG Stou CatâÍü, {x/r 2 toteCãtiú(. o lr!§ro.o O ltrlotg
Â.r$í.ÉD 4,1@6t7lq) protcoh lgjrti?jt ê 2.t/t0lot9 NltE.l:666.I? l$
!.lo@ ô.qrcr. Ti§llD ENEROY SO!,LICOE§ INDfsrru^IS ÊruLf
Eíê dc{rÉo po.i...Í rtÍúcrdo õ t rD 'nnnÍs6..3c t6..tú,rriÍ.-.&<üt üôotü.str.-E r.FCt-Êh l2:I:S9l16.llrú
trí. §+. Íú rúalI.ír ú8r.h.ôr ..nürd..o qr t:e0rg p.r Ahr.lo 86.!!. Blr.Uo! . S.crrr.r§rrrrt.
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TERCEIRA ALTERAçAO

26 DE MARçO DE 2020

TREND ENERGY SOLUÇÔES TNDUSTRATS - CNPJ 3'1.898.500/0001-16
TELEFONE: (47) 99141-0628 E-MAIL: contato@trendenerqvsc.ind.br

END: Rua ô00, No 514 - SALA 05 - Centro
CEP 88.330-630 Balneário Camboriú - Santa Catarina

TREND



3' Alteração

TREND ENERGY SOLUçóES INOUSTRTATS EIRELI
CNPJ n". 3í .898.500/0OOí -16 00Í

c ='õ

trr

r:Ç

I

Pelo presente ato e na melhor forma de direito, o abaixo assinado, Sr.
GUSTAVO FERNANDES ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, naturâl de
Araçatuba, Estado de São Paulo, nascido em O4l1Ol1995, portador da cédula
de identidade RG no. A.192.237 IGP/SC, inscrito no CPF sob o
no. 396.640.1 58-27, rêsidênte e domiciliado na Rua í 910, n" 31O, Apto. í 01 -
Centro, Balneário Camboriú/Sc, CEP 48.330-480, titular da empresâ, TREND
ENERGY SOLUçÔES INDUSTRIAIS ElRELl, com sede na Rua 1536, n" 6O,
Sâla í 3O2, centro, em Bâlneário Camboriú - SC, CEP 88330-61o, inscrito na
JUCESC sob número 42600627190 e no CNPJ 31 .898.5O0/OOOI -16, resolve
nesta data alterar o ato constitutivo, mediante as clausulas e condições adiante
estipuladas:

| - Retira-se da sociedade GUSTAVO FERNANDES ALVES, nesta data vende
e transÍere a SUZAN KATIA FERNANDES, a quantia de 50O.000 (Quinhentas
Mil) quotas pelo valor de R$ 500.000,O0 (Quinhentas mil reais), e pela qual dá
a plena, gerâl e irrevogável quitação.

ll - A partir desta data a sociedade será unipessoal, nos termos da Lei n"
10.406/2002, aÍ|. 1 .O52 e seus §§ 10 e 2", incluÍdos pela Lei no 13.784, de
20t49t2019.

illilflil[|[rllütüI]ililil

lll - Altera-se o nome empresarial
INDUSTRIAIS EIRELI paTa: TREND
LTDA.

dE TREND ENERGY SOLUÇÔES
ENERGY SOLUçÔES INDUSTRIAIS

Face a alteração ocorrida fica consolidado o ato constitutivo e passa a vigorar
com a seguinte redação:

SUZAN KATIA FERNANDES, brasileira, solteira, empresária, natural de Três
Lâgoas, Estado de Mato Grosso do Sul, nascido em 2210511967, portador da
cédula de identidade RG no. 16.427.996-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o
n". O9O.3'17.188-07, residente e domiciliado na Ruâ 1910, no 310, Apto. 101 -
Centro, Balneário Camboriú/SC, CEP aa.330-480.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade unipessoal Limitada girará sob a nome
emprêsarial de TREND ENERGY SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, com sêde
na Rua 1536, no 60, Sala 13O2, Centro, em Balneário Camboriú - SC, CEP
88330-610.

PARÁGRAFO ÚtttCo: A partir desta data a sociedade será unipessoal, nos
termos da Lei no 10.40612002, an- 1.O52 e seus §§ 10 e 2o, incluídos pela Lei no
13.784, de 2OlOgl2O19.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23tM/2o70
C€nifico o ResislÍo cm 21104/2020

ArquivaÍncrto 42206143723 Prorocolo 2044442?ó de 27l03i 2020 NIRE 42206143721

Nomc dâ cmpresâ]-REND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Esrc documcnao podc ser I'crificâdo cm http://Íegin j ucesc. sc.gov.bÍ/âut.nlicâcaoDocumentos/aulcnticacâo.aspx
Chancelâ 35ti2ó6259144929
Esta cópia foi autenlicâdâ digitalmente e assinadâ em 23104/2020 por Blâ-sco BoÍges Barcellos - S€crêtâÍio-geràl
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CLÁUSULA SEGUNDA: o objeto da sociedade unipessoal limitada e dê
Comercio varejista de materiais de construção em geral, materiais elétricos em
geral, ârtigos de iluminação em geral, equipamentos e suprimentos de
informática, de telefonia e de comunicação, assessoria em automaÉo
industrial, montagem, instalação e manutenção de painéis e quadros elétricos
CCM - centro de controle de motores, cômércio atacadista de mâquinas e
equipamentos para uso industrial, partes e peÇas, representação comercial na
intermediação de compra e venda de mercadoria em geral.

cLÁusuLA TERCEIRA: O capital social é de R$ 500.000,0o (Quinhentos mil
reais), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA GIUARTA: O início das âtividades deu-se em 23lOBl2O18, e teÍá
prazo de duraÇão indeterminâdo.

CLAUSULA QUINTA: A sociedade unipessoal limitada será administrada pela
titular SUZAN KATIA FERNANDES, no qual assinará isoladamente sob a
denominação social adotada, ao qual cab,erá a responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade unipessoal limitadâ, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
semprê no interesse da sociedadê unipessoal limitada, ficando vedado,
entretanto o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais.

CLÁUSULA NONA: Mensalmente se efêtuará o Balanço Geral e a
DemonstraÇão do Resultado, para a distribuição de lucros ou absorvição de
prejuízos, sendo que o exercício social terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de rêsultado
econômico englobando os 12 (Ooze) meses do período, com observância das
disposições legais aplicáveis.

PARÁGRAFo Últco: os lucros ou prejuízos apurados na conformidade do
artigo anterior serão absorvidos e suportados pêlo titulâr.

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de falecimento a sucessão da titularidade da
sociedade unipessoal limitada dâr-se-á por alvará iudicial ou na partilha, por
sêntença judicial ou escritura pública.

Junta Comercia! do Estado de Santa Catarina 13tO4t2O2O

C€nifico o Rcgistro cm 23lo4n020
Arquivamcnto 42206143123 PÍotocolo 20444427 6 d€ 2?/03/2020 NIRE 42206143721

Nome dâ smpresa TREND ENERCY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Estc documcnto podc scr veri6cado cm http://Ícginjucêsc.sc.8ov.bÍ/âutcnticacaoDocumcnlovÀutcnticâcâo.aspx
Chânccla 1582ó6259 1,14929

Esra cópia foi auienlicâda digitÀlmeote e âssinada em 23lM/2020 por Blas{.o Borges Barcellos - Secretario-geÍâl
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital
social ora integralizado.

CLAUSULA SETIMA: Em suas deliberações, o administrador adotará
preferencialmente a forma estabelecida no parágrafo 3o do Artigo 1.O72 do
Código Civil (Lei 10.4OOI2OO2).

CLÁUSULA OITAVA: Pelo exercício da administração, o administrador terá
direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente
convencionado.



^ ICLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA: Serão regidâs pelas disposiçóes do código
Civil (Lei no 10.40612002), aplicáveis á matéria, quanto a dissolução e a
liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos deste, serão resolvidos
com observânciâ dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406,12002), e de outros
dispositivos legais aplicáveis.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA: Fica elêito o foro desta Comarca, para
quâlquer ação fundamentada, com exclusão expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade unipessoal limitada ora
constituída assume todo o ativo e passivo da eireli orâ transformada.

CLAUSULA DÉCIMA GIUINTA: O administrador declara, sob as penas da
lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade
unipessoal limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrârêm sob os efeitos dela, a pena quê vêde,
ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime
falimêntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou propriedade.

Lavram este ato em 3 (três) vias de igual forma e teor, que é
assinada pelo titu lar.

Itapeva-SP, 26 de março de 2O2O

SUZAN KATIA FERNANDES

3

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23104/2020

Ccrtifico o Registro enr 23104/2020
Arqtrivamento 4220ó141723 Protocolo 204444276 dc 27101/2020 NIRE 42206143721

Nome da empresa TREND ENERCY SOLUCOES INDUSTRIAIS Ll'DA
Estc documento podê ser vcrificado cm http://Ícginjuccsc.sc.gov.bÍ/âutcnticacaoDocumcntoíautenticacao.aspx
Chanccla 3582óó259 144929

Esta côpia foi auÍenticada digitalmenle e assinâda em 23/04/2020 po. Blâsco Borges Barcellos - Secretâíio-geral

GUSTAVO FERNANDES ALVES



,r.ât. C6.ra.l .4. a.ôra. &3ÀtrÍÂ ca?aRtxÂ 204444276

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA TRENO ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
PROTÔCÔLÔ 204444274 - 27to3t2020

OO2 - ALTERACAO
ÉVENTO 046. TRANSFORMACAO

M.\l RtZ

JUCE§C titI§ilil[lfiflütffilÍnffi 00c 102

NIRE :t2206 r 43 723
cNPJ 3 1.898.500/000r-16
CERTIFICO O REGISTRO EM
soB N.42206143723

23tO41202t)

REPRESE:tTÀNTES QUf, A§SI}I/\,RAM DIGITALMENTE

CpC 0903l7l8lto7 - StrZ^N KATIA FERNANDES

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 23t04/2o20
CeÍifico o Registro em 21104/2020
AÍquivâmento 42 206 I 43'723 Protocolo 204444276 de 21 /0312020 NIRE 42206143 723

Nome da empresa TRENTD ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Este documenlo pode ser verificado cm http://rcginjucesc,sc,gov.br/autenticacaoDocumentos/âutenticacao.aspx
Chencela 35826ó259144929
Estâ cópiâ foi âutenticadâ digitalmênre e âssinâdâ em 23104/2020 por Blâsco Borg€s Barcellos - Secretario-geral
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QUARTA ALTERAçAO

06 DE ABRIL DE 2021

TREND ENERGY soLUÇôES tNDUSTRA|S - cNpJ 3í .898.s00/0001-16
TELEFONE: (47) 99141-0628 E-MAIL: contato@trendenerqvsc.ind.br

END: Ruâ 600, No 514 - SALA 05 - Centro
CEP 88.330-630 Balneário Camboriú - Santa Catarina



ALTERAÇÃo coNrRAruAL -;_1?â_"3:|SDADE rREND ENERGY soLUcoES

CNPJ no 3'í.ae8.5oo/oool-16 00C I iJ1
SUZAN KATIA FERNANDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/05/1967, SOLTEIRA.
EMPRESARIO, CPF n" O90.317.188-07. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 164279969, órgão expedidor
SSP - SP, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 1910,310, APT l0l. CENTRO, BALNEARIO
CAMBORIU, SC, CEP 88330480, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome emprcsarial TREND ENE.RGY SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA, registrada legalmente por conrato soçial devidamente arquivado nesta Junta Comercial do
Estado ds Santa Catarina. sob NIRE n" 42206143723, com sede Rua 1536. 13" Andar,60, Sala:13O2.
Ccntro Balneário Camboriú, SC, CEP tlti3306lO, dcvidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o n" 31.898.5OO/OOOI-16, deliberam de pleno c Çomllm acordo ajustarem a presentc
alteração çontratual, nos teúnos da Lei n" 10.406/ 2OO2, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

()BJETO SOCIAL

CLÁUSUI,A PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
(,oMER('IO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS .

MANUTENÇÃO E REPARAÇÀO DE MÁQUINAS-I-'ERI{AMENTA MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRIC'OS
.MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS
,MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELIIOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA. TESTE E
CONTROLF .OBRAS DE URRANIZAÇÀO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÀO D[
ESTAÇÔES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ,INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA ,TNSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ,REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS. EMBARCAÇÔES E AERONAVES
.REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS. VESTUÁRIO,
(-ALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM ,COMERCIO ATAC:ADISTA DE ARTIGOS DC,
VESTUÁRIo E ACESSÓruOS, ExCETo PRoFISSIoNAIS E DE SEGURANÇA ,COMÉRCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO ,COMÉRCIO ATACADISTA DE, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS ,COMÉRCIO ATACADISTA DE
COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇ'ÀO
,COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS ,COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO ,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÀO EM GERAL ,COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÀO ,COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
,FABRICAÇÀO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE
ENFRGIA ELETRICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENToS DE INFORMÁTICA.

DA RATIF.ICAÇÃO E FORO

CLÁUSUL.A. SEGUNDÀ. O foro pâra o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em BALNEARIO CAMBORIU - SC.

Req: 8'1 100000568307

Junta Comercialdo Estado de Sânta Catarina o7tutzo2t
Ccíifico o RcgistÍo cm 0?/04/2021
Arquivam.nro 2021928?ll3 Prorocolo 2192E7333 dc 06/Mi 2021 NIRE 42206143721
Nome da êmpresa TREND ENERCY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Estc documento pode scr vcrificado am hnpr/rcgin.juccsc-sc.gov,br/autenticÀcaoDocumcntos/autanticacao.aspx
Châncela 26849608410912ó

Eslâ cópia foisutenticadâ digitâlmcnlc e assinÀdâ cm 07/04/2021 por Blasro Borges Bârccllos - Sêcrctario-geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 4 DA SOCIEDADE TREND ENERGY SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ no 31 .898.5OO/OOO1-16

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estab€lecidas em atos já arquivados e que
foram cxprcssamentc modificadas por esta alteraÇão continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

BALNEARIO CAMBORIU, ó de abril de 2O2l .

SUZAN KATIA FERNANDES

Req: 81 100000568307 Página 2

Junta Comercial do Estado de Santa Câtarina 0ll()412021

Ceíifico o Rcgistro cm 07/04/?021
Arquivamênto 20219287333 Prorocolo 2192E?331 dc 06/04/2021 NIRE 42206143723

Noms dâ cmpresa TREND ENERCY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Estc documcnto podc s€r verificado cm hllpr//rcgin.ju.esc.sc.Bov.br/atrtenticacaoDocumcntoíautenticÀcâo.aspx
Chancela 26849608410912ó

Esta cópia foi autcnticada digitalmente e âssinâdâ em 0?/04/2021 poÍ Blasco Borges Bdcellos - secÍctario-geral

nào



JUCESC lllililllIllil][íJúr. cffia.l .a. ad-.a. a-
3AI'|TÀ CAT^lilXA 2192A7333

00c 106TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
PROTOCOLO 219287333 - OôlO4t2021

OO2. ALTERACAO
EVÉNÍO 021 . ALTERACAO OE DAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRE 422()6r4172r
cNP' 3l 894.50()/000,-r6
cERTTFTCO O REGTSTR<t ÊM O7 rO4/2021
SOB N: 2o219?a73ll

REPRESETiTANTES QUE ÂSSINARÀ\' DI(;ITAL\IENTE

('nÍ o90ll7lElto7 - st|ZAN KATIA FERNANDES

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 07t04/2021
Ceíifico o Regisiro em 07104/2021

Arquivamenro 20219287133 PÍotocolo 219287333 dc 0ó/04/2021 MRE 4220ól4J72l
Nome ds empress TREND ENERGY SoLUCoES ÍNDUSTRIAIS LTDA
Eslc documento podc scr vcrificado cm http://reginjucesc,sc.gov.br/autenticâcaoDocumcntos/aülcnticacao.âspx
Chsncelô :ó849ó084 109 I 26

Esta côpia foi autenticada digilalmênle e assinadacm 07/M/2021 por Blâsco BoÍges Barcellos - sectelâÍio-gerâl
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QUINTA ALTERAÇAO

03 DE OUTUBRO DE 2022

TREND ENERGY SOLUÇÔES TNDUSTRATS - CNPJ 31.898.500/0001-í 6
TELEFONE: (47 ) 991 41 -0628 E-ÀilAlL: contato@trendenerqvsc.ind.br

END: Rua 600, No 514 - SALA 05 - Centro
CEP 88.330-630 Balneário CamboÍiú - Santa Catarina
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000106
ALTERJAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIA

LTDA
CNPJ n" 31.898.500/0001-16

SU7.AN KA'flA FERNANDF.S. nacionalidade É}RASIl-FllRA, nascida enr 221/05/ 1967, casada em
SLPARAÇÀO DE tsENS. LMPRESARIO, CPti n" 090.3t7.I8n-07, CARltrtRA DA lDhN'flDADE n"
l(rl.279969. ôrgào cxpcdidor SSP - SP, rssidcntc c domiciliado(a) no(a) RU^ l9l0, 3lO, AP'l lol.
('ENT RO. BAl_NEARTO CAMB()RTU. SCr. (]iP ti833O48O. IlRASll-.

Scicios da sociedade limitada de norne errrpresarial 'I'l{FlN D ENERGY SOLUCOES INDUST'RIAIS
t--lDA, registrada legalnrentc por contrato so(Jial devidârnentc arquivado nesta Junta Comercial do
Flstado d!- Safrta Catarina. sob NIRE n" 122061437?3. conl sede Rua 1536, 13" Andar. 60. Sala:1102,
C cntro lfalncário Carnboriú. SC. CEP lJlJ3306l0. dcvidanrcntc inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa
.luridica./Ml- sob o n" 3 I .uglJ.soOiOOO l- 16, dcliberanr de pleno () cornum acerdo ajustarem a presente
altcraçâo c()ntr-atual, n(rs tcnnos da Lr:i n" lO.-10ói 2(X)2. mçdiantc as condiçircs csttttclscidas nas
cláusu las scguintcs:

()lr.,lr't'o s()c tÂL

CLÁLISULA PRlMlrlltA. A socicdadc passa a tcr o seBuirrtc objeto:
C'OMERCIO VAREJISTA DE MATERIAI- F,LÉ'fRICO ATIVIDADF:S PAISAGiS'IICAS
M,\NU'I'LNÇÃ() E RI,PARAÇÃO DIT MÁQUINAS.}'ERRAMt]N'I'A MANU'I'LNç'ÀO L
REPAR^Ç 

^() 
DL. GERADORBS, |'R^NSI-ORM^DORES E MO |ORL,S ELE',I RIC'OS

.MANI]'|EN('ÀO E REPARAÇÀO OT- VÁQUINAS. APARI.]I-HOS I-.] MATERIAIS FJI,É-|RICOS
,MANLJ'TEN('ÃO E REPARA('ÀO DE APARFI HOS F INSTRUMENToS DE MEDIDA, TF:,STE E
CON IROLL, ,OI]RAS DE URI]ANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇÀS L, CALÇADAS CONSI'RUÇÀO DE
ES IA(ÔtS t l{tDES DE 1)lSIl{lljut(ÀO DE hl\rL.ltClA ELEI l (:A .lNSIALA(ÀO E
MANUTL,:N(]ÃO E[-El RlCA ,tNSTAl-A('ÀO E MANU]-F.N(]ÀO DE SIS'I-F.MAS CEN'IRAIS DE AR
coN Dt(:t()NAD(). DL Vl:N', LAÇÃO L RLlrRtGlrRAÇÀ() ,REPRESBN',I ANI-ES COMljR(]lAlS E
AGtsN'fES DO COMERC]IO DE MÁQUINAS. EQUIPAMEN-TOS, EMI]ARC]AÇÔES E AL]I{ONAVES
.RLPRI]SIJN'I'A NI'ES COMLRCIAIS U A(}IrN'I'LS Do CoMERCIO DU 'I'ÊX'I'!IS, VLS I'[JÁRIO.
CALÇAIX)S L AR'll(iOS Dh VI^CLM .C'OMEI{CIO ATACAD]S]'A DE ARIIOOS DO
VESTUÁRIO E ACESSORIOS. EXCETO PROFTSSIONAIS E DE SEGURANÇA ,C'OMER('IO
A I A('ADIS'I A DE MATL,RIAL ELETRI('O .('OMÉRC'IO ATA('ADIS'I'A DE. MÁQUINAS I
LQt]IPAMLNIOS PARA IJSO INDIJS'IRIAL: PAR.IhS tr PLÇAS.COMERCIO A'l ACADIS'I'A Dlr
coMPoNrrNIHS ELE',r'RÔNrClOS E EQUTPAMENIOS DE ',r'ELBtONIA E COMUNIC^Ç.ÀO
.(.OMER(:Io VARFJISTA DE AR'I'IC;OS DO VES'fUÁRIO E AC]ESSORIOS ,COMÉRC]IÔ
VAREJIS',tA DE ARTI(;()S DE TLUMIN^ÇÀ() ,COMERCI() VAREJIS'rA DE MA-TERIAIS DE
C]ONS'I'RU(]ÀO EM GERAL .C]OMERCIO VAREJIS'I'A ESPBCIALIZADO DE EQUIPAMEN'I'OS
t)E TEr-F.IjONrA E COMUNTCAÇÃO ,COMÉ.RCIO VARFTJTSTA DE AR-nCOS ESPORIIVOS
.rjAllRrcA(:Ào DE APARELHOS E EQUII'AMFTNTOS I'ARA DISTRlllulÇÃo E CONI'ROI.E DE
ENER(;IA tlLE'fRlCA, C'OMERCIO VARBJIS I'.,\ L.SPECIALIZADO DE EQUIPAMEN'IOS E
suPlllMbN l os DE INFoRMÁl lcA. SERVrÇos DL, ENGENIIAI{IA. rNs.r'ALAÇ:Ão DE
MÁQTJINAS E tsQUIPAMF,NTOS INDUS.I.RIAIS.

QtrAt)Ro soc!t: t ARlo

CLÁusuL^ SEGUNDA. DOUGLAS CTJDRREIRo DA sllvA admitido ncstc ato, naci()nalidadc
llRASlLL,lR^, nascido enl 16/12/1967, CASADO em SbPARÂÇÀO DL. UENS, EMPRESARIO. CPt

Req: 812OOOO1745OaO Página 1
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Jtrntu Comcrcial do Estado dc Silnta CaLuim tx./t0t2o22
Críifico o Rcgisko cm Ol/10/f0ll Dala dos Ulcitos04/10/2/ü2

^quivamcnto 
:0221 I (Ló399 PÍolocolo 221 I 0639q dc 0l/ I í)/2022 N lR t 422(ló l.l3 721

Norrc da ünp.csa TRLND [NLjRCY SOLLICOITS TNDUSTRI^lS LTDÀ
lrsts docrrntcnto Fic scÍ vcnlicado cn] hltp:lttgin.itccsa.sc.go§.br/aurc0ticacaollocruncntoí8lltcflticâcâo-irspx
Chânccl, 24407t10581Y99(145

Lstâ cópiÂ tài aütcnricnda digilâlmcnrc c âisinsda ün 04, 10r2022tsL^SrLO BOR(;[S B^RCLLL()S - Sc.Íctário-gcm! cm cxcÍsicro



00c t0s
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS

LTDA
CNPJ n" 31 .898.5OO/00O1-16

n" 614.O94.999-ti7. (IARTF.IRA DE lDENTll)At)E no 45769t11O, órgâo expedidor SSP - PR, residente e
d<.rnriciliado(a) no(a) RUA 1910. 310, CDN'I RO, IIALNITARIO CAMIIORIU, SC, CtsP titt3304tt0,
tJR^Slt-.

Rctira-sc da sociccladc o sócio SUZAN K-^'t lA T ERNANDES, dctsntor dc 5OO.OOO (Quirúcntos Mil)
quotas, no valor rrominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada unra, correspondeudo a R$ 500.000,00 (Quinhentos
Mil Reais).

CESSÃO lt ',I'RANSI'nRÊNCIA DD QUO',tA'S

CLÁUSULA 't llRCElRA. O s(rcio SIJZAN KA'l lA ITURNANDBS transferc sua quot rs dc sapital
soçial, que pcrfaz r.r valor total dc R§5OO.OOO.00 (Quinhcntos Mil Rcais), dircta ç irrcstritamcntc ao sócio
DOUGLAS GUERREIILO DA SILVA, da seguinte Í'onna: I'RANSFERENCIA TOTALMENTE PARA
DOII(;LAS, dando plcna, gcral c irrevogávcl quitação.

Após a cessão e transÍêrênçia de quotas, e da retirada e admissão de sócio, Ílca assim distribuído:
DOLTGI-AS (iUERREIRO DA Sll-VA, conr SoO.Ooo(Quinhentos Mil) quotas' Perl'a7-endo um total d!' RS
500.000,00 (Quinlrcntos Mil Rcais)

DA ADI4tNtS I RAÇÃ()

CLÁUSULA QUART.A. À administração da socicdadc cabcrá a(o) Sócio DOUGLAS GUERREIRO
DA Sll-VA CONJLINI'AMEN-Í Fl conr todos os dcrn.ris administradores coln os podcrcs e atribuiçties de
reprcsontação ativa e passiva rra sociedade, .fudicial c extra-iudiciahlrente, podendo praticar todos os atos
comprccndidos lto objcto social, scrrlprc dc intcrcssc da socicdade, autorizado o uso tlo nomc- cnlprcsitrial,
vedado. no entauto. fazê-lo cu atividades estranlras ao interesse social ou assunrir obrigações scja em
fav<lr dc qualqucr dos cotistas ou dq tcrcsiros, trcrn corno ()ncrar olt alicnar bcns imóvcis cla s<lcicdadc,
scnr aulorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESTMPEDIMENTO

C1,ÁUSULA QUIN'1À. O(s) âdnlinistrador(es) declara(nr). sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a admirlistração da sociedade, por lei especial ou em viúude de condetaçào criminal. ou po. se

cncontrar sob os cl'citos <!cla, a pcna quc vcdc. ainda quc tcrrrpoÍitriutncntq, o.rcesso a caÍgos públicos, ou
por crimc Íàlirrrcntar, dc- prevaricação, pcita ou subonro, concussão. pcculato ou contra a cconomia
popular. contra o sistema tinanceiro naoional, contra norrnas de det-esa da concorrôncia, contra as relações
dc consurno, fé pÍrblica ou propriedadc.

DA RA'r'trlcAÇÃo E, roRo

CLÁUSULA Sllx't A. O foro para o excrcício c o cumprilncnto dos dircitos c obrigaçõcs rcsultantcs do
contrato social penranece em ÊIALNEARIO CAMBORIU/SC.

CLÁUSULA SÉ t'lMA- As Cláusulas c concliçõcs estabclccidas cm atos já arquivados e quo l1ão foram
expressÍunente rnodiÍicadas por esta alteraçào conlinuí n em vigor.

E, por cstarcm assinr justos c contratados, assinam estc instntmcnto.

Req: 812OO0O1745O8O

Junta Clonrercial do Estado de Santa Catarilra u1l0/2o22
Ccíilico o Rcgistro cm í.}l/10/1021 Dam dc! ljlbíos 04r10/2022

ÀÍquivanrcnto :022.1 106199 Prorocolo 223 l06199 dc (,-l/ | í)/2022 N I R L { 221(rl4l12l
Nor»c da ünprcsa l'RlrND LNLRCY SOLLICOLS INDUSTRIAIS LTD^
lrstc docun)cnto poilc scr vcnficado cnr hnpJ/Ícgin,iuccsê,sc,go!.brlanlcnticacaoD&umcnto§autcnticacao.L§px
Chanccla 24407805E9q9{)45

Irsra cópii loiâurcnticadâ digtlrlmcntc. assinada cm (H/lí)/20228L^StO BORGLS lt^RCULLOS - SccÍctário-gcml cm cxcrcicio

Página 2
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS

LTDA
CNPJ n" 31.898.500/OOO1-16

IlAl-NtiARI() ( AMUORltl" 3 dc outubro tlc 2022.

SUZAN KATIA FERNANDES

DOUGLAS GUERREIRO DA SILVA

Req: A12OO00'1745O8O Página 3

Juntacom cial do Estado de Santa Catilrim 04/10/:012
(trtilico o RcgrstÍo cm (X/l0l:022 Datâ dos l:tcitos 04/'10/2022

^Íquivantcnb 
:íJ22.1 l 0óJ99 Prolocolo 223 1 06199 dc 0l / 102022 N tR l! .12]0ó 1 4172-']

Nomc di o$prcsa TRITND EN[:RGY SOLUC'ODS INDUSTRI^lS LTDA
Lists docu[lcnto podc scívcnticado cm http://r'cginiuccsc,sc.8ov,bÍrautsnticacsoD(Éumü]tos/flLEnticacâo tuspx

Chànccla 24407805899q045

tsta cópir lôiaulcnticadâ diSilâlmcrtc c Àssinada.m (H/lí)/2022BL^S(U BoR(;[S IJ^RCELLoS - S,)crcúrio-8cÍnl cm cxcrcicio



IllllxilillilililllI
00clll

JUGESC
,st. offiLl .t t.!..L .r.
3A]'TA CÂTÀRI}IA 223 r06399

TERMO DE AUTENTICACAO

NOMÊ DA EMPRESA TRENO ENERGY SOLUCOES INDUSÍRIAIS LTOA
PROÍOCOLO 223106,399 - O3t1012022
ATO OO2 . ALÍERÂCAO
EVENÍO 02,I - ALTERACAO D€ OAOOS (ÊXC€TO NOME EMPRESARIAL)

l\lRt í2206r Ít721
( NP_t I l r{qt 5fi)rfi)r,,-ra,
cLR r D.lc() () RL(it5lR() Ltvl 0rlr I0,lol2
sí )lil I'i: 3í,22-l | ({!l}(»

R]:PRt:St:\TÀNl ES Ql:Ít lSSt\ÀRÀnt Í'l(;I I {t rlll.:\ l ll

(rrl {Iroll_lslor-Sl ,7\\K^ll^Fl-RN^NI)l 5 ,\i.trrJ(ioenríl1 llllr)l-\i\r)x}-)li

(F1 ôl rí)qi./9()s7 - l)()(i( il,AS (itiLRRUIR() DÀ Slt V^ - A:-i,rndo cm l)(,10/:(l:f r! 0nrll:4lr

Jünta Cornercial do Estado de Santa Catarina 04/10/?022
Ccrtifico o Registro cm Olll0/2022 Dâtâ dos Efcitos 04/ 10/2022

Arquilrmento :0221106-199 PÍo(ocolo 22-'] 106399 de l)3i l0/2022 NIRF.{22061.1372.1
NrnDc da cnrprcsa IRI.IND l' Nlr{Ol' SOI.UCOES lNDtlS f RlAlS L l l)A
llllc d(Étlmcnto p)de ser vcriticâdo cm hllp:/lregin.iucsrc.í'.go".bííutcnticacaol)ocume[toíautcÍticacao.aspx
(lhanccla 24407805899!tl,l5
Lsra copia foiautmticâdr digiulmcntc c ilssinadu cm Mrl0i2022ttl-ASCO HORCT-S llARCf.Lt,OS - Sosrelario-gsràl ün excrcicio
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Energy

SEXTA ALTERAçAO

14 DE JUNHO DE 2024

TREND ENERGY SOLUÇÔES INDUSTRAIS - CNPJ 31.898.500/0001-16
TELEFONE: (47) 99í41-0628 E-MAlL: contato@trendenerqvsc.ind.br

END: Rua 600, No 514 - SALA 05 - Centro

CEP 88.330-630 Balneário Camboriú - Santa Catarina



ALTERAÇÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAI!LrDA 00c 11
CNPJ n" 3 1.898.500/0001-16

CASADO CM SEPARAÇÃO DE BENS, EMPRESARIO, CPF N" 6I4.094.999-87, CARTEIRA DE
IDENTÍDADE n" 4576981O, órgão expedidor SSP - PR, residcntc e domiciliado(a) no(a) RUA l9lO,
3I O. CENTRO. BALNEARIO CAMBORIU. SC. CEP 88330480. BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamentc arquivado nesta Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina, sob NIRE n" 42206143723, com sede Rua 1536, t3" Andar, 60, Sala:1302, Centro
Balneário CamboriÍr, SC, CEP 88330610, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o n" 31.898.5OO/OOOI-t6, delibera ajustar a prcsente alteração contratual, nos termos da
Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a €xercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA
600. 514. SALA. 5, CENTRO, BALNEARIO CAMBORru, SC, CEP 88,330-630.

DA RÁ.TIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O tbro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em BALNEARIO CAMBORIU (SC).

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condiçôes estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração conlinuam em vigor.

Em face das alterações acima, consotida-se o contrâto social, nos termos da Lei f 10.406/2002,
mediante rs condições e cláusulas segulntes

DOUGLAS GUERREIRO DA SILVA. naqionalidadc BRASILETRA, nascido em 16/12/1967,
CASADO CM SEPARAÇÀO DE BENS, EMPRESARIO, CPF N" 614.094.999-87, CARTEIRA DE
IDF.NTIDADE n" 4576981 O, órgão expedidor SSP - PR, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 1910,
3 IO, CENTRO, BALNEARIO CAMBORIU, SC. CEP 88330480. BRASIL.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade unipessoal Limitada gira sob a nome empresarial de TREND
ENERGY SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, COM SEdE NA RUA 600, 514, SALA 5, CENTRO'
BALNEARIO CAMBORru, SC, CEP 88.330-630.

PARÁGRAÍ.O ÚNICO, A sociedade é do tipo unipessoal, nos terrnos da Lei n" I 0.406/2002. art. 1.O52

e seus §§ l" e 2", incluídos pela Lei n" 13.784, de 2O/O9/2O19.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade unipessoal limitada é de Comércio vareiista de
material elétrico, atividades paisagísticas, manutenção e repâração de máquinas-ferramentâ,
manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elêtricos, mânutenção e

reparâção de máquinas, aparelhos e materiais elétricos, manutenção e reparação de aparelho§ e

instrumentos de medida, teste e controle, otras de urbanização - ruas' praças e calçadas,
construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, instalação e manutenção elétrica,

Rcq:8l4OOOOl7l9464 Página 1
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Juntâ Cômercial do Estado de Santa Catarina 2110612024

Certifico o Registro.nr 2l106/1024 Datados Efsitos 19/0612024

Arquivamento 20241647128 Protocolo 24364732tt de I9/06/2024 NIRE 42206143721

Nome da empresa TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Este documento pode ser verificâdo em hÍpJ/r€giniücesc.sc.gov.br/âutenticacaoDocumenlos/âulenticacao.aspx
Chancela I55027243176686
Es(a cópia foi âutentioâda digiiâLmenle e assinâda em 2ll06/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI - Se§rc!írio-Gerâlilltiltfltillilililtltililttll



ALTERAÇÀO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

CNPJ n" 31.898.500/OO0l-ló , , I
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionâdo, de ventilação e refrigeração,
representàntes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves, representâDles comerciais e âgentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos
de viagem. comórcio atâcadistâ de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e dc
segurançâ. comércio atâcadista de material elétrico, comércio atacâdista de máquinas e
equipamcntos para uso industrial, partes e peças, comércio atacâdistâ de componentes eletrônicos e

cguipamentos de telefonia e comunicaçáo, comércio vârejistâ de artigos do vestuário e acessórios,
comércio varejista de artigos de iluminação, comércio varejista de materlais de construção em
geral. comércio vârejistâ especializâdo de equipamentos de telefonia e comunicação, comércio
varejistâ dc artigos esportivos, fabricação de aparelhos e equipamentos para distrlbuição e controle
de energia elétrica, comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de informática,
scrviços de engenharia, inst.lâção de máquinas e equipamentos industriais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 500.OOO,0O (Quinhentos mil reais), totalmente
subscrito e intcgralizado em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA QUARTA: O inicio das atividades deu-se em 23/oa/2ola. e terá pÍitzo de duração
indetcrminado.

CLAUSULA QUINTAT A sociedade unipessoal limitadâ será administrada pelo sócio administrador
DOUGLAS GUERREIRO DA SILVA, no qual assinará isoladamente sob a denominação social
adotada, ao qual caberá a responsabitidade ou representação ativa e passiva da soçiedade unipessoal
linlitada. judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
no interesse da sociedade unipessoal limitada, ficando vedado, entretanto o uso da denominação social em
negócios cstranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital social ol.a
integralizado.

CLAUSULA SETIMA: Em suas deliberações, o adrninistrador adotará preferençialmente a lbrma
estabelccida no parágrafo 3" do Artigo 1.O72 do Código Civil (Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA o)ITAVA: Pelo exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada
mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado.

CLÁUSULA NONA: Mensalmente se efetuará o Balanço Geral c a Demonstração do Resultado, para a
disribuição de lucros ou absorvição de prejuizos. sendo que o exercício social terminará em 3l de
dezcmbro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de rssultado
econômico englobando os 12 (Doze) meses do período, com observância das disposiçôcs legais
aplicáveis.

PARÁGRAFo ÚNtco, os lucros ou prejuizos apurados na conformidade do artigo anterior serão
absorvidos e suponados pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de tàlecimento a sucessão da titularidade da sociedade unipessoal
lirnitada dar-se-á por alvará judicial ou na partilha. por sentença judicial ou escritura pública.

Ilcq: Íi 1400001 7l 9464 Pâsina 2

Junta ComeÍcial do Estado de Santa Catarina 1tt06/2024
Ccnifico o Rc8istÍo enl 21106/2024 Data dos Efcitos 19/06/2024

Arquivâmcrto 20243ó47328 Protocolo 243647328 de l9/06/2024 NIRE 42206143721

Nome dâ êmprcsa TREND ENERCY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Esrc documcnto podc ser veÍificado cm http:/fuêginjucêsc.sc.8ov.br/aulcnticâcâoDocumÊntos/aulenticâcao.a§Px

Charc.lâ I55027243176686
Esla cópiâ foi autenlicâda digitâlmerl€ e âssinadâ em 2l /06/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secrettuio-Ceral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

CNPJ n" 3 1.898.s00/0001- t6
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Serão regidas pelas <lisposições <to
10.406/2002), aplicáveis á matéria, quanto a dissolução e a liquidação.

00c I l5

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos deste, serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei lO.406/2002I, e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA: Fica eleito o t'oro desta Comarca, para qualquer ação
fundamentada, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O adminisrrador declara, sotr as penas da tei, de que não ostá
impedido de exercer a administração da sociedade unipessoal limitada, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eÍ'eitos dela, a pena que vede, ainda temporariamcnte,
o accsso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào,
peculato. ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaÇões de consumo, fé pública, ou propriedade.

O sócio lavra o presente instrumento.

BALNEARIO C'AMBORIU (SC), l4 de junho de 2024.

DOUGLAS GUERREIRO DA SILVA

Rcq: 81400001 7l 9464 Página 3

Junta Comercial do Estado de Santa CataÍina 2uo6/2o:.4
C€Íifico o RÊaistro cm 21106/:024 Dãra dos Efciros l9l0ól2024
Arquivamcnro 20243647328 Protocolo 24364732E dc I9106/2024 NtRE 42206t41721
Nont dâ cmpresa TREND ENERcY SOLUCOES INDUSTRIÀtS LTDA
Este documcnto pode scr verificâdo em http://rcginjucesc.sc.gov,bÍ/âulenlicâcaoDocumentos/âutcnticàcâo.âspx
Chancc,â I550272431?óó86
Estâ cópia foiautenticâdÀ digitalmenie e assinadacm 2t|06/2024LUCIANO LETTE KOWALSKI - S€crel.irio-ccral

Código Civil (Lei n"
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,çr. c6.cll, .r. t3r..a. .r.
!3AllTA CÂTÂBII'A 2436,4732a

TERMO OE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA TREND ENERGY SOLUCOES INOUSTRIAIS LTDA
PROTOCOLO 21361732A - 19to6t2021

OO2 . ALTERACAO
EVENTO 021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARIAL)

Ê

NIRE 4220614.1723
CNPJ 3 t-aga 500/ooo r -r6
CERTIFICO O REGISTRO EM 2I106/1024
SOB N: lí)243647128

1rfirilllflilffiililtil
00c t l6

05 I - C(,NS( )LIDA( A() DE C()NTR^T( rl-:S rATUTO ARQLTIVAMENT(): 2014364?l:8

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2trc6/2024
Ceíifico o RegisrÍo em 2l10ó/2024 Dats dos Efeitos t9/O6t2O24
Arquivamento 20243647328 Protocoto 2436473t8 de t910í2024 NIRE 4220ó143723
Nomc dâ cmprcsâTREND ENERGY SOLUCOES II{DUSTRIÀIS LTDA
Estc documcnto podc scr vcrificâdo cm hltp://rcginjucesc.sc,gov.br/autenticacaoDocumcntos/sutcnlicÀcao,aspx
ChaflcelÂ 1550272431?óó8ó
Estâ cópia foiâutenricâdâ diSihlmenle e assinâda€m 2 t/06/2024LUCIANO LETTE KOWALSKI - SccÍetádo-Ceral
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Á"'2" TABF,I,IONATO DE NOTAS E PROTESTOS F§

Municipio e (lomarca de Balneário Crmboriú-§C
Marilson Miguel Barreto dos Santos - Tabelião

Ruâ 500, n" 2l I - Fone: (í7) .12ó7-9600

T 6 li

PR SÍ

(.)

DÀ'tÂ: l0/lú1202:

PROC[TRAÇÁO PÚgLIC,q., na forma abaixo:

SAIB.AM quantos cstc Público Instrumento de

Procuração virem que, protocolarJa sob n" 16311328" aos dez dias do rnês de outubro do ano de

tlois mil e vintc c dois (1011012022\. ncstc 20 Tabelionato dc Notas e PÍôtesto§. localizado na

Rua 500, no.2lI. centro, na cidade e comarca de Llalneario camboriú. Estado de sanla

Catarina, perÍ!Ílte a Escrevente Substituta, Janaina Claudia F arina Silva. compareceu como

oukrrganrC TREND ENIRCY SOLUCóES INDUS'rRIAI§ LTDA, sociedade empresária

limitada, inscrita no CNPJ/ME número 3l-898.50010001-16 (foi realizada consüta à base de

dados da Central Nacional de Indisponibilidaile de Bcns - CNIB, verificando nada constar em

ssu nom§; Dltail0/101?022 à 16:39:33

Hash:5bed.fc4ó.5 7c2.5787.3956.f65c.7732.ba lc.3d3a.09e7), com sede na Rua 1536. 13"

andar, no 60, Sala 1302, Centro, [Jalneario Camboriu/SC. bem como a respectiva Íilial. inscrita
no CNPJ/ME sob n" 3l .898.500/0002-05. situada na Cidade de ltapeva./SP, reDrescntadas

ncste ato oor seu Sócio Adm inistrado DOUGLAS GUERREIRO DA SILV.{. brasilerro.
maior e capaz, natural de Sapopcma./PR. nascido cm 16ll2l1967.lilho dc João Silva e Zcni
Cucrroiro Silva. o qual declara ser casado, empresário. Poíador da carteira nacional de

habilitação n'07500385050 DETRAN/SC. onde consta a cédula de idcntidade n" 45769810
SSP/PR. inscrito no CPF/ME sob nu 614.094.999-87. residente e domiciliado nâ Rua I 9l 0. n"
310. ap. l0l. Cenuo, Balncário CamboriirlSC- conftrrme os seguintes documt:ntos
conrorobatórios: Altcraçâo Contratual da Socicdadc. dcvidamcnte rcgistrada na competent!'
Junta Clomercial do Estadrr de Santa Clatarina. na data dc- 0411012022. e Certidâo
Simpliíicede, emitida na data de 05/10/2022 O representânte deç[ara- sq! sua
reso() nsabilidade c ivil e oenal- não haver al1erâc Ôes contrat uilts e/ou atas Dostcriorcs. ati a

PRoI OCOLOT 163{32E

cspÉiii, prcx'r.r-l(Âo Ào rr:c<rria

prcsente dâta. Reconhecido como o pniprio. làce a apresentação do documento original de
identiÍicação. cuia cópia fica arquivada neste Tabelionaro. do que dou Ié. E. por ela.
outorgânte, na forma aqui representada. me lbi dito que, por este público instrumento. nomciit
e constitui sua bastante procuradora suzAN KATIA FERNANDRS. breuileira, maior.
nâtural de Três Lagnas/MS, nascida em 21i05/1967, Íilha de Vulter Femandes e Adelia dos
Anjos Femandes, casoda, empresiiria. portodora du çurtcira naçional dc habilitação n.
04805808958 DETRAN/SC, ()nde consta a cédula tlc idcnrirladc n" I ú127996 sSp/sp,
inscrita no (lPF/ME sob n" 090.31 7.1 88-07, residente e dorniciliada na Rua 1910, n" 3 I 0, ap.
101. (lentro. Balneário camtxrriÍL/sc; a quem confere amplos e gerais podercs para compfirrc
vender mcrcadorias do ramo da empresa; pagar e receber contas: promover cobranças
amigáveis e judiciais. dando recibos e tluitações: representá-la peranle (luâisquer instituiç(ies
banciirias c hniuoeiras, inclusivc juntcr ao Banco do Brasil, agência n''0510-X, conta
cúrrentc n" 4ó548-E, caixa Econômica Federal-CEl. uanco ltaú. Banco Banrisul, Banco
santander. Banco Bradesco. agência n" 03-32-8, contE corrente n" 0076TSl-4, côôperârivâs
de credito, em quaisquer agôncias, porJendo abrir. movimentar e/ou encerrar contas bancáries.
dcpositar e sacar quaisquer quantia^s. emitir, assinar c cndossar cheques, verificar saldos,
requerer e rctirar talonários de cheques. retirar cheques devolvidos, sustâr. contrâ-ordcnar
cheques. requerer, renovar e relirar caíão magnélico para movimentação eletrônica. realizar
lransferências e pagamentos por meio elctrônico. ntudar ou ,enorar scúas de contas e cartões
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2'TABELIONATO DE NOTAS E PROTEST
Município e Comarca de Balncírio Camboriú-SC

Marilson Miguel Barrcto dos Santos - Tabe liiio
Rüa 500. n'll I - Fone: (47) 3267-9600
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mâgneticos, assinar os respectivos termos de comprontissoi endossar e AssinaÍ duplicatas e

des-conUi-las. caucionálas, avaliá-las. podcndo assinar contratos de operaçõcs de credito.

inçlUsive assinar sontrato de Câmbiol contrair empréstimOs, requerer e retirar valorcs

relacionados aos respectivos cmpréstimos. contrutar e/ou dispcnsar empregados, .fixar
ordenados; representá-la perante quaisquer e todas as repaÍições públicas federais. estaduais,

rnunicipais, Receita Fedo;BI. {rutaÍquias em geral, tabelionaros, Protcstos. cartórios de registrtr

de imôveis e de títulos € documentos. inclusive no lnstituto Nacional de Propriedade

lndustrial. Procuradorias, INSS, Sl:RASA, CAI)lN. ICP-Brasil e outros órgãos dc ccrtiiicaçà<r

digital. solicitar certificados para NF-e e out-ras conectividadcs sociais solicitadas pelos

go-u".u. Íêdcrais, estaduais ê municipais. instituições tigadas à telefonia, água, encrgia

êlétrica, órgãos do imposto de renda. podendo rcquerer- assinar e relirar tudo o quc I'or

preciso. pagar taxas, obter recibos, transigir, acor«lar e discordar- preencher guias e

formuliíriosl fazer a assinatura digital da entpresa outorgante, junto ao órgão competente:

representáJa na F-mprcsa Brasileira de Correios e Telégrafos, podendo enviar. retirar

encomendas. correspondências, registrados, vales poslais e tudo o quc for preciso: representá-

la perante a competente Junta Comercial, podcndo promovcr alteração de razão social da

outorgante e mudança e/ou ampliação de atividades; representá-la em qualquer iuízo.
instância ou tribunal, inclusive na Justiça do l'rabalho e no Conselho de Contribuintesl
constituir procurador com poderes para o Foro cm geral, com poderes das cláusulas "íí,/

judic'iu et extra jutlicia". para a delesa dos direitos da outorgantc; aceitü lunção de sindicrl ou
de liquidarário. desistir- firmar compromissos; prestar declaraçôcs de qualquer espécie:
participÉrÍ de licioçôes. inclusivc fomrular lances. negociar prcços, interpoÍ e desistir de
recursos, em todas as fases licitâtóriasl receber citaçôes. notificaçôes e intimaçÕes. judiciais e

e\lrajudiciâis: hcm como conrprar- prometcÍ cômprâr. pemrutar. alienar- hi;xrtecar, vender.
prometer vender, ceder ou de qualquer outra Íbrma. ou lítulo. alicnar. c escriturar, quaisquer
bcns imóveis. inclusive âtravés de Ílnanciarnento bancário. a quenr quiser. pelo preço c
c0ndiçties que convencionar: oulorgar, assinar e receber respcclivas escritura.s pirblicas eibu
contrâlos particularcs de qualquer espéciel transmitir eiou receber posse. domínio. direittr e
ação; responder pcla evicção; pagar, receber o valor do preço ajustado e dar quit ção. passar
recibos o. uo caso dc cláusula resolutiva, assinar âs respectivâs notas promissóriasi concordar
com as cláusulas c solenidades dc cstilo: representá-la pcrantc Competentcs repartições
públicas federais, estaduais. municipais. tabelionaros, caftÀrios de regislros de imóveis e
autarquias em geral. INCRA. lllAMA. Serviço do Patrimônio da ltnião. em qualquer de srus
Secrctarias. podendo j untar e rctirar documentos. requeÍer averbações e certidões e retirá-las
junlo ao cartório de registro de imóveis c demais <lrgãos públicds e particulares. prcencher
guias e formulários, apresentar provas e documerúos. pagar taxâ-;, impostos. custas e
emolumenlos: prcstar declarações de qualqucr natureza, inclusive rle que i ou não pessoa
politicamente exposra (l'PE), declaração de transaÇão irnobiliária-inter-ri.,nr. .e teve ôu nào
intermcdiação de corretor de imóveis. e assinar escritura de rerratilicação e/ou aditanento, se
nccessítio for; podendo ainda comprar, vcnder c transÍêrir, para qucm convier, pelo preço que
conlralar, qualquer veículo aulomotorr representá-la ju o aos depaÍtamentos de tránsi«r,
DL I R^N. clRh.l RÂN, DELEGACIAS RLCIoNAIS DE I,()LíctA, Rancos/tnstiruiçr-res
Íinanceiras e demais órgãos públicos Íi:derais, estaduais e municipais ou autarquias em geial c
despachantes, podendo para ta,to. ditos procuradores. requerci 2" via de bRv, ctit,v e

I
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demais documentos do respcctivo veículol requerer, assinâr c rstirar quaisquer documentos.

solicitar e obter certidões negâtivas, inclusive de niulta c roubo. pagar IPVA, procedcr

cmplacamcnto e legalizar doc-umentaçãu. pagâr as respectivas taxas; pagar e/ou receber o

preço da venda e/oü compra. receber ilou dai quitação. assinar o competenle documento.de

compra e/ou vendA e/o; autorizaçào tle tra,ifcrência no CRV. promoveÍ. a respecti,a

traniferência dando ao(à) compradoilrl pl.no posse e domínio do vcículo vendido e responder

pela evicção de direiio. fazàndo a vànda c translcrência scmpre boa, tirme e valiosa:

àp.arantua provas e documenlos, faze'r tlcclaraç<-res, inclusive escritura declaratória de

aiteraçãt, de endereç6- preencher e assinar guias e Í'ormulários, passar recibos e dar e.receber

quitaçãol outorgando-lhes tambóm podcres pâra, em caso de venda de veiculo zrlienado.

inolusive leasing. rcgularizar a situaçào junto ao Banco/lnstituição Financeira. com a elPrcssa

autorização, anueniia ou intcrveniência do respcctivo Banco/lnstituição financeira.

represcnÍando-a ainda, penurtc tabelionakts dc notas, promovendo o reconhecimento das

llrmas ncccssiíLrias c assinando livros ncccssários; podcndo usar o veículo em qualquer parte

do territ(')rio nacional ou estrangeiro como seu. ficando os outorgados a partir dcsta data. çivil
e criminalmente, responsável por qualquer acidentc ou ocorrôncia que câusar. inclusive
pontuação na CNll. c pclo paganlcnto dc taras, multos c impostos. podendo t3mbém requerer.
perante qualquer autoridtule allàndegária ou âduaneira de pais cstrangeiro. licença ou
permissão dc turismo pelo tempo e prazo que julgar convenientel praticando. enÍim. todos os

atos ncccssiírios ao cumprimcnto do prcscntc mandoto, rcspeitantlo os limiÍes estabalccidos
no conlralo social ou aheruções cotztrutuais, ficando vededo o substabclccimento. A

ntad Í'oi cicntiticada de Llc rcscn
com a Drcscntc- ô Contrato Social clou última 

^lteracào 
Contratuâl Oonsolidada à Instiluicão

Fina.nceira e/ou órBãr'l comDetente Dâra oue se aralise a cláusula de administrÍrcão. Dâra
c0n ia da nrocedênci adeo a dos nodcres aou cncionados. f ica a outorgada
plcnamcnte ciente do responsabilidadc assumida c adl,ertida das implicaçõcs lcgais por scus
atos. os elementos e dados corrtidos neste instrumento foram lbmecidos e declarados pela
outorgante. na forma aqui represcntada. licando responsávcl e comprometida por sua
v'eracidade, bem como por quolquer incorrcção. As partes cstão cicntcs quc de acordo conr .)
Artigo ó82 do código civil, cessa a procuração, nas seguintes hip(rtesci: I - pela revogaçào
ou pela renúncia; ll - pela nloíe ou intcrdiçõo de uma do-s portcs; III - pcia mudanla ..lc
estado gue inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o mandatário p*á ,)s 

"*"r"".:'Il' 
-

pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio. o outorgante autoriza a consignação e o
amlazenamento de seus dados pcssoais constantcs no presente instrumcnto notariui, bcm
como sua utilizâção em todos os demais atos c procedimentos dccorrsntcs desta lavratura.
Assim. pediu que lavrasse o pÍcsente instrunrcnto. que após udo e sendo achado conrtrmre,
accitou e assina. nestas notas, perante a Escrevenle Substituta, Janaina Claudia Farina Silva.
q.e a digitou. Er.r, Marilson Miguel Barreto dos santos, Tabelião, quc o tiz digitar. subscrcvo.
d<;u fé c assino. Emolumentos: procuração Ad Negotia. cmolumÉntos (inteãral): R$ 63,-i3:
Selo: R$ 3. I I : Toral R$ 6ó.u14. Assinou nesla eJcritura: TREND F.N ERdy §Ot.Uç:ôe S
INDIrsrRl^ls I-TDA (Rc-presenlanre) DoucLAS GuERRHRO DA sll,vA. Nadu m+is.
trasladada cm- seguida. Do qual dou fé que o presente traslado é cópia fiel da escritura lawààa
por este Tabelionato.

I
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2'TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS
Municipio e Comarca de Balneário Camboriú-SC

Marilson Miguet Barreto dos Santos - Tabelião
Rüa 500, n" 2l I - Fone: ({7) 3267-9600

DÀ'l a: !o/lo/21)22 LlvR0:724 ll.S.: I l?
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Marilson Barreto dos Santos

'abçlião

2o Tabelionato de Notas e Protes da Comarca de Balneiirio Camboriú-S(l
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Secrelaíía da Micro e Pequena Empresâ
Secrelaria de Racionalizaçáo e SimpliÍcaçáo

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

SANTA CATARINA, Quinta-FeiÍa, 19 de Outubro de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO.GERAL

JUtrE5tr

Protocolo 237320975

ilr tilililtilllIililililillillt I tll

DADOS DO SOLICITANTE
NOMe: SUZAN KATIA FERNANDES
CPF/CNPJ: 090.31 7. 1 88-07
Email: contato@trendenerov.ind.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 42206143723

ARQU IVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páqinas

42206143723 4
2021943 78 J
20219287333 3
20223106399 4
20222106646
TOTAL DE PAGINAS 16

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Códiqo de controle: 1 52.548.97 3.022.65
Emissão: 191 1012023 1 6:04:29

CONTROLE: 15254897302265 CPF SOLICIÍANTE: 090.317.188-07 NIREi 42206143723 EMtT|DAT 1g/10/2023 PROTOCOLOT Z3732Ogt5

<)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariâ da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 31.898.500/0001-16

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas Íiliais ê, no caso dê ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêtâ a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do garágraÍo único do ârt. '11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A âceitação desta certidão está condicionâdâ à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamgnte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t1012O14.
Emitida às 14:28:59 do dÉ 23tO712024 <hora e data de Brasilia>.,
Válida até 1910 1 12025.//
Código de controle da certidão: 880E.F735.FA23.286C
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

ü
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Vollar lmprrmir

C,,IXÀ
CAIxA EcoNôMIcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscriçãoi
Razão

Sociall
Endereço:

31.898.500/0001- 16

TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS EIRELLI

R 1536 60 13 ÁNDAR SALA 1302 / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC
/ 88330-610

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Informação obtida em 04/11/2024 10:04:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consultâ.cí.caaxa.gov.br/consullacrf/pages/listaEmpregadores.jsí 1t1

Validadê:24l10 /2024 a 22/LLl2024 ..'

Certificação Número: 2O241O24O9 1752812860 15
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRABAI.HISTAS

NOMe: TREND ENERGY SOLUCOES ]NDUSTRIÀIS LTDA (MÂTRIZ E FIIIAIS)
CNPJ: 31.898.500/0001-16
Certidão n": 6L93357 4 / 20p.4
Expedição: Og/Og/2024, y's L6:26:OO
Validade: 08/03/2025 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CeTtifiCa-Se quê ITREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 31.898.500/0001-16, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pe.Ias Leis ns." 72.440/20f7 e

).3.461 /2077, e no ALo 01/2022 da CGJT. de 2l- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em re.Iação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçâo dê sua
autenticidade no portaL do Trrbunal Superior do Trabalho na
I nternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidãô emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
.recolhimentos previdenciár ios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públíco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contj-ver força executiva.

A



000126ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Leinr 3938/66, Ârt. 154

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

TRENO ENERGY SOTUCOES INDUSTRIAIS I.TDÁ
31.898.s00/ooo1-16

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a sêr apuradas, é certifi€ado
que não constam, na prêsêntê data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, Íelativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pêla SêcÍetariâ de Estado da fazenda.

Nome (razão soclall

CNPI/CPF:

Dispositivo Lê8al:

Número da certidão:
Dàta de emissãol
Validade (Lei nc 3938/65, Art. 158)

240140774797A29
03/09/202a 09:s0:s3
0210312025

Â àutênticldadê destâ.êrtldâo dêvrrá rêÍ confirmâdâ nâ pátine dâ Secretariâ de Estâdo dâ Fârendâ na lntêrÍtel, ho ênd€rêço:
http://www.sêÍ.sc.gov.br

à

a
à

3

t
I

I
Estê documênto íoi âssinado diSitalmentê

lmpÍesso em: 03/09/2024 09:50:52
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Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Ruâ DiMmêr@, ,320 - Bairo das Nâçõ€§.88,338-900 - Bó|reáío Cãmborlú/ SC

CNPI: 83,t02,285/0001{7 Fone: 3267-7000
httnr/w{w.b..( dôv hr tlt

CeÉidão Negativa dê Débitos
Número: 20242255.5A I 2024

Data de êmissãot O4ltll2024

l{ome/Razão Social

CONt]ibUiNtE; TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

Cód. contribuinte: 290380 cPF/cNPJ: 31.898.500/0001-16

Inscrição estadual:

Endereço/Locãlizaçáo

Logradouro:600

Compl: SALA 5

Bairro: CENTRO

Cidade: Balneário Camboriú

Número:514

CEP:88.330-630

Estâdo: SC

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 02/0212025, /,

Âviso

NÃO CONSTAM débitos constituídos em abeÊo pare o suieito passivo acima até â data de emissão desta
certidão.

Yessalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradag é ceÉificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIÂS em sêu
nome, relativas a cÉditos tributiirios administrados pêla Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú,

PaÍa a validâçáo do documênto âc.a5€ o ORCod. or,
no ponáldá Pr6Í6lturâ uilllz6 á chavâ dô vâlidâção.

8b0'13770-320c4cd7€6íí{6042d9ê0rââ
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UU
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Rua Dhânar@,,320 - 8áirrc.hs NadeÉ - 8E.3lE-900 - BatneárroCãmbo ú/ sc
CNPIr 81.102-285/000r{7 Fonêi 3267-7000
hnÀr//§wj. <od.hr

Pá9in,
l/l

Número: 2024225559 I 2024
Data de emissãot O4ltí-l2024

Í{ome/Razão Social

contÍibuintê: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

cód. contrlbulnte: 290380 CPFlc PJ: 31.898.500/0001-16

Inscdção estaduali

E ndereço/ Loca lização

Logradouro:600

Campl: SALA 5

BairÍo: CENTRO

Cidade: Balneário Camboriú

NúmeÍo: 514

CEP:88.330-630

Estâdo: SC

Finalidade

Certidão de pessoa

Vâlidâde

Âviso

Esta ceÉidão tem validade até OZlO2l2O25.

^ertiÍicamos, que em nosso Cadastro Municipal Econômico Fiscal consta a inscrição em nome da pessoa ê

-rdereço 
em epígrafe.

Para a valldâçào do docum6nto ac66sê o QRCod. ou
no pôrt.ldâ Prêíâitura ulilizo â chave de validaçào.

â29f 66e!.4f,!{d2d€dí 74b5f2í648436

Certidão de câdâstro



Número do pedido: 2951020
FOLHA: 1 / 1

00012s
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TRIBUNAL DE 

'USTIÇAdô Saolá Câlaíria

CERTIDÀO RECUPERAçáO rUOlClAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 2951O2O
Comarcas e Turmas Recursais (Primêlro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultand-o os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitaçáo nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra;

NOME: TREND ENERGY SOLUçÕES INDL
Raiz do CNPj: 3r.898.500
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereco da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede: BALNEARIO CAMBORIU
Endereço da sede : Rua 600, n" 5L4 - Centro, sala 05 Balneário Camboriú - SC, CEP: 88330-632

Certidão emitida às 12:38 de 1310912024.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo pÍazo de 90 dias, contàdos da emissão do
docUmento.noendereço@-solicitadopor:suzanKatiaFernandes.cPF:
***.317.196-** g Âdr srro

a) os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pÚblicaparaautenticacãodasinformaçõesprestadas,
sua conierência.

O, *na- 
"*edida 

gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 12U2O1O e ResoluçAo Conjunta
GPICG) n. 612023.

EEÊi$E
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PODTR IUDICúRIO

TRIEUNAL DT JUSTIÇA
d. Senra Calaína

CERT|DÂO CíVEL Ne: 2951019
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

Número do pedido: 2951019
FOLHA: 1 / 1

000130

rocessua is, NÂo coNSTAM em
GERAL contrâ:

CERTIFICAMOS. na forma da lei, que, consultando os sistemas p
trãmitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES CIVEIS EM

NOME: TREND ENERGY SOLUçOES tNDL
Raiz do CNPI: 31.898.500
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereÇo da sede : BALNEARIO CAMBORIU
Endereço da sede : Rua 600, n'514 - Centro, sala 05 Balneário Camboriú - SC, CEP: 88330-632

Certidáo emitida às 12:38 de L3lOgl2O24.

A confirmação de autenticidade desta certidáo estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento,noendereço@.Solicitadopor:5uzanKatiaFernandes-CPF:
***.317.1ss-** Sld, srrc

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, inclusive os protocolados no
ámbito das turmas recursàis, dos juizados especiais cíveis e dos juizados fazendários.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsa b ilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informaçôes prestadas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidáo expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resoluçáo Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Efír'EÍE
uEàEàdtr
HÉ4tj=rl:il
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Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça -deSanta Catarina (Segundo Grau de Jurisdiçàô), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NAO
CONSTAM processos CIVEIS em tramitaçâo, nesta instáncia, em relação a:

NOME: TREND ENERGY SOLUçOES INDL
Raiz do CNPJ: 31.898.500
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereÇo da sede : BALNEARIO CAMBORIU
Endereço da sede : Rua 600, n" 514 - Centro, sala 05 Balneário Camboriú - SC, CEP: 88330-632

Certidáo emitida às 12:36 de 731O9t2O24.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, distribuídos no Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, sem ênglobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nâs Turmas de
Recu rsos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidào, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra lnstituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticaÇão das inÍormaçôes prestadas, comoetindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do PoderJudiciário (art.80, §20, da Resolução CNJ n. 121/2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resoluçào CNJ n. 121l2010 e Resoluçáo Coniunta
GP/CG.J n. 6/2023.

Número do pedido: 2951022
FOLHA: 1 / 1

000131
roDtRtuDlcúRro

TRIBUNAL DE IUSTIÇÂ
do sentâ câlaírnâ

CERTIDÀO CíVEL Ns: 295I022
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

A confirmaÇão de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento,noendeÍeço@.soljcitadopor|suzanKatiaFernandes-cPF:
***.317.1gg-** § É 6r.o



Número do pedido: 2951021
FOLHA: 1 / 1

00c L
foDtR)uDrçrÂruo

TR]BUNAL DE IUSTIÇA
de Sanle Câlaflnâ

CERTIDÁO CRIMINAL Ne: 2951O21
Comârcas e Turmas Rêcursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando-os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Saàta Catarina AçOES CRIMINAIS, com condenação transitada
em julgado. contra:

NOME: TREND ENERGY SOLUçOES INDL
Raiz do CNPJ: 31..898.500
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA

Y#Ji?§;s 5!*:T?Ê3"'833,'"E1tlotlt'3"3ây,:"",$" Barneário camboriú - sc, cEp: 88330-632

Certidão emitida às 12:38 de 73t}gt2124.

a) A pesquisa analisa o reqistro eletrônico de processos criminais em geral, inclusive os protocolados no
ámbito dos juizados especiais criminais, das turmas recursais e da Justiça 14ilitar.

b) Os dados oue serviram de oarâmetro oara a realizacào da busca e oara expedicâo desta certidâo sào de
résoonsabilidade do(a) solicitànte. inexisiindo qualouei conexão com a Receita Feôeral ou outra instituiÇão
pútilica para autentitáçào das informaÇões prestadas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução n. 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça
e Resolução conjunta GPICG) n.612023.

d) A presente certidáo não abranqe os processos em tramitação ou arquivados no Sistema Eletrônico de
Execução Unificado - SEEU, disponibilizado pelo Conselho Nacional de Justiça.

A confiÍmação de autenticidade desta certidâo estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
docUmento,noendereço@.solicitadopor;SuzanKatiaFeÍnandes.cPF:
***.317 1gg-** §r,tlb gyre



Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de justiça çle
Santa Catarina (Segundo Gfau de Jurisdição), uçilizando os dados ^fornecidos pelo(a) solicitante, NAO
CONSTAM distribuidas AÇOES PENAIS ORIGINARIAS DESTA INSTANCIA com sentença condenatória
transitada em julgado ou, fravendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena foi extinta ou cumprida,
em relaçâo a:

NOME: TREND ENERGY SOLUçÔES INDL
Raiz do CNPI: 31.898.500
País endereio da sede : BRASIL
Estado endereco da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede: BALNEARIO CAMBORIU
Endereço da sede : Rua 600, n" 514 - Centro, sala 05 Balneário Camboriú - SC. CEP: 88330-632

Número do pedido: 2951023
FOLHA: 1 / 1

0001
PODTR IUDICIAIJO

TRtEUNAL Dt IUSTtÇÂ
d? Sentâ Câleírha

CERTIDÀO CRIMINAL Ne: 2951023
Tribunal de Justiça (Segundo crau)

Certidão emitida às 12:36 de l3lo9l2l24.

A confirmaçâo de autenticidade desta certidão estará disponÍvel pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereç o httos://certidoes.ti

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos criminais em geral, distribuídos no Tribunal de
.lustiça de Santa Catarina, sêm englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recu rsos.

b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra lnstituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informaçôes prestadas, comoetindo ao
interessado ou destinatário sua conferêÀcia.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do PoderJudiciário (art.8e, §2e, da Resolução CNJ n. 12U2010).

d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.

e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 12U2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6i2023.

Efr$-:tE

Êffi
**,.317.188_*. g 6 Or,o

sc.ius.irrldownload - Solicitado por: Suzan Katia Fernandes - CPF:
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TRTBUNAL DE coilTAs ol ururÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
B ras il.

Consulta realizada em: 05i I I12024 16Á, 35

lnl'orma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
rgão Gcstor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidào ori inal no ortal do gestor, clique A UI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e lnelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal n<r ldoór stor, clique A UI

rgâo Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori inal no ortal do stor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ór estor, clique A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Socia): TREND ENERGV SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 3 1.898.500/0001 -l 6



05111124.16:02 jurisdicionado.lce.mt.gov.br/inidoneo

Data Final

07 t12t2025

't3t1212024

29111t?024

't3t1212024

?çazo ,"ll"no
3 ANO(S) 642t2022

s ANO(S) 858/20'19

6 MES(ES) 326/2024

5 ANO(S) 8s8/20'! I

/l
tth, I

00c 135Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas dê Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUAL tz{çAa. 0st11t20z4 1T:02

Declaraçáode lnidonerdade

lnábilitaçáo para o erercício de caígo em comissão ê íunçáo de coníiançâ

Declârâção de inadimpléncia

CPFICNPJ NomerRazão Social UF Data lnicial

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI Mr 0711212022

OPEN SAUDE LTDA EM
00643479000184 LIQUIDACAO EXTRA RJ 1311212019

v JUDICIAL

26223833000105 RAFAEL FABRI DOS SANTOS MÍ 29IO5I2O?4

SAUDE SAMARIÍANO
14144970000175ADM|N|STRADORADE SP 13i12/2019

BENEFICIOS LTDA

TOTAL DE REGISTROS: 4

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Oata lnicial

17400406'191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 29108/2019

5686s3s01e7 33$}i"o- 
DE oLlvElRA Mr 02/0s/201e

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL Mr 24tO112018

.l7s445s6215ãã1Hà33.l5EEEI-t^ MÍ z4to1t2o1l

sn7,aoz't2o §âPFSr:ã'ilM^ÊitE* Mr 01/11/20r8

407031s37sí *?â?,:l{átt**t'"o RJ 24to1tzo1a

\-, 04580249100 PAULO DA SILVA COSTA MT 29/08/2019

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT Z4IO1I2O18

69747032104 VALDISIO JULIANO VIRIATO SC 29/08/2019

TOTAL DE REGISTROS: 9

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnlcial

ToTAL DE REGISTROS: 0

Data Final

29t48t2027

02t05t2027

24t0112026

24t01t2026

011't112026

24tA112026

29t08t2027

?4to112026

2910812027

Prazo

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Decisão

528t2019

40t2019

51912017

519t2017

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 52812019

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 528t2019

Data Final PÍazo Decisão

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
111



CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

00ct 36

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N'18947

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no. 31.898.500/0001-16, não

-consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Válida até 2011112024

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador ba9 1 84ff-ad64-470a-988b-29aSeda94bba,
ou escaneie o QR CODEI



00cl3i

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

NOMC COMPIETO: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

CPF/CNPJ : 31.898.500/0001-l 6

O Tritrunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de ticitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art.46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda nào

r.rotificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigôncia expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l7:01 : I 3 do dia 05/ I I12024, com validade de trinta dias a contar da

emtssao.

A vcracidade das informações aqui prestadas podcm ser confirmadas no sítio

httDs://co ntas. tcU ov.br/ords/f'lo=lNA BILITA DC):-5Lt

Código de controle da ceÍidão: YA6K05 I l24l70l 13

AtenÇão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA.GERAL DA UN ÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

CPFlCNPJ: 3 1.898.500/0001-l 6

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legklação vigente, os releridos cqdastros consolidqm inÍormqções Prestadas pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os ,listemts ePÁD e CGL;-PJ consolidam os dados sobre o ondomenlo dos processos administrativos de responssbilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O (hrl.rsrro Nacional dt En»resas lfiidôneas e Susoefisas (CElSt apresenta a relaçõo de empresas e pessoas físicas que

solreran sanções que inplicatau a restrição de panicipar de licitações ou de celebrar contatos corn o Ádministração

Pública

O Cqdastro i\ocionql.le E orcr;at Pu nidas (CNEPI apresenta a relação de empresas que solretam qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticorrupçdo).

O Culastro de Entidades Privadss se Firrs Lrcrttivos Impedi.las (CEPIM) apresentu a rclsção de entidades privadas sem

rtns fucraíivos que es,ão impedidas de celebror novos convêaios, conrrqtos de repasse ou termos de psrceriq com a

Administração Pública Federal, em lunçõo de irregularida(es não resolvidas eu convênios, conlrulos de repasse ou lermos

de purceria Jirmados anterior,\ente,

/

Ccrtidão emitida às 17:02:42 do dia 05/l | 12O24 , com validade até o dia05ll2/2o24.

Liú para consulta da verificação da certidão httlrs:/icertidoes.cgu.gov.br/

Código de contÍole da ceÍidão: blJ83MeeAcJTGGw2fB4Q

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l

ôí1^ r



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (0511112024 às 17:03) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 31.898.500/0001-16.

A condenação por atos de improbidade administrativâ não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ht!!li /divulga tas.tse US

Esta ceÍtidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do nÚmero de controle

672A.7A04.A033.0996 no seguinte enderêço CN us.br/i mn@bidêde admlaut r certidao-phg

Gercdo em: 05111 12024 as 1 7:03: 1 6 coNSELHO NACTONAL DE JUSÍlÇA Págrna 1/1

nr I
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TREND

Energy

DECLARACAO UNIFICADA
DISPENSA ELETR NrcA No 2112024

Á pregoeirc(a) e equipe de apoio

DTSPENSA ETETRôNrCA No 2Ll2024

Pelo presente lnstrumento, a empresa TREND ENERGY SOLUÇÓES INDUSTRIAIS, CNPJ no

31.898.500/0001-16, com sede na Rua 600, no 514, SALA 05 - Centro, Balneário Camboriú - SC, CEP:

88330-632, através de seu representante legal infra-assinado:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de EMPRESA

DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar

no l47lI4, bem assim que inexlstem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento

desta situação.

e\ nacl:rrrãa áô a' 
'Ívrnri Reserva dô aârn^c Írarâ m Deficr

Reabilitados da Previdência Social

"Declaramos, para os devidos fins, que cumprimos integralmente as exigências de reserva de cargos

para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, conforme estabelecido pela

legislaSo vigente e demaís normas específicas aplicáveis ao objeto desta licitação."

b) Declaracão de Proposta Econômica e Cumorimento dos Direitos Trabalhistas

"Declaramos, sob as penas da lei, que nossa proposta econômica contempla a integralidade dos custos

necessários para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pelas

leis trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convenções coletivas de trabalho e pelos termos de

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas."

c) Declaracão de Cumorimento do Inciso XXXIII do Art. 70 da Constituicão Federal

"Declaramos que cumprimos integralmente o disposto no inciso »«III do aÉ.70 da Constituição

Federal, o qual veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatoze anos."

END: Rua 600, n' 514, SALA 05 - Cenlro, Balneário Camboriú - SC, CEP: 88330-632

suz N KATt^cqdÉsàr
FERNANDES: kfu\JLüj.II

TREND ENERGY SOLUÇÔES INDUSTRAIS - CNPJ 31.898.500/0001-16 oçogrzreaozr.:.,,..,*

TELEFONE: 47 3514-8514 E-MAIL: contato@trendenerovsc.ind.br

d) Declaracão de Conhecimento das Condições Locais oara Cumorimento das Obrioacões



TREND
Energy

"Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias

para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação."

e) Declaração de Responsabilidade pela Veracidade das Informações

"Declaramos que somos responsáveis pela veracidade das informações prestadas, em conformidade

com a legislação aplicável, atendendo a todos os requisitos de habilitação exigidos no edital."

"Declaramos, para os devidos fins, que não nos enquadramos em nenhuma das proibi$es
estabelecidas pelo art. 14 da Lei no 14.73312O2L, em razão de qualquer dos seguintes impedimentos:

falência, concordata, dissolução irregular ou declara@o de inidoneidade."

h) Declaração de Disponibilidade oara Entreoa nos Prazos e Condicões do Edital

"Declaramos que, caso vençamos o certame, teremos total disponibilídade para realizar a entrega do

produto licitado nos prazos e nas condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código

Penal."

i)Declaracão de Fiel Reproducão dos Documentos Dioitalizados

"Declaramos que os documentos digitallzados anexados ao Sistema da UCITANET - Licitações

Eletrônicas são reproduções fieis dos documentos originais, estando conforme as exigências do

edital."

j) Declaração de Situação de Enquadramento em Relação ao § 40, Att. 30 da Lei Complementar no

D3l20A6 (se aplicável)

"Declaramos, caso se aplique, que não nos encontramos em nenhuma das situações previstas no §
4o, art. 30, da Lei Complementar no 12312006, que trata das condições de enquadramento das

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP)."

Balneário Camboriú-Sc,5 de novembro de 2024
Ârrinâdodeíoímà

SuzAN KAIA *q;t* 
P'' suzÂN

FERNANDES:0 tERNANDEsoeorr

eo317r8807 11ffj,0,,,,.0,
1ór27r44 -03'00'

Suzan Kátia Fernandes
CPF: 090.3U.188-07
RG: 16.427.996-9
Por Procuração

TREND ENERGY SOLUÇÔES TNDUSTRAIS - CNPJ 31.898.500/0001-í 6

TELEFONE: 47 3514-8514 E-MAIL: contato@trend nerovsc.ind.br
END: Rua 600, n' 514, SALA 05 - Centro, Balneário Câmboriú - SC, CEP: 88330-632

00clll

í) Declaracão de Não Enouadramento nas Proibicões do Art. 14 da Lei no 14.133/2021



00011r.

à,-ATA DE REALIZAçAO DA

DISPENSA ELETRONICA



05/1Ti24, 16:39

lD Forn€cador

6847

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÂO DA DISPENSA ELETRÔNICA

00c t 13
ÍMUNICIPIO DE CAIVIPOS DE

JULIO/MT

ATA DE REALIZAÇ4O DA DISPENSA
ELETRONICA

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2112024

PROCESSO LICITATÓRIO 11 812024

CNPJ

03449944000102 GTX GÍX

LICITAN€T

ReuniÍam-se no sile wxtw.llcltanat.corr,br, o(a)Agonte Público 6 rôspeclivos comissáo do contralâçâo, abaixo r€lâcionados. com a Íinalidâdê dê rêalizaÍ todos os
procodimenlos rêlativos à reÍerida dispênsá quê tem como obi6to: Aquisição da boÍÍacha Orrnulâdâ paÍa grama sinlética do câmpo munlclp!1..

O(a) Àgente Público conduziu a sessão de dispensa, conÍorme disposições conlidas: Lei Federal no 14.133 de 1 de âbril de 2021 e ne Lei Complementar n"123l06,

realizâros procedimenlos rêlativos à âludidâ dispênsa,

Fornecedor(es) participante(s)

Parücipou(ârám ) dêste procêsio o(s) íomoc6do(es) âbsixo relacionâdo(s):

GERACAO 2OOO CALCADOS. CONFÊCCOES E MÀTERIAIS ESPORTIVOS LTOA

ASTRALE COMERCIAL E DISÍRIBUIDORA LÍOA

CONSTRUMÂIS MÂTERIAIS PARÀ CONSTRUCAO LTDA

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

GAROEN COMERCIO DÊ GRÂMAS LÍOÂ

CNPJ

03 .449.ê,44t0001.02

51.(N5.S8tv000í{0

54.968.146/0001-54

23.§04.788/000146

31.89ê.500/0001.16

48.912.2520001-r3

Enquadram.nlo

til,*.õn

r,,,*õn

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas lnicias do ltem I

GERACAO 2OOO

CALCÂOOS.

CONFECCOES E

MAÍERIAIS ESPORTIVOS

LTOA

R3 Situação Motivo

RS 5.49

30908 ASÍRÂLE COMERCIAL E

DISÍRIBUIOORA LÍDA

16514 CONSTRUMAIS

MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

617í9 LMX DO BRASIL

COMERCIO DE

UTILIDADES LTDA

51045940000180 UTP GRANULAOA

sem âplicação do píoduto

239047880001ô6 boÍÍ boíÍachas boí borrachas

67831 TREND ENERGY

SOLUCOES INDUSÍRIAIS
LTOA

31898500000116 BORRACHA

GRANULAOA

Borrâchâ pâra grama sinléticâ gÍanulâdã

gÍânulomelriâ 40/45 ou 50/60, 15mm d6

êspêssurâ complementandosê a allurâ dos íios

expostos com grânulos dê borracha (8 kgm') sbr

cor gíeia mãlha 10 (0.70 e 2,00 mm).

20118 GAROEN COMERCIO DE

GRAMAS LTDA

48912252000113 RIO PRESERV NYOM GRASS

httpsr/dv7ís78smtpx8.clor/dÍront.neUrêports/pregao/113027/complêto_relatorio_ata-Íinal-completo-54691740082.htm1 1t4

R$ 7,oo Íi;;i;;;l -

Rs 7.oo fãE;iEãl ..

Rs s.so l-êr..;Eãl -

Rs 5,so l='...ír.;;l -

í96814600019 BorÍeche

/sintéllce

Rs 5,50 l'õE íi-;;;l -
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R3

Lâncss do ltêm I

ASÍRALE COMERCIAL E DISÍRIAUIOORA LTDA

CNPJ

51 .045.980/0001-

80
o!11no24
14:50:00

00c 111

rpo

ClassiÍicado

Classificado

lntermediario

ClassiÍicado

Classificado

Classificado

Classificado

lntermediario

Manual

Manuâl

Dâtâ./Hora

CONSTRUMAIS MÂTERIAIS PARA CONSTRUCAO LIDÀ

CONSÍRUMAIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LÍOA

LMX DO ARASIL COMERCIO DE UTILIOADES LÍOA

TRENO ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LIOA

GARDEN COIVERCIO DE GRAMAS LTDA

IRÊND ENERGY SOLUCOES INDUSÍRIAIS LÍDA

GAROEN COMÊRCIO OE GRAMAS LTOA

TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

Mensâgens do ltem 1

Usuário Data/Horâ

54.968.146/0001 -

54

o4t11t2024
08:31r16

54.968.146/0001-
54

05t1112024
09r01:27

RS 7.00

R$ 7,00

R$ 5,51

R$ 5,50

R$ 5,50

RS 5,50

R$ 5,49

R$ 4,50

R$ 4.49

RS 4,44

23.904.788/0001- o4111t2024

09:03:11

31 .898.500/0001 -

16

o4t11t2024
15:14:46

48 .912_252t1001-

13

a4t-1112024

1917:27

GERACAO 2OOO CALCADOS, CONFECCOES E MÂÍERIAIS ÉSPORTIVOS

LÍDA

03.449.844/0001-
02

0111',12024

17:35:36

31.898.500/0001-
16

ost1112024
09:'12:49

4a .912.25210001-
13

osJ1112024

09:11:59

31 .898.500/0001-

16

o511112024

1419:23

Clüalílcrçlo Flnrl .lo f,.m I

Po.lÉo LlcnanL

10 TRÉND ENERGY SOLUCOES INOUSTRIAIS LTDA

2' GARDEN COMERCIO DE GRAMAS LTOA

30 GERACAO 2OOO CALCADOS. CONFECCOES E MATERIAIS ESPORÍIVOS LÍOA

4" LMX OO BRASIL COMÉRCIO OE UÍILIOÀDES LTOA

5' CONSTRUMÂIS MÂTERIAIS PARACONSTRUCAO LÍOA

6" ÂSTRALE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LÍDA

CTPJ

31.898.500/0001-16

48.912.252/0001-13

03.44S.844/0001-02

23.904.788/0001€6

54.968.146/0001-54

51 .045.980/0001-80

M.lhor Oí.rtâ Rt

R$ 4,44

R$4,49

R§ 5,49

R3 5,50

R$ 5,51

R§ 7,00

Sislema 0t11/2024
m:00i03

Pt'goeno o5l11l824
09:00:13

Ncnlacpm

o ITEM í íot ordênádo, clia3siÍcãdo ê âgorã ê31á na Íâs6 compêtitiva. sua dispula durârá âté 0rt1r202/a t5:00:00. sr(s).

Fomêc6do(63), podêm 0í6ílâ1 6eus lancêsl

Bom dia Sênhoíes (es) Licilanle§ podêm iniciâr os [áncês.

ost11t2024
09:52:50

O Agênte Público altêrou o intêívalo mÍnimo do ltêm 1 para Rt 0.05.

o5t11n024
15:00:06

O detentor da melhor oíena lO:67E3í - Dãrâ PÍop :0,a,,í1I202415:14:46 venceu o ITEM - l pelovalor de Rt 4'''l'

o5t1112024
15:01:57

A propostâ do fcmecedoí TREIID ENERGY SOLUCOES tilDUSTRlAlS LTOA do ITEÍrl - í. foiACE|TA pelo velor de R34,44.

Píegoeno 0511112024

1502:24
Boâ lârdê. senhoÍ licitante TREND ENERGY SOLUCOES INOUSIRIAIS LÍDA . Eslá on line?

Sislêma

Sisteína

httpst/dvTrsTSsmtprS.cloudííont.nevreports/pregao/113027/completo_relatorio_âta_final_completo_54691740082.htm1 2t4
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Mênsagâns do ltom I

usuáriô Data/Horâ

Prcgoeirc 0511112024

1729146

Ptegoeio 0511112024

17:30:06

Ptegoetrc 4111t2O24
17:30:16

Prêgo6iro 05/'1112024

15:03:16

M€na!gam

Sêrá ab€no o prazo para €nvio de paoposta finâ|. para anális€

Píêgo6iío 05/11/2024
15:39:49

Proposlâ Íinâlênúâda, anelrsada e ace[a.

PrcgooÍo OSl11l2O24

l5r4'1i06
Neste momento, sêrá aberlo prazo pârâ envio dos documenlos de habililâção, conform6 ilem 6 do Edilal.

Pregoeiío 05/11/2024
'17:29:22

Documenlos dê habilitâção snviados pôlo foínecedor e devidam€nl€ ânalisados por esle âgênl€ de contrâtâção.

LICITANEÍ. ATA OE REALIZAÇÃO OA DISPENSA ELETRÔNICA

00c 115

Sênhor fomscsdor ÍRENO ENERGY SOLUCOES INOUSTRIÂ|S LTDA, a§8im quê o proce$o cump r os trâmiles legais, o Oplo. de

Compras enlÍ6rá em contalo pÉíã ôrMio do pedido de Íomocimenio.

Vou ênc6Íâr e s6ssão â pârlk dê aoôrâ. Âpós os dêmeis trâmitês intêmos, s6rá ênviado pâÉ âssinatuÍa o contato ou lnslrumsnlo

êquivalente (notâ dê empênho êtc.).

Ok. Obrigâdâ e alé a próxrmâ

ost1112024

17:3132
Adispulâ do IÍE 1 eslá encerÍede. Oo3pacho

Mensagens Geral

tJ3uáÍlo

Sistema

Dâta/Hora llenaagem

SÍs. fomocedorês, o c€nelde mensagên§ de sâlâ de dispulâ toiOESBLOQUEADO p6lo condulor do proccsso!o5t1112024
08:59:12

Sistema o511112024

09r00:03

Foi iniciadâ a fase compelitivâ do(s)ilem(s): 1 às 0§:00:03

Sistema o5t11t2024
09:52r54

Aviso d6 alleração nâ g€sláo do p.ocessol

- Equrps anliga:

Equlp. dê apoio . Mêmbro CPL - Comlssâo d6 contrataçáo : Eíic Rodrigo P.ttênân
: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Homologadoí -AutoÍidâdê comp.t.nl6 : IRINEU MARcos PARI'lEGGl,Àill

Prêgoêho - Pr.sldontê CPL -Agsnt6 dê contrâtâção ' Lêiloê iro 'Agentô Público : Nádiâ Találtl6iêm

- Equipê nova

Equipo ds apolo - MômbÍo CPL - Comlssão d€ contrslâção i Erlc Rodrigo Pottenan

HomologadoÍ -AuioÍidadê competô,rtê : lRlNElJ MARCOS PARMEGGIÂN|

Prêgooiío - Prssldentê CPL -Agent€ de conlratação - Lêiloêiro -Agenle Público : Nadiá Tálal l{ejem !

Prcgocito 0511112024

09r58r32

BoÍh diâ, senhorês Íom€cêdores. Houve um 610 no cadastro do ilem na ptatâíorÍnâ Licilânet. O valor lotalÍoi ins€rido como vâlor

unilário. O eno íoi coíigido.

A disputâ ãcontocerá pelo p.ê@ unilâdo (KG). O intêrvelo mlnimo é dê R$ 0.05 (cinco cêntavos).Pregoêiro 0t1112024
09:59:20

P.ego6iío 0Y11/2024
15:04:03

O prazo pâra €nvio da proposta fnat, 6stârá dlsponível âtravés do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sála dê Dispulâ,

do dia 0íí1/2024 15:05:ooh. átê o diâ oí1t/202a 17:05:o0h pala o(s) Íomêcêdo(€s):

TRENO ENERGY SOLUCOES INDUSÍRIAIS LTDA

Píeqoeno 05/'111024
15:42:18

Sislema asl1'v2024
15:36:37

o Íômêedôr TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA acâbou de Ei{VIAR
proposla-comercial-tÍend-âneBy 1730831796.pdí no píoposta ínal.

O prâzo paía envio dos documêntos habititaróÍios, êstaÍá disponÍvel âtravés do módulo - HAA|LÍrANET no rol de menus dâ Salâ dê

Dispula, do dia O5/lí12024 l5:/13:()ohs ate o dia 05/1112024 17t43tl0h.s pa@ a(s) Íornscêdo(es):

o5111t2024
16 29:04

httpsJ/dv7ísTSsmtpxS.cloudfíont.nevrepoís/pregao/113027/compteto_relatoÍio-alá-final-completo-54691740082.htm1 3t4

TRENO ENERGY SOLUCOES INDUSÍRIAIS LTDA,

O tornêcedoÍ TREND El{ERGY SOLUCOES tNDUSTR|A|S LTDA âcâbou de ENVIAR documenlos-1730834944.zip no hâbililân6l
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t .uárlo

Srslemã

Manalgam

O prâzo pârâ o fornôôêdoÍ ÍRENO ENERGY SOLUCOES INOUSTRIAIS LTDA onviar a propostâ fnal 6stá .nc.rr.do.ost11t2024

17:o5oz

f</,
Nâdlâ Í.lal N6jêm

EÍlc Rod.lgo P€tt€nan

Comissão de ContÍalação

Autenticação: 5E68A2574D8C1 7797 25F 5D9567 564392

Oata/Horâ 00011f,

Srslema o 11no24
17:31:21

O prazo do Hsbilitanet pâra o foínecedorÍRENO ENERGY SOLUCOES INDUSTR]AIS LÍDA Íoierc€rado pelo Agontê Públlcol

Àpós eícerramênto dâ Íâsê dê lancôs, e alendido os proc€dimenlos da Lêi Complem€ntâr 't 23/06, o licitanlê molhor classi,jcado 6m cada lots ou it€m Íoi dêclârado

vencâdoÍ coníormÊ indicâdo no quadrc Râsultâdo da sossáo pública, a classiÍcâçáo dos valores oíorlados Íoi publiÇada nos quadíos de Proposta6 ê Lâncas.

Nada mars haveÂdo a declaíaÍ. ÍoienceíÍâdâ â sessáo às í7:31:32 hoÍ.. do db 05 dc [ovêmbÍo d. 2024 cuja ata íoi lavrâdâ peb(a) Agente Público.

https://dvTrsT8smtpxS.cloudfront.neUreports/preOao/113027/completo_relalorio_ala_íinâl_completo-5469'1740082.h|m1
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PROCURADORIA JURíDICA

MUNrcíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov. br

PARECER JURíDICO NO. 18412024.

HIP ESE: CONTRATAÇ O DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇ, o,
NA FORMA ELETRÔNI No 21lt2024
OBJETO: AQUISIçAO DE BORRACHA GRANULADA PARA GRAMA
SINTÉTICA

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta' mediante

DISPENSA ELÉTRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso ll,

da Lei no. 14.133, de 0"1 de abril de 2021, doravante referida apenas como

NLLCA, tendo por objeto a aquisição de borracha granulada para grama

sintética, para atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Cuitura'

Esporte e Turismo.

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeração sequencial de 1 a í46 e se encontram

instruidos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação'

com Íundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se'á o seguinte:
!- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua rêali2ação e assinetura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios ob.ietivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposiçáo dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica'

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de2012.

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:1411012024.
REMESSA AO O JUR DICO: 6/11/2024

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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PROCURADCRIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLtO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam Posdejulio.mt'gov.br

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Att. 53. Ao final da fase preparatóÍia, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessorame nto iurídico da Administração' que
'reatizara 

õontrote previo de tegatidade mediante análise iurídica da

contratação.
(.)

Lei MuniciPal 51O12012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município:
(.)

lX- aprociat previamente os prccessos de licitaÉo, as minutas de

contiatos, cónvênios, acordos e demais atos relativos a obrigações

assumrdas pelos órgãos da administração;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

t

Ii

que o caso requer.

il- DAS QUESTÔEs pneututt].Ianes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendidoserestr|ngeaosaspectosexclusivamentejurídico-formaldo

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica' incl'tsive

quantoaodetalhamentodoobjetodoaiuste'suascaracteristicas,requisitos

e especiÍicações.

Dessa forma, considerações de indole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçáo da despesa, notadamente a correçâo de questôes que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ousuperados,porseremdeobservânciaobrigatóriapelaAdministraçáoe

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso' o pareceÍ tem por escopo a oferta de resposta à

consultaformulada,náorepresentandoqualquerjuízodeValoracercadeatos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual' Sobre tais dados'

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

Av. Valdir Masutti, n. 779w. LoteaÍnento Bom Jardim _ Campos de Júlio _ MT _ 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

00c t18



PROGURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camPosdejulio.mt'gov.br

conhecimentos especificos impre.'cindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administração

Ponto que merece destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gêstoresn diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e Pareceres iuridicos'

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justiÍicativa em sentido contrário por paÉe dos gestores' lsso porque' a

análiseempreendidapelosProcuradoresJurídicoséestritamentetéc.nico-

jurídica, mas sem preiuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenárlo' do

Tribunal de Contas da União - TCU:

I

t

I

I

Contudo, eventual desconsideracão eve r idamente

otiv SO ena GO ra dec a ve.

IlL ANÁL§E JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

T

I

Av. Valdir Masuni, no 779w- LoteaÍnento Bom Jardim - campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

00c l1s

Para fins de responsabilização perante o TCU' pode ser

tipificada como erro grosóelro (aft 28 do Decreto-lei

4.657ng42 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito

Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera' sem a

devida motivaçáo, parecér da consultoria iurídica do ' 'gão
ou da entidadá que dirige Tal conduta revela desempenho

aquém do esperado do ádministrador médio, o que configu-ra

cutpa gravà, passiret de multa' AcÓrdão 2599n021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendações emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória'
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PROGURADORIA JURíDIGA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt. gov.br

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls. 27130 a designaçáo dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024'

nos moldes do artigo 70, incisos I a lllcic o artigo 80' §1o. Transcrevo-os:

An. 70 Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a

quem as normas de organização administrativa indicarem'
promover gestão por competências e designar agentes públicos.
'para o deiempenho das funções essenciais à execução desta Lei
que preencham os segurhÍes requisitos:
i - seiam, preferencialmente, servidor etetivo ou emprcgado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

tl- tenham atibuições relacionadas a licitações e contratos ou

possuam formaçáo compatívet ou qualificação atestada .por'cedificação 
profíssional emitida por escola de governo criada e

mantida Pelo Poder Público; e

ttt- não seiam côniuge ou companheio de licitantes ou contratados

habituais da Administração nem lenham com eles vinct't de

parentesco, colateral ou-por afinidade' até o terceiro grau' Úu de
'natureza 

técnica, comercial' econômica, financeira, trabalhista e

civil.

I

i
I

I

Art. 8o A ticitaçáo será conduzide por agente de contratação'
pessoa designada peta autoridede competenle, entre
'servidores 

efétivos ou empregedos públicos dos guadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões'
'ecompanher o trâmite da ticitação, dar impulso ao

procedimento ticitatôrio e execut quaisquer outras
'atividades necessáflas ao bom andamento do certame até a

homologaçáo.

§ 1o O egente de contratação será auxitiado por equipe de
'apoio e í*ponder'á individuatmente pêros aÍos que pratlcar'
iatvo quanclo induzido a erro pela atuação da equipe'

I
I Com efeito, tecida e.sa necessária premissa inicial sob o

aspectotécnicodafasepreparatória,verificoqueafundamentaçãolegal

empregada à contrataçáo direta sob enfoque, mediante dispensa eletrônica

de licitação, no limite da Solicitaçáo e disponibilidade orçamentária de R$

22.OOO,OO (fl.í ), amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no

artigo 37, inciso XXl, esteada no artigo 75' ll da NLLCA' a conferir:

I
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Art.97. A administração púbtica diÍeta e indireta de qualqu*
dos Podêres da llnião, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de leg3liclade'
impessoatidade, moralidade, publicidade e ef,ciência e'

também, ao seguinte:
(...)
)oib ressalvados os casos espêciírcados na legislação, as

obras, serviços, compras e atienações serão contratedos
mediante processo de licitação pública que assegurê
iguatdade de condiçÓes a Íodos os concorrentes, com

ãáusutas que estabeleçam obrigações de paganento,
mantidas as'condições eÍetivas de proposta, nos termos da lei,
o qual somente pirmit,rá as exigências de qualificação técnica
e áconômica indispensáveis à garantie do cumprimento das

obrigações.

Art. 75. É dispensável a licitaçáo:
(...)
if'prrc contrataçáo que envolva valores inferiores a R$

50.ôoo,oo (cinquenta mit reais), no caso de outros serviços e

compras;

I

I

I

lnteressa ao caso em apreço a regra insculpida no §ío e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senão vejamos:

§ 10 Pan fins de aferição dos valores que atendam aos 
"' 

/lifes
-nf"rido" nos incisos t e ll do caput deste aftigo, deverâo ser

observados:
t - o somatório do que fot despendido no exercicio financeiro
pela respectiva unidade gestora;

tt- o somalôrio da despesa reatizada com obietos de mesma

natureza, entendidos como Íais eguê,es relativos e

contratações no mesmo ramo de atividade'
(...)

5 áo Ás contratações de que tratam os incisos I e ll do caput
-deste 

anigo serão Preferenciatmente prccedidas de divulgação
de aviso-em sítio' eletrântco oficial, pelo prazo mínimo de 3
(tr6s) dias útais, com a aspeciÍicação do oblato pretendido e
'com' a meniÍestação de interesse da Administração em obter
p/oposúas adicionais de eventuais inÍêressados, devendo ser
selecionada a prcposta mais vantaiosa-

I

I
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Logo, pela literalidade do §1o do dispositivo em reíerôncia'

náo existe dúvida de interpretação quanto à obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação'
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Dessa forma, impê ê'se a observância no caso em

concreto, com a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pelas respectivas secretarias, pertinentes ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação.

I

Para tanto, cumpre registrar que os limites estabelecid s na

lei foram alterados a partir da atualização materializada através do Decreto

Federal no.'l 1.87112023. verbis.

/lt --,

Art.75, caput, inciso t R$119812,02 (cento e dezenove mil

oitocentos e doze reais e dois centavos)'

Art. 75, caput, inciso t! R$59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e sers Íeais e dois cenÍavos)'

Verifica-se assim que o preço estimado da contratação

buscadapelaadministraçáomunicipalnessesautosencontra.Seabaixodo

limite especificado no artigo 75, ll da NLLC.

Adicionalmente, observa-se que a forma eletrônica da

presente dispensa atende a regra p,'êvista no artigo ío, §2o, do Decreto

Municipal no.25, de 19 de janeiro de 2024, uma vez que supera o limite do

valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da NLLCA, estabelecido para o rito

simpliÍicado.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se a regularidade do procêsso

administrativo em exame, em relação à prévia da divulgaçáo do AVISO da

abeÉura da dispensa de licitação. pelo prazo de 3 dias úteis' porquanto

se encontra instruído à fl. 67 com a respectiva publicação em sítio elett ,nico

i
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Sob tal influxo, releva consiqnar oue na hipótese do somatório

ultrapassar o limite estabelecido na lei. a solucáo reside em promover a

licitacão reqular.
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oficial materializada no dia 3Ot'10t2024 (quarta'feira), consignando a data

para a disputa das propostas até o dia 5l'1112024, evidenciado portanto a

observância ao comando normativo do §3odo artigo 75 da NLLCA'

A despeito da obrigatoriedade da existência de projeto básico'

como premissa para a realizaçáo de qualquer licitaçáo' in casu, constata-se

instruído com o equivalente Termo de Referência de fls.3/18, previsto no

artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso lda NLLCA, cumprindo

ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a pÍesente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, conforme determina o parágrafo único do citado

dispositivo legal, ora tÍanscrito.

Art. 72. O processo de conÍratação dircta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa da lictÍação, deve 'i ser
instruido com os seguÍnÍes documentos: (g n)

l- documento de formali. ação de demanda e, se for o caso' estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência' proieto

básico ou Projeto executivo;

(.)
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçâo direta ou o
extrito decorrente do contrato deveá ser divulgado e menüdo

à disposição do púbtico em sítio eletrônico oficial' (g n)

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL' em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidões

acostadas dentre o rol dos documentos de habilitação de fls. 123/131 , em

consonância com o artigo 68 da NLLCA' a conferir:
I

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
efe das mediante a veilicação dos seguinÍes requisitos:
t- a inscição no CadasÍro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

se houver, retativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

T
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Itl- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual elou
municifal do domicilio ou sede do licitante, ou outre
equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade retativa à Seguridade Social e ao FG.TS, que

demonãte cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

V- a regulaidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl- o cumpimento do dispos
ConstituiÇão Federal

to no incíso lll do 70

I

I

§ ío Os documentos refeidos nos lncisos do caput deste adigo
-poderão 

ser subsÍrÍuídos ou supridos, no todo. ou.em. pu.l?; po'
'outros 

meios hábeis a comprovar a regulaidade do licitante,

inclusive por meio eletrônico.

E 20 A comDrovacão de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
á v ao caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legislação

específica.

No procedimento de tela observa-se constar os requisitos

legais que devem compor a dispensa de licitacão' pertinentes à pret'isão

orçamentária para aportar o pagamento da referida despesa que se prelende

efetuar, através do parecer contábil acostado à f|.25'

Agregado a isso' tem-se ainda, o PREÇO DE MERCADO E

PESQUISA executados nessa hipótese se encontram dentro dos limites de

mercado, conforme se infere da pesquisa de preço e de solicitação de oferta

dos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgação pela

Administração Pública da intenção de promover a contrataçáo, destinada a

ampliar a competitividade a fim de obter a proposta mais vantajosa'

A julgar pelas informaçÕes reunidas nos autos, com a res alva

precedentemente delineada, abstrai-se dos documentos carreados aos autos

que o processo atende rigorosamet te às fases previstas à modalidade'

insculpidas no artigo 72, a seguir transcrito:

I
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Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensâ de licitação, deverá ser

instruido com os seguintes documentos:

I - documento de fotmalização de demanda e, se for o caso, esÍudo

técnico pretiminar, análise de rlscos, termo de refeÉncia, proieto

básíco ou proieto executivo;

It- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no aft. 23 desta Lei:

llt- parecer pridico e pareceres técnicos' se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requlsltos exig,Uos;

tV- demonstraÇão da compatibitidade da previsão de rer rrsos

orÇamentáios com o comprcmisso a ser assumido:

V- comprovaÇáo de qu t o contratado preenche os requlsilos de

habititação e qualificação mínima necessária;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de Preço;

Vttl autoização da autoidade competente.

Art. 169. As contrataçôes públicas deverão submeter-se a

oráticas contínuas e permanentes de gesÍão de Íiscos e de
'controle praventivo, inctusive mediante adoção de recursos de

iecnologia da informação, e, atém de estar subordinadas eo

controté social, suieitàr-s*âo às seguinÍes linhas de defesa:

l- primeira linha de defesa, irteg|,ada por seÍvidor'-rs e

empregados pÚbticos, agentes dê ticitação e autoridade que

atuam7a esirutura de govemança do órgão ou entidade;

ll- segunda tinha de defesa, integrada qelas uni.dades de

ássáioramento Jurídico ê de contotê inteÍno do ptópdo
órgáo ou entidade;

Assim, observam-se atendidas no caso em têla as

formalidadesemgeralexigíveisàcontrataçáopretendida,soboaspectodas

normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Administração Pública

Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumeÍ 'c de

T

I

I

I
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contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento 656;1' ç669 ' rrta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço.

IV. CONCLUSAO:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de tegatidade do processo sob enfoque, excluídos os

êctos técnicos e econômicos e o Ízo de ooortunidad eelu

I

II

i

asp

convênl ncta esteada no artigo 75, ll da NLLCA, OPINO pela viabilidade do

prosseguimento do feito, condicionada ao atendime nto dos requisitos

leoais oerfilhad no boio desse opin vo. especiÍicamente no su .item

segu inte

IV.1. CONSIDERAÇOES FINAIS E RECOMENDAÇÔES:

Repise-se a necessidade de atentar-se para o limite

estabelecido a partir do somatório do que for despendid o no exercício

financeiro pe la respectiva unidade gestora; com objetos de mesma

natureza, bem como de instruir os autos com os documentos comprobatórios,

antes reportada, em cumprimento à regra positivada no artigo 75, §1o' incisos

I e ll da legislação de regência.

I
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Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pediuo) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificaçáo das dotaçôes orçamentárias e

especiflcidades do objeto do procedimento licitatório' pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.
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Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas'

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgáo Consuttivo que em caso concreto haia erterior'aedo
juízo cõnclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato'e tenhe sugefido as alterações necessárías, não incumbe
pronunciamento subseguenÍe de verificação do cumprimênto
d as recomend ações consignadas'.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,6 de novembro de 2024.

vrvr EN E BARBoSA ff ;iiiÉiffiá'Jl" 
0""-

SILV A:51894777 1 srLVA:S18e4777r 15

Dados: 2024.1 1.06 09:l l:47
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LICITAN€T

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(â) PREFEIÍO MUNICIPAL do(e) MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT comunica âos inlorossados € psrticipante3 da DISPENSA

ELETRÔNICA 2112024 referenlê à Áq./isiçáo dê bonacha gânulâtld paía grama sintática do campo murrc,pái.. que ADJUDICA nos lermos dâ Ler no 14.133121, o

objelo do certame a(s) empÍesa(s):

It.m Quant. Un

I 4.000,00 rg

LICITANET . TERMO DE ADJUDICAÇÁO

MUNICIPIO DE CAÍ\,4POS DE
JULIO/MT

R$ 5,50

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2112024

PROCESSO LrCrrATÔRrO 1 1 8/2024

Fornecedor : TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA - 31.898.500/0001-16

Unitário Totâl

Adrudlcâdo

Unltárlo
O.çado

Totâl

OÍçado

Econ.
Econ. R§

R$ 1.06

Economia Rt

4 -240-OC

BORRÀCHA

GRANULADA

O.rcriçto: BoÍrâchã parâ grama sanlétacâ granulâds grenutometíia 4045 ou 5060 'lsmm dê êsp€ssura compleÍn€ntando§e â âltuía dos fios exposlos com

gànulos de borschâ (g kgm'1) sbr cor prela malha 10 (070 â 200 mm).

19,2727 RT

4.240,00

Bofischâ párâ

grema sintélicâ
grenulada

gÍanuloínêtÍia 40/45
ou 50/60, 1smm de

espêssurâ
complêmenlandose

a alturâ dos fios

grânubs de
boracha (8 kgm')

sbr coÍ prêtâ malha
10 (0,70 a 2,00

mm).

R$ 4,44 RS

17.760,00

RS

22.000,00

19,2727

Subtotãl

Adiudlcado:
R3

17.760,00

Sublotâl
OÍçado:

R3

22.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Tolãl Adjudlcâdo

R$ 17.760,00

Total OÍçado

R$ 22 000.00

Economia %

19,2727 %

Campos dê Júlio - Malo 06 de Novêmbío de 2024

IRINEU PARMEGGIANI

FEITO NICIPAL

https://dv7ísTSsmtpxS.cloudfront.nêVreports/pregao/'l13027lcomplêto-rêlatorio_termo_êd,udicado_complelo-47362723339.htm1 111
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RS 4,44 RS 5,50

Unitário
Adjudicado

Total

Adjudlc.do
Uhitário
O.çâdo

Íotal
Orçâdoliêm Quânt. Un

1 4.000,00 k9

00c l5S

LICITAN€T

DISPENSA ELETRÔNICA N" 2112024

PROCESSO LICITATÓRIO 1 1 8/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após consleteda â íegutâÍidadê dos âtos procêdimentais, o(â) PREFEIÍO MUNICIPÀ1. HOMOLOGA nos termos da Lêi nD 14.133/2'1. o íesunado

do pÍocedimento licitatóÍio em epígrâÍe, cujo objelo é: Aquisiçáo Ílo boííacha grcnulada pera grama sintétba do canpo municipel.

Fornecedor : TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA - 3'1 .898.500/0001-16

Econ. Economia
R5

BORRACHÁ

GRANULADA

R$

17.760,00

R$

22.000,00
Borracha perâ

gÍama sintélica

graoulâda
qrenulomêlria 40/45

ou 50/60. 15mm de

cômplêm€ntendose
a altura dos fios

g.ànulos de

boÍechâ (8 kgm:)

sbr cor pÍêtâ málha

10 (0.70 a 2,00

mm).

19,27 R$ 1.06

Econoúiâ R§

4.240.00

Subtotâ I Adjud icâd o RS 17.760,00 SublotalOrçâdo: R$

22.000,00

19,2727 R$

4.240,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

To!átadJudlcado

R$ 17.760,00

Íot l Orçado

R$ 22.000.00 19,2727./a

HOMOLOGO o presente certame, para produzir seus jurídicos e legais eÍeitos.

Campos de Júlo-MT, ovembro dô 2024

IRINEU PARMEGGIANI
PRE MUNICIPAL

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.ctoudÍront.neUreports/pregao/113027/relâtoriojregao_homologado_completo_66568506530.htm| 1t1

LICITANET - Têrmo de Homologaçáo

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

DescÍlç!ô: Borrâchâ pâra gramâ sintótica gíanulada gÍanulomstrie 4045 ou 5060 15mm de gspossuía complsmênlândos€ â altura dos íios êxposlos com

gànulosde bonacha (8 kgm") sbr coí píetâ mâlha 10 (070 a 20O mm).
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RATIFICAÇÃO OO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitatório: 1 1 812024

Dispensa de Licitação Eletrônica no 2112024

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contrataçáo direta, por dispensa de licitaçáo

eletrônica, Aquisição de borracha granulada para grama sintética do campo municipal. para atender a

necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, conforme as .iustificativas e documentos

apresentâdos, e de acordo com condições previstas no Termo de Referência.

Proponente: TREND ENERGY SOLUÇÓES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 3'1.898.500/0001-í 6

TOTAL GLOBAL: R$ 17.760,00

Fundâmento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Decreto Municipâl n'2512024

ert. 1o, § 20, inciso ll.

Campos de Júlio - MT, 06 de novêmbro de 2024.
a

lrineu Ma Parmeggiani

Prefeito Municipal

CNPJ: 01.514"516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de.lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

DISPENSA OE L|CTTAÇÃO ELETRÔN|CA N'21t2024

EXTRATO DE RATIFICAçÃO DA AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final subscreve, torna

público, a quem possâ intêressar, que a contrataçâo direta abaixo descrita foi autorizeda e ratificada pelo

Prefeito Municipal, nos termos do aÍL.72, Vlll, da Lei Federal n0 14.13312021, conforme despacho exarado no

processo respectivo.

Objeto: Aquisição de borracha granulada para grama sintética do campo municipal, para atender a

necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

Proponênte: TREND ENERGY SOLUÇÔES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJi 31.898.500/0001-16

TOTAL GLOBAL: R$ 17.760,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Dêcreto Municipal n'2512024. ad,. 1".

§ 2" inciso ll

Vinculação: Processo Licitatório n" 11812024.

Campos de Júlio - MT, 06 de novembro de 2024

Nadia T. Nejem

Agente de Contrataçáo

PoftaÍia no 2612024

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-

2800

*



OBJETO: Cêlebração de parceíia com o objetivo de fomentar o Projeto de

Artês e Daôçês Folclóricas.

VALOR GLOBAL: RS 57.3s5.02.

DOTAÇÃO ORçAMENÍÁRlA: Órgáor 09 - Secretaria Municipal de Cultu-
ra, Espoío e Turismo; Unidadei 01 - Departamenlo de Culturâ; Centro de

Custo: 533 - lncentivo e Apoio a Ênlidades Culturais; Projeto: 1.144 - ln-

cenlivo ao Setor Cultural Lei no 14.39912022 Aldir Blanc; Dêspesa: 876/
2024; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00

\-. VINCULAÇÁO: lnexigibilidade de Licitaçáo n' 3212024 (lnexigibjlidade de

Châmamento Público) e Píocesso Licitalório no 1222024.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO _ MT / CONTRATANTE, E

CENTRO DE TRÁDIÇÕES GAÚCHAS NOVA OUERÊNCN, CNPJ N" 26,
562.553/0001-2't / PROPONENTE.

OECRETO NO 326. OE 04 DE NOVEMBRO DE 2024. LEI N.,I898 DE 22i
o'12024

UI]C I Ê2

PORTARIA NÚ. 254, OE 06 DE NOVEMBRO DE 202'I,

EXONERA OCUPANTE OUE MENCIONA DO CARGO OE PROVIMEN.

TO ÉÍú COMISSÃO DE COORDENADOR DE CENTRO DE PROCESSA.

MENTO DE DAOOS4PD,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prêfeilo do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas etribuiçôes legâis e:

CONSIDERANDO o disposto no aiigo 75, inciso I da Lei Complementar
no. 001 , de 1 5 de julho de 2008,

CONSIDERANDOa solicitaçào da soNidora autuada sob no. 6639/2024,

de 06 de novenbrc de 2024:

RESOLVE:

Aít. 1' Exonerâí, a pedido, a servidoíê SAITELA ARÂUJO CARDOSO,
inscrita noCPF sob n'. 089."'."152 do cãrgo êm comissáo de Coordêna-
dor dê Centro de Procêssâmento de Dados-CPD.

Art. 2o Essa portaria enka em vigor nâ data de sua publicâção suítindo os

seus eíeitos a pârlú do dia 07 de novêmbro de 2024.

Art,30 Ficêm revogêdas as disposigões contidas ná Portêria n'.48, de 16

de fevereiro dê 2024.

Registrê.rê ê publiquê-66,

Gâbinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos seis dias do mês de novembro do âno dê dois mile vinte e quâtro.

IRINEU IIARCOS PARMEGGIANI

Preíelto de Campos de Júllo/MT

EXTRATO DE RATIFICACÃO DA AUTORIZÂCÃO PARA
CONTRATAçÃO DIREÍA - D§ÉENSA DE LICITAçÁO ELE?RONICA

N'21t2024

otsPENsÀ DE L|C|TAçÃO ELEÍRÔNrcA }l" 2í12024

EXTRATO DE R,ATIFICAçÂO DA AUTORIZAçÃO PARA CONTRATA.

çÃo DIREÍA

O Municipro de Campos de Júlio - MT, por mero do agento de coniratação
que ao Ílnalsubscrêve, torôa públic!, a quem possa interessar, qu6 a con-
tralação direta abaito descritâ Íoi auloíizada e íatificada pêlo Prefêito Mu-
nicipal, nos tôrmos do art. 72, VIll, da Lê; Fedê.al no 14.13312021, confo'-
me despacho exârado no processo respêclivo.

Objêto: Aquisiçáo de borracha granulâda paÍa grama sintélrca do campo
municipal, pâra atonder â necessidade da Secrelaria Municipalde Culturâ,
Esporle e Tuíismo.

Proponênrê: TREND ENERGY SOLUÇÔES |NDUSTR|AIS LTDA -
CNPJ: 31.898.500/0001-16

TOÍAL GLOAAL: RS 17.760,00

Fundamento lêgâli Lei Federâl nô 14.13312021, art. 75, inciso ll. Decrelo
Municipal nô 25/2024, art. lô, § 2", inciso ll.

Vi.culâÉor Processo Licitatório n' 118/2024.

Campos de Júlio - MT, 0ô de novembro de 2024-

Nadia T. Nojem

Àgente de Contralação

Valor: O valor total das conlÍalaçôes será de R$ 117.901.90 {Cênto e de-
zessele mil novecenlos e um reais e noventa cenlavos).

Vigênciâ do Contrato: 0'l de novembro 2024 a '17 de setembro 2025.

Data de Assinatura: 31 de oulubro de 2024.

RecuBos do Exercicio Correnle Ordinario

-2,02

F.R. Grupo: 1 'l 500

"2,02

Artigo 3o.- Este dec.êto entra em vigor nâ data de súa publicaçào

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI PREFEITO MUNICIPAL

7 de Novembro do 2024 . Jornal Oficial Elôtrônico dos MunicÍpios do Eslado de Mato Gíosso . ANO XIX I N' 4.609

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLIO

OEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
EXTRATO DO CONTRATO N" 205/2024

EXTRATO DO CONÍRATO NO 205/2024

TERMO DE PARCERIA N" 05/2024.

lr__

ETA:
'1o.- Fi

Câm-
s que
oos de
Janei-

ca aberlo no orcamê
RS2.02 dislnbürdos

nlo vigente, um crédito adicional
as seguinles dolaçõês:portánc

IL

1

SuplGmentação ( + | 2,02 02 05 02 Dêpartamento de Ob.as e Serviços
L,íbânos

'26 15.122.0021.1 120.0000 4.4.90.51.00

00 t 000

AdequaÉo de Vias Urbanas em Campos de Júlio - MT OBRAS E INSTA-
LAÇÔES

Recursos do Exercício Corrêntê Ordinario

2,02

F.R.: 1 1 500

Artigo 2o.- O crédilo aberto na forma do artigo anteíior será coberlo coÍh
rêcur§os provenienles dê:

Anulêçáo:

02 05 01 Dôpartamento dê Estradas ê SeNiços Rodoviá.ios

166 26.782.001 1.2023.0000 4.4.S0.51.00

1

00í 000

ConstruÉo e Manulenção d6 Pontes ê Pontilhões OBRAS E INSTALA-

ÇôES

ício
a
na

ta
de
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